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ACTOS, DO PODER EXECUTIVO
MENSAGEM

Srs. Membros do Çongresso Nacional •,--• Julgando conveni-
onte amoitar a proposta da, The Nacional Brazilian Harbour
Company Limited para rescindir o seu contracto para a con:
strucção uso e goso das obras de melhoramentos do Porto do
Ja.ragua, no Estado das Alagins, • a que se refere o decreto
n. 904, de • 18 do outubro de 1890, mediante a inderanizaçá,"o
de 2.000:000$, pelos motivos constantes da exposição do Sr.
.Ministro da Industria, Viação e Obras Publicas, que esta acom-
panha, tenho a honra de submetter o assumpto ao vosso exame,
Indicando a necessidade da vossa autorização o do credito pre-
ciso para ser effeetuada aquella operação.

Capital Federal, 12 de agosto de 1901.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES,

Polo decreto n. 904, de 18 do outubro de 1890, que fez a con-
cessão, e pelos de ns. 808, de '4 de maio de 1892, o 3.360, do
31, de julho de 1899,. que approvaram estudos, modificaçbes
&Orçamento, gosa esta companhia de privilégio por. 90 an-
nos e de garantia de juros de 6 o/. ao anuo, durante 30 an-
nos, sobre o capital de 17.415:310$337, em que foram orçadas
as obras.

A companhia fez. desposas com a TOVISM dos estatutos e mo-
, dificação dos projectos o inaugurou officiaimente os trabalhos

em 29 de dezembro de 1897, na presença dp governador do Es-
tado.
•' Não reeebeu nenluinlia quantia a titulo de garantia der
juros, visto que não depositou tampouco nenhuma pareella,
do seu capital. Entendo que esta proposta merece aoceitação,
nos termos em pie está formulada.

Com effeito, quando se está cuidando com afinco de executar
um plano dó economias, suspendendo construqções do estradas
de ferro, algumas já ade,a.ntadas, arrendando outras, resgatando
as de algumas companhias estrangeiras "com garantias de juros,
alliviando emtlin quanto possivel os ontis do Thesoaro, parece
de bom conselho não dar principio a obras em um porto, onde
o avultado capital neoessario ao seu melhoramento não Ode
ser devidamente remunerado pelo rendimento dos serviços alli
prestados, e por consequencia, o encargo dos juros virá pesar
quasi inteiramente sobre o erariopublioo. -

Assim sendo, o resgato , mediante o pagamento da somma
pedida pela companhia, como compensaçao, libertará o Tho-
souro de uma responsabilidade animal, que devemos considerar
effectiva do .1.044:918$620 ou ' do 31.347:558$600 no total dos
trinta annos, prazo da garantia. 	 •

Si vos parecerem valiosas estas con.sideraebes o - conveniente
aos interesses do paz a rescisão próposta, pela companhia,
torna-se neeessario que vos digneis de solicitar do Congresso
Nacional autorização para rea.lizal-a e para abrir o credito de
2.000:000$ 'para-seu pagamento.

Capital Federal, 8 de agosto de 1901.—M/5-oda Maia,

MENSAGEM•

Srs. Membros do CengressoNaeional.—NãO tendo sido votados
nas leis de oreamento dos exercidos de 1898,1889, 1900 e 1901 os
credites precisos para o pagamento dhs vencimentos do fiscal do
Governo junto á go mpanhia de Saneamento do Rio de Ja-
neiro e tendo esta recolhido para tal fim, não obstante o dis-
posto na clausula, II do decreto n. 2.575, de 8 de agosto de 1897,
it quantia de 16:750$, por conta da qual teem sido pagos, ao
relendo fiscal os vencimentos correspondentes ao periodó de-
corrido' do 15 de dezembro do 1898 até 31 do julho do corrente
anuo, na "razão de 500$ mensaes, peço-vos a. coneessà,o do
credito de 18;254 smdo 16:750$ para indemnizar á niencio-
nada companhia e l:500$ para °ocorrer á despesa,' relativa AO

trimestre de outubro a dezembro proximo futuro.

• Capital Federal, 13 de agesto de 1901, 13° da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLF.S.
o

e

CONCESSÃO DO PORTO DE J.-MAGDA

Exposigo de motivos

Sr. Presidente da Republica—A companhia TIL National lira
Harbour C.° Limitéd, cossiona,ria pelo decreto n. 2.364, do-

19 de outubro de 1896, da concessão para a eonstrucç'ão, uso e
goso das obras de melhoramentos do Porto de Jaragul, ,no
b.:stado das Alligdas, propbe rescisão do respectivo contracto,
mediante uma indemnizaçao de dons mil contos (2.000:000$000),
pagos, em insorimbes do Banco da Republica do Brasil pelo
seu valor nominal.

Ministerio da Fazenda N. 13 — Capital Federal, 19 de
agosto de 1901.	 •

Sr. 10 Secretario da Camara dos Deputados — Inclusa
vos remetto, para os fins eonveniontes, a Mensagem em que o
Sr. Presidente da Republica solicita ao Congresso Nacional a
concessão de um credito de 18:250$, para °acorrer á despesa
com os vencimentos ao fiscal do Governo juntoá Companhia do
Saneamento do ,Rio de Janeiro, nó periolo de 15 de dezembro
de 1898 até o fiai do corrente anuo.

Saudo e fraternidade. — Joaquim Murtfaho.
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Srs. Membros do Congressa Nacional.—Tendo sido a Fa-
zenda Nacianal, por sentença do Juizo Seccional, do Estado
de Pernambuco, a que se refere o accordã,o do, Supremo
Tribunal Federal de 19 de' maio. de • 1897, condemnada a
pagar ao Dr. Vicente Forrar de Barros Wanderley e
Araujo a quantia do. 1:410$160 coito indemnização, inclusive
juros e custas, do valor de uma„apolide da divida publica que
comprara para seus filhos menores Manoel, Amelia e Maria
Ventura e cuja transferencia foi realizada na,. Delegacia Fiscal
naquele Estado á viSta do documentos que posteriormente
foram reconhecidos falsos, peço-vos a concessão de um -credito
de igual importancia afim, de se tornar onetiva a mesma
demnisação.	 •

Capital Federal, 13 do agosto do. 1907, 13 0 da Republica.

• MANOEL FERRAZ DE CA •mrps SAI.LES.

Ministerio da Fazenda—N. 14—Capita1 Federal, 19 de agosto
do 1901: .	 .

Sr. 1 6 Secretario da Cama,ra, dai4
,
 Deputados—Tratisa

mitta-vos, para. os lá conveilentas, a inclusa Má-
sagem do Sr Presidente da Republica, solicitando a concessão
dos croditos nacessarios para °ocorrer ao pagamento da im-
portancia de 1:410$160, devida ao 'Dr, Viconte • Ferrar do
Barros Wanderley o Araujoasm virtude do àicordão do Supremo
Tribunal Federal do 19 de maio de 1897.

Saúde e Fraternidade.--akagaim Murlitilep;

MENSAGENI

Srs. Membros do, Congresso Nacional.— Tenho á honra do .
submetter-vos a inclusa eaposição que me dirigiu o Ministro
da Justiça e Negados Interiores, relativa à necessidade de um
credito sapplome,ntar á verba n. 14 do orçamento ,do actual
exercido.
•Capital Federal, 17 do agostof de , 1901.

•
M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Sr. Presidente .da Republica.— O regulamento approvado
pelo decreto n. 3.640 de 1 .4 de abril do mo, ADO rema
ganiZott o serviço pdicial do District° Federal, prescreveu
po art.: 33 ns. XX, XXVI, • XXVII e XXVIII, a noeessi-
dado de novos impressos, livros o mappas para o expe-
diente das delegacias urlymas suburbana. augmedando as • .
dospezas que correm pela consignação —Objeetas de expediente,
publicações, ete.--da verba n. 14 do orçamento vigente deste
Ministoria.
•• Do mesmo; modo a reorganização do sctrviça da Casa da

Detençãopelo regulamento approvado pelo decreto n. 3.041, de
14 do abril de 1900, determinou augmento' de despeza èm CORSi-
vagão identica votada para este estabelecimento.	 •

Submetto, pois, o assumpto á vossa apreciaçãt?. afim de qUE)
vos digneis de resolver sobre a conveniancia de solicitar do Con- •
gre,ssa Nacional um credito supplementar da 7980$000 á v,erba
supracitada, sondo '6:000000 par t a consignagio— Obje:stoa do
expediente—da ru , srica Repartição do Policia, e 1:980000 para
idonaiea consignação"da rubrica' — Casa. de Detenção.	 •

• 2 .
capital Febral. 17 do . agosto do 1991. — &bino Barroso'

Junior. ,

DE'CRETO, p. 4j25, DE 17 DE amava DE 1901
,	 .	 ,	 ,	 .	 .	 •	 .

Anu+ ao Nrinisterio 4a Justiça q Negocio Interiores O credito de
250 004 1 supplementar á Nerba--'Soeovrr ys Publieos do tsereició de
1901

	

(ti President:, da Republica das h.'saulos *Unidos	 'at-•
acadondaao que capaz o Ministra da Justiça. o Negodos luto .' • •
piores e tondo'ou valo praviamen te' ó T..ibunal . do Cantas. 'nos
tonlios alo art. , 7o. à 54 dJ regkilemen appromlo polo da-
ereto u..2.4s)9, de -a:t de dazombro de lasal, resolve, de aceordo.
caiu o disposa) no art. 29. da lei n . 746, de af) do dozambro de
iu so, alar e •ed 930 moa, sa pal. ane:s tar j,vorba—Soc.
corro, Publieos—do exe,.eicia da MI, ',Ara pagamento de dos-
psZas coto o se:.•Viço

.	 •
Capitajl Fodr d. 17tIC ajoilsi de 1901,13-, da Republie,t,. •

• St: FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

&bino Barroso Junior.
1

Sr. Presidente da Republica—As deapezas extraordinarias
com a serviço . sanitario : para debelar a epidemia de peste
bubonica, que se prolongou do anno passado até março 'do
corrente anilo, *não puderam ficar limitadas ao 'credito do.
100:000$, tom que orçamento do actual exerticio dotou a

.verba--Soceorros Publicas. As folhas de pessoal e pequenos
creditas distribuidas aos Estados absorveram lago quasi toda a
verba (Demonstração n. .1), da qual resta apenas o 'saldo de .
1:411$509. havendo despezas feitas e por pagar na, iinportancia
de 15/:617$904 (demonstração n. 2.)

Para offectuar estes pagamentos e para prover, , até o fim do
exercido vigente, as despezas prova,vels que coarem por essa
verba, entre as quaes avultam as do tratamento de doadas
nos hospitaes doa Estados, as da tripolação, combustiVel aja-
brificantos do rebocador Paula Candido, sampre em serviço ex-
traordinaria, bem como de fornecimentos extraordiaariaa á
Directbria, Geral de Saude Publica, ao Lazareto da Ilha Grande
o ao hospital Paula Candido, as de obras do caracter áàziltario
e outras deapozas imprevistas, torna-se preelso . que, de aceordo
com o disposta no art. 29 da lei n. 740, do 29 d.e dezembro de.
1900, e jã, tendo sido ouvido o , Tribunal de Contas, nos termos
do art. 70, § 5 'do regulamento apprová.do Polo deereto
n. 2.409. de 2:3 de dezembro de 1896, autorizeis a abertura do
credito de 250:000$, supplemeniar á referida verba.

Capital Federal, em 17 de' agosto de 1901.—Saaino Barroso
Junior.

N..1—Demonstração das, despezas pagas por conta da verba-
Soccorros Publicos—do exercido da' 190 1.

Folhas

Do tripolação do vapor Paula Can-

Dó interprete da Directoria Geral
dido, do janeiro a m'krço 	

de Sande Publica, de janeiro a

	 6:052$800

•...março-
Dos serventes da Laboratorio Ba, •

cteriológieo,de janeiro 'a março,
Da tripolação das lanchas empre-

gada, no serviço nocturno, da
janeiro a março 	 	 5:014387

Do possoal oxtraordinario do Hos-
• pital Paula Ca.,ndido, de,janeiro

A março------------------ 	 	 1:684160
Do pessoal da Inspectoria do Ser-

Viço . do Isolamento o Desinfea '
N.o, inclusive o destacado na
ostaçãa da Estrada de, Ferro
Contrai do Brazil, de janeiro a .
março 	 •	 29:986$473

Do possui do Hospital do S. Se-
bastião émpregado no serviço
do observação sanits.ria, de ja-
neira a inana. 	 	 2:074,644

Dos commissarios de hygieno, de
janeiro a março 	  .45:.145$142

Die um marinheiro an serviço na
Direcoria Geral de Saude, .em
março 	

• Eorneelmeatos 'feitos ao Lazareto
da Ilha, Grande 	

Tratantes sanitarios • executadas
' nó mogno lazaroto 	

' Creditas

A' Delegacia do Thesouro cm Lon-

A.' Delegacia do Thesouro em São

A' Delegacia, do Thesourn em Por-
«

(irás paraxiedemnitaeõei de te-,

do Pina 	
pcz:1 eota • o custeio do Hospital.

nistarki sobro peste.. 	
logrammas dirigidos .a este mi-

viço samapliorico da b urra de

nambueo para .oeeorrer á des-

Paula para pagamento do ser-

Santos, 46 iam:tiro-a março 	
	 • 2s040$000

4:000.000

155$536

•

6': 195$536

,98538$491
Credito da lei da orçamento 	 	 100:000.5;00

Salda nessa tonta  •
	

1:411$50. 9
-

Primaira, Sucção da Dlrectaria Geral do Contabilida,do, 304e •
julho do •1001.—Flores Junior, V official.Rodriovês
director da aecção:—Visto-a-T. Bordin+, direetor-gerai.

150$CIOQ

459$999



Despesas feitas

Folha do pessoal jornaleiro e ex-
traordinario empregado no La-
zareto da Ilha Grando,de janeiro
a março 	 •	 14407$114

Idem da tripolação do vapor Pau-
la Candido, empregada no ser-
viço oxtraordinario em abril a
junho 	 	 7:264200

Fornecimentos extraerdinaries fei-
tas á, Directoria Geral de Sande
Publica, do janeiro a junho 	 	 21 :227$913

Idem idem ao Lazareto da HL
Grande, de janeiro a março 	 125:134375

Idem idem 4 Inspectoria, do Ser-
. viço do Isolamento e Desinfec-
ção, de jos:Miro a março 	 	 60:664473

Idem idem ao Hospital do S. So-
bastiã.o de janeiro o fevereiro 	  , 7:794930

Idem idem ao Hospital Paula Can-
dido; do janeiro a março 	 	 8:617$119

Idem idem ao Laboratorio Baeta-
riologico, do janeiro a junho 	  • , 3:624.$030

Indemnização ao Dr. Nano de An-
drade, director geral do Saúde

- Publica, polo pagamento feito a
A. Morelli, de saram e vaccina
do Dr. Temi 	 2:877$700 151)617$9à4

,
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N. 2 — Demonstração do credito preciso para paghmento-de
despezas feitas de Janeiro a junho com o serviço sanitario
O para continuação das que forem necessarias atá o fim do
exercido

Despazas provaveis

Para occorror ao pagamento das,
despozas com o tratamento do
doentes nos hospitaes dos Esta-
dos, da, tripolação" , combustivel
o lubrificantes do rebocador
Paula Candido, do fornecimen-
tos extraordinarios á Directoria
Geral do Sande Publica, ao La-
zareto da Ilha Grande e ao Hos-
pital Paula Caiando, ás obras
do caracter sanitario o outras
despelas imprevistas até o fim
do exercicio 	 ..	 98:384096

Credito preciso 	 	 .....	 250:004090

Secçãosla Dtrectoria de Contabilidade, 30 dejullio do 1901.
—Flores Junior, 2' °Melai Rodrigues Barbosa, director do
secção.—Visto, 1. Bordini, director geral.

DECRETO ts. 4.107 — os 29 DE JULHO . os 1901

'• Concedo autorizaçãã a sociedade a,nonyma denominada, Om-
nibus Minier Lopez Talhouarne para funcionar na Republica,

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazi/,
attemlendo ao que requereu a sociedade anonyma Omnibus
Minier Lopes ,Talhouarne, devidamegte, ropresontada„ decreta

Artigo unico. g-concedida autorização a sociedade a,nonyma
denominada Oinnibifs Minie.c Lope.: Talhouarna. para funccionae
na Republica com os estatutos que. apresentou, sob as clausulas
que a este acompanham, asaignadas pelo Ministro da Indas .
Iria, Viação e obras Publfem o ficando abrigada ao cumpri-
mento das formalidades exigidas pela legislação em vigor.

Capital Federal, 29 de-julho de 1901, 13. da Republica.

'M. FERRAZ DE CAXPOS SALLES. -

AO-edo Mau

Clausulas a que se refere o decreto n. 4.107 dqsta data

A sociedade anonyma denominada Ontnibus Mintier-
Talhouarne é obrigada a tom uni reprosentacto no Bui' com
plenos e illimitados poderes para tratar e definitivamente restá- •
ver as questões que se suscitarem, quer com o Governo, quer
com parti miares, podendo .ser demandado e receber. citação

ldai. pela sociedade.

Todos os actos que praticar no Brazil ficarão sujeitos unica-
mente ás respectivas leis e regulamentos o á jurisdicção
831113 trihunaes judiciarios, ou administrativos, sem que, em
tempo algum, possa. a referida sociedade reclamar qualquer
excepção fundada em seus ostatiitos.

3 a

Fita dependente do autorização do Governo Federal qualquer
altera,ção que a sociedade tenha de fazer 'nos respectivos
estatutos,

Ser-lhe .ha cassada a antorilação para funceionar no Brazil,
si infringir osta clausula.

4 a

A itiffaCÇãO de qualquer das clausulas, para a qual não osteja
nomminada 'nona °imolai, será punida 'com a multa to um
conto de réis (l:604) a cinco conto .; (5:0)98) ; o no caso de
rei tridericia pela cas ;içoautirizaç'ío concedida polo decreto,
em.virtude do qual baixam as presentes clausulas.
. Capital Federal, 29 de julho de 1901.

Alfredo Meia.

Eu abaixo-assignado Affonso Henrique Carlos Garcáfi l tra-
dutor publico jura,montado o interprete eammercial nomeado
pela Junta Commercial desta praça. Escriptorio, rua do S. Pedro
n. 36 (sobrado).

Certifico pela presente em como me foi apresentado una im-
presso contendo uns estatutos escriptos na língua franccza, afim.
do os traduzir litteralmento para a lingua venra,cula, o que
assim cumpri, em razão do meu officio, e litteralmenta vertidos
dizem o seguinte:

TRADU'CÇÃO
'	 •Omnibus Atinja,. Lopes Talhouarne. (Edado do Ri, Grande

,do Sul, Brasil), Sociedade anonyrna, arn Bruxellas

ESTATUTOS

Aos vinte de abril do anno do mil novecentos e um:
Perante mestre Feliz Maximilien Ectors, ta,bollião, resi-

dente em Bruxellas. acompanhado dbs Srs. charles Leemans o
gdniond Keyaerts, ambos moradores em Bruxellas, testemu-
nhas requisitadas. 	 •

Compareceram.:
1.° Os Srs. François Lopez e Constant Talliouarnb, aqui

abaixo qualificado, agindo como 'micos prantos com direito á
assignatura social dá sociedade em commandita Lopez Talhou-
ame & Comp.'," abaixo designada;

2.° O Sr. François Lopez, industrial, morador em Lavras
(Brazil);

3.. O Sr. Coustant Talliona,rne, industrial, morador em La-
vras. (lira zi.1);	 .

4." A Sociedade Belgo.brdsilienne, Sociptiaile anonyma,. tendo
a sua séde em Brukelias, aqui representada por deus dos seus
administradores, o Sr. barão Cirirles Isroquovilte, proprietario,
morador em Bruxellas, rua Montoyer n. 66, 'o o Sr. André •
Durnont, professor da liniveraidado do Louvain. morador nesta
cidade;

5.. O Sr. barão Alfred do, Néve de Roden, proprietario, mora-
dor em W ippolicom (Evergoin), a.quirepres,mrado peloSi'. barão
Léon Vanden Werve de Vorssiilair. proprietario, morador em
Antuerpia, boulevard . Leopold n. 17, guio rospon,le por elle;

6. 0 O Sr. barão Albert Ruge tte. projirleiario, morador em
Bruges, aqui representado lielo Sr. barão Josapli Korryn de
Lettenhove, proprietario, morador em Bruxellas. rua do

n. 29, em virtude de unia, procuraeão de . proprio punho,
datada- de vinte ítoste mez

7.. O Se.. Charles von ()pitai, cormtor do fundos, morador
em Malines ;

S.. A Sobiedade Anonyina	 Industriellea, tendo
a sua séile em Brasonas, aqui represai' to.db , por deus dos seus
adininis'.radoroa. os srs.Paul 	 proprietario, mo-
radar em Sclmorback, tii‘org a engenheiro, morador

'em Chériée; era Virtude de uma procuração de proprio punho
datada de vinte deste mez

9.. O Sr. L'agêne.von Valsou. engonheiro, morador cm Bor-
nhem;

10. O Sr. Jean Vorstraetem„juiz do paz, Morador eia
Paris;

11.-O Sr. lionri Lansens, doutor em medicina, morador em
Bornhetn, aqui representado pelo Si'. barão Charles doHeo-
queville, acima qualificado, em virtude de sua procuração de
proprio punho, datada de dezenove desw luz ;•
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12. 0 . Sr. Luiz Damman, industrial,' morador em Vid. 'aqui
representado pelo Sr. Bara,o de Broqueville, acima qualificado
em virtude de sua procura,ção, de proprio punho em data de
vinte deste mez.

As procuraoões. aqui mencionadas ficarão aqui annexas.
, Os quaes compareeentes pediram :ao tabellião abaixo mi-

gnado, Ectors, que lhes lavrasse escriptura, dos estatutos do
uma sociedade anonyma que elles declaram fundar, como
segue ;

	

TITULO I	 .

DENOMINAM, SÈDE, FINS E DURAM

Art. 1.0 Fica formada uma sociedade anonyma sob a dono-
minaçã,O de Omnium Minier Loper-Talhouarne (Estado do Rio
Grande do Sul )

Art. 2.° A sede social é estabelecido, em 13ruxellas, compre-
hendendo esta expressão todas as communas 'da aggremiação
bruxellense.

A sociedade poderá ter em qualquer parte, na Belgiba, e nd
estrangeiro, sedes administrativas, agencias ou escriptorios.

Art. 3.8 A sociedade tem por fim o aproveitamento das
estradas aqui abaixo designadas :
• Ella procurará conseguir esse fim, ou pela explo 'ração directa,
das ditas entradas ou por cessões totaes ou parciaos a tercei-
ros. -

Para a realização dos seus fins, a sociedade poderá., crear duas
sédes de extracção ou usinas de exploração ou de transformação
e •sisluirir, passuir ou tomar a aluguel quaesquer immoveis
uteis ou necessarios aos seus serviços.

A sociedade poderá, outrosim, procurar e adquirir quaesquer
direitos de propriedade, opções ou Concessões perpetuas ou tem-
porarias sobre quaesquer terrenos situados no districto de

I Lavras o do S. Gabriel e que, por sua natureza, favoreçam os
seus fins.	 I ;

Ella poderá fazer de Uma férma geral todas as operações
industriaes ou commercia,es que tenham relação directa ou
indirecta no todo ou em parte, com os seus fins e forem de
natureza a favorecel-os.

Art. 4. 0 A duração da sociedade é de trinta annos, a datar da
data presente. Ella poderá ser prorogada successivamente.

A dissoltiçã'o poderá ser proferida a todo tempo, conforman-
do-se com o art. 35 abaixo. A sociedade poderá contrahir com-
prommissos por um prazo que não exceda a sua du.ração.

• TITULO

•CAPITAL SOCIAL, AOOES, ENTRADAS

Art. 5.° O capital social é fixado em quatro milhões de fran-
cos, dividido em oito mil acções de capital de quinhentos

•francos cada uma.
Ficam, outrosirn, amadas oito mil acções de dividendo, sem

4 designaçÃo de valor; esse numero não poderá em çaso algum
ser augme.ntado. •

As acções do capital integralizadas e, as acções de divivendos
são ao portador, as outras acções de capital são nominativas
até completa integralização.
• Art. 6.0 Os senhores François Lopey o Constant Talhduarno,
acima mencionados, agindo no nome da socioda,de com moreia!

commandita Lopey Talhouarne & Comp., da qual são os
onicos gerentes, com direito á assignatura social, sociedade que
tom a sua sede em Montevideo, formada çntrè os senhores Fran-
;da Lopey, Constant Talhouarne, acima mencionados, Henri
nessart, Arrnand Lernoud, Pierre Talhouarne, os tres ultimes
aidustriaes, moradores em Lavras, [filado Jesus Lopoy,

em Buenos Aires, e Emile Lernoud, industriai, mora-
dor em Montovidéo, por escriptura lavradaporanto Mostro
Luiz Cardoso, -tabellião em Montovidéd, em trinta de dezembro
da mil eito centos e noventa e nove, da qual urna, cópia foi
registrada em Bruxellas (Este) • ens. dezoito do março de mil

. novecentos e um, volume 197, folio 40 recto, Casa 8; quatro
folhas de papel selado, sem emenda, com os direitos de 11
francos e 80 centimos ; pelo recebedor interino Wespin, e ora
virtude das procurações que os seus socios lhes conferiram por
doas instrumentos lavrados, um perante o tabelliã'o Cardoso,
em oito de fevereiro de mil novecentos e rim, e o outro pe-
rante Mestre Alberto Sombo, tabelião em. Buenos 'Aires, em
cinco do mesmo mez, o de cada uma das qua,es procurações
urna cópia em lingua hespanhola o a traducção na lingua fran-
coza, tambom registradas em Bruxelas. (Este) em dezoito de

• março de mil nove centos e um, volume 197, folio 3, casa 9, e
folio 4, casa 2, pelo recebedor interino Wespin, ficaram an-

. nous a um contracto de ,sociedade anonyma passado perante
o tabellião Ectors, abaixo assignado, em onze d.e março ultimo,

• entram juntamente com a dita sociedade anonyma Belgo-Bré-
• silienno as para a prosente sociedade, com os irnmoveis e

opções de compra de direitos iramoveis todos situados no Es-
tado do Rio Grande do Sul, Brazil, cuja designação é

A—Um campo situado no primeiro districto da cidade de S.a-
vrãs, no legar denominado «S. Vicente» do - uma extensão fie
sete braças, dez hectares, dezeseis ares e quarenta contares.

Este campo foi adquirido pela dita sociedade 1.4:Tez, Talho-
. uarme & Comp., de Samuel Garrido e de sua mulher Honorina

Brito Garrido, por eicripturalavrada perante o tabelliã,o Thau-
biano Vicente Machado, gem vinte e oito de abril de mil e no-
vecentos.

B—As operações de compras seguintes que fizeram o objecto
de entradas pelo Sr. François Lopez, na constituição da dita
sociedade Lopez Talhouarme & Comp. e resultante:

1 0, de um contracto datado de vinte e cinco de agosto do mil
oitocentos e noventa e nove, pelo qual Dr. Izidora Ignacia da.'
Silva Torma, viuva de Bernardino Francisco Torma, obrigou-se
a vender ao Sr. François Lopez, no prazo de cinco annos,
duas quadras da sesmaria situada no quarto districto do Muni-
cio de S. Gabriel, isto é, cento e setenta 'e quatro hectares , e
vinte e quatro ares.	 •

20, de um contracto datado de doze de outubro de mil oito-
centos e noventa e nove, pelo qual o Sr. Thimateo'Nascirnento
do Amaral e sua mulher D. Izidora Cavalheiro do Amaral se
obrigaram a vender ao Sr. François Lopez cinco quadras na
Sesmaria do «Bom Retiro», situada no quarto districto do muni-
cipio de S. Gabriel, isto é, cento o trinta e cinco hectares e
sessenta ares ; •

* 30, de um contracto datado de vinte o cinco de agosto de mil
Oitocentos e noventa e nove, polo qual o Sr. José Cazemiro da.
Silva e sua mulher Zeferina Munhoz da Silva se obrigaram a.
vender ao Sr. François Lopez,'no prazo do cinco annos, o mi-
neral existente no campo situado na sesmaria ;«Salso», no
quarto districto do municipiO do S. Gabriel, do uma supèrficie
de duas quadras ou cento e setenta o quatro- hectares e vinte e
quatro ares, com faculdade ao Sr. Lopez de comprar mais duas
outras quadras na mesma sesmaria;

4°, do um contracto datado de vinte e cinco de agosto de mi/
•oitocentos e noventa e nove, pelo qual o Sr. Vicente Ignacio da
Silva o sua mulher D. Luiza Alves de Oliveira da Silva, se
obrigaram;

a) a vender ao Sr. François Lopez, no prazo de cinco annos,
um campo situado no (paart,o districto do municipio de S. Ga-
briel e conhecido pelo nome de «Serra do Ouro», de uma su-
perficie de duas , àuadras e meia , de sesmaria; mais ou menos,

•ou duzentos e dezesete hectares e oitenta ares, mais ou menos;
• b) e, depois derealizado esse primeiro compromisso, a, vender
, ainda outras dez quadras o meia de sesmaria ou oitocentos .o

setenta e um hectares o vinte ares;
50, de um contracto datado de dez do agosto de mil oitocentos

e noventa e nove, pelo qual o Sr. João Soares Leal Sobrinho o
sua mulher b. Brandina Vieira Chainel Leal se obrigaram a.
vender ao Sr. François Lopez a parte que lhe conviesse em um
campo situado no primeiro districto da Cidade de Lavras, con-
tiguo aos dos Srs. Favorino, Mercio Pereira, Bonaventuro
Cerció, José Vieira, João Soares de Moreira, Maria Eulalia Mn-
nlog Machado;

80, de um contracto lavrado peranto o tabellião Flaubiancs
• Vicente Machado, em Lavras, em vinte e ires de fevereiro do

mil oitocentos enoventa o nove,polo qual o Sr. Orlando do Castro
Ferroira se obrigou a vender ao Sr. François Lopez, um terreno
situado no primeiro districto da cidade do Lavras, na, soismaria
S. Vicente, do uma superado de ires quadras o nove braças,-ou
duzentos e setenta e quatra hectares, quarenta o dons ares e
oitenta. (sentares;

70, de um contracto datado de 10 do agosto de Mil ,oitocentos -
enovento e nove, pelo qual o Sr. Bibiano Velho Machado o sua.
mulher D. Zeferina Aluam Machado se obrigaram a vender ao
Sr. Francois Lopez no prazo de cinco annos, a parto que lho coo-
viesse de um campo situado no primeiro distrieto da cidade dá
Lavras, constando de dons quadros e trinta e seis braças de
sesmaria ou duzentos e vinte e seis hectares, eincoenta e um
ares e vinte centiares

8°, de um contracto passado perante o tabellião Flaubiano
Vicente Machado, em 2 do março de mil oitocentos o noventa.
e nove, polo qual o tenente-coronei Galv4 José de Souza se
obrigou a vender ao Sr. Éranç,ois Lopez, no prazo da quatro
annos um terreno situado em sua propliedade denominada
(Posto», no primeiro districtà da cidade de Lavras";

9°, de um contracto datado de 25 de agosto de mil oitocentos
e noventa e nove, pelo qual o Sr. Alfredo Alvos Oliveira o alia,
mulher D. Rita Corrêa da Silva de Oliveira se obrigaram a
3oador ao Sr. François Lopez, no prazo de cinco ànnos, um •
camposituado no quarto districto do município de S. Gabriel,
de urna superado do duas quadros de sesmaria ou cento e de-
tenta o quatro hectares o oitenta ares ;

c) O beneficio eventual resultante de hm contracto datado de
oito de agosto de mil oitocentos e noventa e nove, pelo qual o
Sr. Antero Ferreira Leite e sua mulher D. Avelino, Soares
Leal Leite concederam ao Sr. Frarrçois Lopez o direito do ven-i
der o minereo existente em um campo situado na concessão de
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Manoel Dias. primeiro districto cidedo de Lavras, do uma
superficio do onze quadros de sesmaria mais ou menos, ou nove-
centos e cincoenta e oito heataros e trinta e deus ares.

II. O Sr. François Lopoz, acima mencionado, com o concurso
do Sr. Constant Talhottarne e da aferida sociedade bolgo-brO-
siliense, entra

a) Com os immoveis ao natural e por destino, situados no
Brazil, cuja designação segue

I.° Uni terreno situado no primeiro districto da cidade do
Lavras. do urna extensão do cérea do trinta braças do sesmaria
ou quarenta o tres hectares o eineoenta e sois ares, com um
estabelecimento comprehendondo casas de campo e cercadas de
plantações com a parte da herança de José Luiz Brito de
Armas.

O Sr. François Lopoz adquiriu esse terreno do st. . Ismael
Brito de Armas. e de sua mulher Maria ',adindo Gomes Brito,
por escripturo lavrada latrante o referido tabollião Flaubiano
Vicente Machado, em sete de dezembro de mil o novecentos.

2.0 Um terreno situado no primeiro districto da cidade do
Lavras, do uma extensão de meia quadra de sesmaria, ou qua-
renta e tres hectares e cincoen ta e seis ares.

Este torr,ow foi adquirido pelo Sr. Françoia Lopez tio
Si'. Pedro de Alcantara de Barcellos o do sua mulher Condida de
Freitas Barcellos, segundo escriptura, lavrada pelo escrevente
juramentado, substituto legal olo tabollião Flaubiano Vicente
Machado, em dezeseis do janeiro de mil novecentos e um, reser-
vando-se os vendedores por esta eseriptura a casa o suas depon-
dencias que elles, a qual não foz parte da venda;

3. 0 Unt terreno situado no primeiro districto da cidade de
Lavras, de urna extensão de uma quadra de sesmaria ou uma
superado de oitenta o soto hoetares e doze ares.

O Sr. Frontais Lopez comprou esse terreno ao Sr. Con-
dido dos Santos Barcellos, segundo escriptura lavrada no sup-
'dento tio tabellião Adalberto Augusto Guazino, em Lavras, em
vinte o qutro de janeiro do 1901.

40 . Una terreno situado no primeiro districto da cidade do
Lavras do uma oxtonsão de cerca do noventa e oito hectaros
ou urna superado equivalente a cerca de cento e quarenta o
dons hectares, vinte e novo ares o sessenta centiares, limitada
ao norto pelo rio Camaquam, a lésto pelas torras do Januario
Franco, ao sul poios terras do Saraiva e a oésto pulas terras do
Gomos.

Este terreno foi comprado pólo Sr. François Lopez ao Sr.
João Alfonso Barcellos, segundo escriptura, lavrada polo escre-
vento juramentado substituto legal do referido tabellião Fiou-
Nano Vicente Machado, em 8de janeiro de mil novec oitos e um.

50. Um terreno situado no primeiro distrioto da cidade de, La-
vras, do urna oxtonsão do meia quadra ou quarenta o tios hecta-
res o cincoenta e suis ares, na sesmaria do S. Domingos o no logar
denonlinado «Rincão do Carnudo», confinando ao norte o a
liste com as terras do Sr. Lopez, ao sul com as terras do
Nicanor Froitas e a oésto com o rio Camaquam—Chico.

O Sr. Foançois Lopez adquiriu esto terreno do Sr. Manoel
Saraiva por escriptura lavrada pelo escrevente juramentado
substituto do referido taberna» Inaniriam) Vicente Machado,
em dezenove do dezembro de mil o novecentos.

ti°. Um terreno situado no primeiro districto da cidade de
Lavras, do unta extensão de cerca de uma quadra e uma braça
de sesmaria ou cerca do oitenta o oito hectares, cincoenta o
sete ares e vinte centiares, confinando ao sul com o rio
Camaquam, a leste e ao norte com as terras do Sr. François
Lopez e a oeste com as terras de Tocas.

O Sr. Françiis Lopez adquiriu este torrono do Sr. João
Baptista Rota o de sua mulher Brandina Braga Rota, segundo
eseriptura lavrada pelo adjunto do tabellião Adalberto GillaZi11:1,,
em Lavras, aos vinte e U111 de janeiro de 1901.

7." Uni terreno situa lo no primeiro distrieto da cidade •le
Lavras na sesmaria de S. Domin gos, um logar denominado

Riucão do Casado », confinam' ) com Joã ) Antonio de Souza
polo ribeiro do Seival, ao sul com o rio Camaquam —Cliico, o
a leste o ao norte com os bens hereditarios da Sra. Maria Al-
bina Saraiva o com as terras de Canuto José Saraiva, de uma
extensão do duas quadras e meias de sesmaria, ou duzentos e
dezesote hectares e oitenta aros.

O Sr. François Lopez adquiriu este terreno do Sr. João
Francisco da Silveira Franco e do sua mulher Policia de Bar-
celf os Franco, segundo escriptura lavrada pelo tabelião adjunto
Adalberto Augusto Guazina, em doze de novembro do mil e
novecentos

8.0 Um terreno situado no 2° districto do municipio do Caça-
para, no lugar 'denominado «SeivaLsinho», na sesmaria de
«Coelhos», de urna extensão do cerca do quatro quadras ou
cerca de trezentos e quarenta e oito hectares o quarenta o oito
ares, limitado conto segue, partindo da estrada real de Seival.
sinlio, ao norte por Simão Alves da Silva e ao sul pelas terras
do João Francisco Coelho Leal e por Antonio de Barros Ga-
chapits.

O Sr. Françoia Lopez adquiriu este terreno do Sr. José Ma-
noel Rodriguos da Silva e sua mulher Lcocadia Joaquina Leal,

por escriptura lavrada pelo escrevente do segundo distrieto
municipio de Caçapava, em dezenove do novembro de mil o
novecentos, por essa escriptura os vendedores reservaram para
si a casa e as dependencias mm que habitavam.

10. Um terreno situado no segundo districto tio municipio
do Caçapava,,no lugar denominado «Camaquant ,ana, sosinaria dos
«Coelhos» de uma extensão do cincoonta e cinco braças ou se-
tenta e novo hectares o oitenta e sois ares.

Este terreno foi adquirido pelo Sr. François Lopaz 410 Sr.
João Paulo da Silva, segundo oseriptura lavrada polo escrivão
do districto de Caçapava, 0111 dezenove de novombro de mil e
novecentos.

11. Um terreno com casa e dependoncias, situado no primeiro
districto da cidade do Lavras, na sesmaria quo pertenco
Antonio Joaquim kik:11'0, do urna exiMIISãO 110 Cel'ea do quluze
braças ou vinte o urn 'iodares e setenta e oi to ares, lintimdo
a leste pelo rio Camaquam, ao norto pelo riboiro denominado
Jacques, a esto pelas torras da Sra. Florinda Bittencourt o ao
sul pelas terras de Condido Coelho Leal, O Sr. François Lopez
comprou esses bens ao Sr. Francisco Toixeira Netto e á. senhura
sua mulher D. Graciana do Bittencourt Teixoira, por es-
eriptura lavrada pelo tabellião adjunto Adalberto Augudo
Guazina, em onze de janeiro de mil novecentos e um.

12. Um terreno situado no primeiro districto da cidade do
Santo Antonio do Lavras, de uma extonsão de meia quadra
sesmaria, ou quarenta e tres hectares e cincoonLa e seis, con-
finando a leste com o Sr. François Lopez, ao sul com Condido
Brito, a oeste com André Soares da Rocha e ao norte com João
Soares da Rocha Filho.

O Sr. François Lopez adquiriu este terreno do Sr. André
Soares da Rocha, por escriptura passada pelo mesmo tabelliao-
adjunto, em vinte e tres de janeiro do mil novecentos e um.

13. Uma casa o todas as suas depondencias e terrenos situados
nu primeiro districto da cidade do Santo Antonio do Lavras.
-Esses bens foram adquiridos pelo Sr. François Lopoz da

Sra. Florindo da Rocha Bittencourt, segundo escriptura lavrada
perante o mesmo adjunto do tabellião, em onze do janeiro do
mil novecentos e um.

14. Um terreno situado nas cercanias da cidade do Lavras o
contendo uma pequena casa, limitado ao sul pela estrada que
voe a Caçapara, a lesta pelos terrenos do Cardo Figueiredo, ao
norte pelos terrenos do Lucas Gomez Ferreira o a ooste pelos
terronoa de Seraphim Lourenço Ferreira o polo, dita es-
trada.

O Sr. François Lopez adquiriu esto terreno do Si'. Pedro
Augusto da CPUZ sua 1111111101' Draxides Adolphu da Cruz.
1)01 .. escripcura lavrada polo tabe1a:10 Flauldan0 Vicente Ma-
chado, em Lavras, em vinte o quatro do outubro de mil e nove-
centos.

15. Sois quadras de terras de sesmaria ou quinhentos e vinto
e dous hectares e setenta e dous ares, sobre os quaos se acham
duas caous e depondoncias, situadas no primeira (Estrio to de
Lavras, confinando alt norte com Francisco José Teixeira, a lesto
com o ribeiro Jacque3 e C. 0111 as terras das «Rochas», ao sul com
a estrada real de Lavras, em Caçapava, o a oeste com
François Lopez.

Esses bens foram adquiridos polo Sr. François Lopez do
Sr. Marciano Bonifacio de Bittencourt e de sua mulher For-
mulina. Teixeira do Bittencourt, segundo oecriptura lavrada no
dito tabellião Flaubiano Vicente Machado, em vinte e u .e.; do
outubro de mil e novecentos.

HL Um terreno situado nos ;arrabaldes da cidade do Santo
Antonio de Lavras, do ultra extensão de vinte braças do sesma-
ria ou vinte o nove hectares e quatro ares, limitado ao sul
pelo rio de Lavras, a leste pelas touros de Dias, ao norte pelas
de Francois Lopez e a oeste pelas d tJuilio

O Si'. François Lopez adquiriu este terreno do Sr. Caetano
Alberto Meza e sua mulher Fausta Emitia Meia, por escri-
ptura lavrada no supplento do tabelião AdalbArto Augusto
Guazina., em quinze de janeiro do mil novecentos e um. .-

17. Os minerios o as riquezas que possam existir na parto
do terreno situada no primeiro districto da chiado do Lavras,
na sesmaria que pertenceu a Joaquim Ribeiro, limitada ao sul
e a oeste pelas terras do Sr. François Lopaz.

o sr. François Topaz adquiriu esses minerios do Sr. Fran-
cisco José Teixeira e do sua mulher Maria Antonio, Teixeira,
pJr oscriptura lavrada perante o tabellião Flaubiano Vicente
Maohado, acima mencionado. em vinte o dons de dezembro do
de mil o novecentos.

18. Um terreno situado no primeiro districto tia chiado
de Lavras, de uma oxtensão do coroa do vinte braças ou vinte
e nove hectares e quatro ares. limitado ao norte poios terras
de Jacquos Rossat, a leste por divorsos, ao sul pelas terras do
Serapião do Freitas, a lesto pelos herdeiros •le L000adia,
Barcollos.

O Sr. François Lopez adquiriu este terreno da Sr.'. Rus.wira
rknnes da Silva, viuvo do Thomaz Antonio da Silva, sogundo
escriptura, lavrada pelo escrevente juramontado Adalberto
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Augusto Guatina, em vinte e dou.s de novembro de Mil o no-
vecentos.

Com ;a opção de , . compra resultante do um contrato la-
vrado nu eScrivão do soglindo districto de Caçapa,va em trinta
e um de outubro de mil e novecentos, pelo qual João Fran-
cisco Coelho Leal e sua mulher Alzira Barcellos Leal, Izidoro

'Coelho , Leal e sua mulher . Consta,nça, Leal Netto se obri-
garam a vender ao Sr. François Lopez, no praso de dás
anos e no caso que existisse inmereo, de tres a oito quadras,
mais ou menos do sesmaria ou duzentos sessenta o um hecta-
res e trinta o sois ares a seiscentos noven.ta e seis hectares e
noventa e Seis are s:\ situado no segundo districto de Caçapava,
no legar denaminado «Camaquam».

c) Com as .operações de compra seguintes, em parto realiza-
das e que resultam :

1.0 De um contracto lavrado pelo supplento do tabellio Adal- •
besto Augusto Guazina em dezoito de janeiro de mil novecentos
e um, pelo qual o Sr. João Antonio Caminha e sua mulher
Luiza Garcos Caminha se abrigaram a vender ao Sr. François
Lopez, no prazo de dons annos, uma propriedade denominada
«Cabana», situada no segundo districto do Lavras, do uma su-
perficie do quatro 'mil trezentas e cincoonta e seis hectares,
mais ou menos, correspondente a uma logua de sesmaria, com
naatta.s, aguas o pedreiras e uma casa com dependencias.

2.0 De uru contracto lavrado pelo tabollião Ildefonso Arbelro,
em Bagé, oni vinte e dous de janeiro de mil novecentos e um,
pelo qual .° Sr. Vorissimo Nunes o'sua mulher Jandyra Moreira
Nunes se Obrigaram a vender ao Sr. François Lopez, no prazo
de doze metes, a partir de um de fevereiro de mil novecentos
-e um, mil quinhentos e noventa e Sete hectares e vinte ares,
correspons s ido a dezoito %ladras e vinte braças de sesmaria,
mais ou manos, situado no primeiro districto de Lavras, com
todas as depandenciaS.

3.0 De um contracto lavrado pelo tabollião supplento Adal-
berto Augusto Guagina, em Lavras, em vinte e seis do janeiro
do mil eovecentos e um, pelo qual p Sr. Francisco Coelho Leal
se 'obrigou a vender ao Sr, Françbis Lopoz, no prazo de doze,
'metes, a partir de novo de fevereiro de mil novecentos e um,
um terreno situado no segundo districto do municiplo de Caça-
poma, nó Iogas denominado Gamassem, do uma superficie de
quatro mil trezentas e setenta hectares e cincoonta o doas aros,
ou cerca de cinco quadras e dez braças.

4•0 De um contracto lavrado no tabela() Flaubiano Vicente
Machado, do Lavras, em vinte e seis de ja.neh.b do mil nove-

' centos e um, pelo qual o Sr. Candido Coelho Leal se obrigou
a vender ao Sr. Prançois Lopez, no prato de doze metes, a
datar de uni de fevereiro de mil novecentos o um, um terreno
situado no primeiro distrieto do imunicipio de Lavras, na an-
tiga sesmaria de Antonio Joaquim Ribeird, de uma superficie
de quatro mil e quatrocentos trinta e deus hectares e qua-
renta e cinco ares e sessenta centiares, corrospondondo a cinco
quadras e cincoenta o troo braças de sesmaria:

• Os documentos acima mencionados •S3É4 registrados as
mesmo tempo que os presentes.

Os Sr.. Français Lopez o Constant Talhonarne declaram:
A — Que os bens o opções de compra supra citados com

que entra a Sociedade em eommandita Lopez Talhonarne &
Conip constituem o saldo do activo não realizado desta sociedade,
a outra parte dos quads ellos levaram para a. sociedade
anonyma Dee Mines d'or du Cerrito formada por eseris
ptura por nós lavrada cru onze do março ultimo; entretanto.
si existirem outros, entram igualmente com eles para a pre-
sente sociedade.

-- Que si tiverem sido feitas em nome danes ou de um
donos outras acquisições ou obtidas outras opções do compra

• de bens do natureza mineroa nó Estado do Rio Grande do Sul
que as supra mencionadas, excepto a exploração do carvão
abaixo mencionada, eitos 33 obrigam solidariamente a oodel-os
total ou parcialmente á, presente sociedade, segundo as suas
conveniencias, devendo esta ternas o seu Iogas e vez e reem-
holsal-os de todas as dospezass justificadas e relativas..

C— Que se obrigam, Sob pena do quaesquer damnos o perdas,
para nom a presente sociedade, a nã,o explorar mais minemos no
Estuda do Rio Grande do Sul, a não serem os da presente so-
ciedade, excepção, porém, de uma explóração 'do carvão per-
teecento ao Sr. Constant Talhonarne, situada em Arqueados
do Arroio dos Ratos.

Por sua parto a Sociedade Anonyma «Belgo Brésillenne» obri-
ga-se a não fator concurrencia á presente sociedade no muni--
cipio de Lavras o de S. Gabriel, mas essa obrigação não se es-
tende ápropriedado do Bar -ão Conceiçãoe e da herança pira,tinino,

• que faz o objecto de uma convenção entre a «Belgo Brésilienne»
e terceiros ;st essa convenção não se realizar o que nada se op-
ponha a ella, a «Belgo Bresilienne» reservará no futuro para a
presente sociedade a proforencia sobre este negocio.

A presente sociedade entrará, no goso immediato dos bons en-
irados era propriedade, os quaes são garantidos quites o livres
.de todo °nus.

Os Srs. Lopez & Talhonarne se obrigam a, cumprir todas as
formalidades .que forem requisitados no Brazil para transferir
regularmente os bens acima no nome da presente sociedade.

Art. 7.° Em remuneração a essas entradas, os que caiu (filais
entram receberão da presente sociedade a quantila, de
trezentos o vinte Mil francos em especies„seis mil acções de
capital de quinhentos francos cada uma, integralizadas, o oito-
mil aCO508 de dividendo.

O preço dessas entradas será entregue á Sociedade Anonyma
'Belga Brésilienne, á qual os Srs. Lopez & Talhonarne, compa-
recentes, dão poderes contraetuaes de receberem-n'o e passar a
respectiva quitação, para dividil-o entre os que entram de
accordo com as suas convenções particulares,

As duas mil acções de capital restantes sã'o subseriptas pelos
compareeentes, como segue

1. O Sr. Constant Talhonarne, oitenta acções 	 	 80
2. A Sbciedade Belgo Brésilienne;socieda,de anohyma,

mil duzentas e quarenta, e oito 	 •	 1.248
3. O Sr. Barão Alfred de Nese de Roden, trinta

•anões 	 	 30
4. O Sr. Barão Albert Bryette, dez anões 	 	 10
ti. O Sr. Charles Vau Opstal, trinta acções 	 	 30
0. A Sociedade Anonyma La Coloniale Industrielle,qui-

•hentas acções 	 	 500
7. O Sr. Eugone Van Velsen, doze acções 	 	 12
8. O Sr. Jean Vorstraeton, quarenta acções...
9. O Sr. lIonry Lansens. dez acções 	
p. O Sr. Louis Damman, cparenta, anões 	

Total, duas mil aóções.
Sobre cada uma doSsas acções de subseriptores fizei;am,

presença do tabellião o das testemunhas abaixo assignadas,
uma entrada de quarenta por cento por titulo, isto é, a quantia
do qhatrocentos mil francos, a qual está desde já á, disposição
da sociedade.
• Os restantes sessenta por conto a pagar sobre as acções do
capital subscripta,s , poderão ser chamados pelo Conselho de
Administração	 rão por acção de trinta por cento, no masimo do
valor nominal de cada acção, por cartas registradas no Correio,
dirigidas aos accionistas um moo, pelo monos, antes ' das datas
fixadas para as entradas. Entre cada chamada do fundos deverá
medear um intervallo de dons mexes pelo modos.

Sobre as entradas antecipadas será abonado um juro á razão
de quatro por cento ao anuo ; os pagamentos em atra,zo ficarlto
sujeitos a um juro de sois por cento ao anuo. Este juro corre de
pleno direito e sem demora do dia que é exigida a entrada até
o dia dá realização.

Si a entrada ao for realizada no Legar indicado, no mez
em que é exigida, o conselho do administracçÃo, som prejuizo
de qualquer outra acção em pagamento e Ulmo, terá o direito
do fazer prosador na Bolsa de Bruxelas, 'por intermedio de
corretores, á venda das acções em atrazo de pagamento, por
conta, risco o perigo dos retardatarios que devero
supprir a differença entre o vai& das chamadas sue realizadas
a mais dos juros de atrazo e o produto da venda. No caso do
excesso esse será entregue aos retardatarios. A venda assim
feita annulla a inscripção do accionista delinquente, e o com-
prador das acções vendidas é inscripto com os mesmos nu-
meras.	 ,
• Art. Ss . Todo o proprietario de seções não integializadas
é obrigado a tazer.nos registros destinados para isso, eleição de
domicilio na Belgica. Todos as communiçações e intimações
relativas á, sua qualidade de accionista lhe serão validamente
feitas nesse domicilio.

Art. 9,.0 As cessões de acções nominativas se realizam por
uma declaração do transferencia datada e sissignada 

i 
pelo ce-

dente e pelo cessionario ou por seus procuradores e nscripta
no rogiettro previsto pela lei. O cedente se responsabilisara para
com o cessionario pelos pagamentos a realisar-se;

A saciedade só intervem para regular, visar a transferencia
para o registro dos accionistas em nome.	 •'

Ella nao respondo, pelas consequencias da transforencia, nem
pela individualidade, nem pela capacidade das partes con-
tractantes ou de seus procuradores.	 •

Ar t.,10. As aeções ao portador são assignadas por deus admi-
, nistradores.

Uma das assighaturas póde ser apposta por meio de ,chan-
cella.	 •

- A sua cessão se realiza pela unica entrega do titnlo,
• Art. 11. As acções de capital e as dedividendo poderão, par
decisãss do Conselho de Administração, ser divididas em coa-
pons de um decimo 'pós conta dos interessados remidos em
virtude sufilciente terao os mesmos direitos que uma anu in-
teira.

49
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40

2.000
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'Art. 12, Os direitos e obrigações' inherontes á acção seguem
o titulo pára quaesquer que elle passe. A posse de uma acção
importa de pleno direito adhesão aos estatutos sociaes e ás de-
cisões da assembléa geral.

Os herdeiros ou credores de um accionista deverão, para o
exercido dos seus direitos, sujeitar-se aos inventarioa sociaes e
ás decisõos da assembléa geral.

Art. 13. Cada acção ou coupon de acção é individual o a so-
n cledado se reconhece um upico proprietario por acção ou

coupon de 'acção. •
Havendo diversos proprietarios de uma acção a sociedade

tem o direito do suspender o exercido dos direitos a ella offe-
rentes até que uma só pessoa soja designada bom() sondo a seu
respeito.

TITULO III

ADMINISTRAÇÃO E INSPECÇÃO DA SOMEDA .DE .,
•

Art. 14. A sociedade é administrada por um conselho com-
posto de seis administradores pelo menos e de doze no maxinio,
nomeados e revogaveis pela assembléa geral dos accionistas.

Art. 15. O mandato dos administradores é de seis annos,
todavia, a metade dos administradores nomeados pela pri-
meira * assemblea. gerai dos; accionistas será submettida á
reeleição na assembléa geral ordinaria do 1904. •

A sorte determinará a .parte que deverá sahir do con-
selho.

Na assembléa gorai ordinaria e 1004 e nas tria,nnuaes
seguintes, proceder-se-ha á reeleição ou á substituição da, parte
que sahe.

Si na primeiro, assembléa geral o depois, em uma miem-
bléa geral annual, a assembléa não conferir 'todos (),s.
mandatos de administradores, dia poderá considerar s
mandatos não providos • de titulares como vagos e autorizar
o oonseabo de administração com o corpo, de commissarlos
a cumprir os ditos mandatos, conformando-ge ás prescripções
do art. 45 da lei sobre sociedades.

•Os ditos mandatos assim conferidos toem fim na primeira
•assennblea geral si esta não os ratitica. •	 ,

Os administradores que eahem são reelegiveis..
Para garantia do sua gestão, Oda administrador anela

cincoenta acções de capital da sociedade integralizadas, e cada
eommissario vinte acçõ'os do capital integralizadas da socie-
dade.'

Os administradores ou commissarios que não tiverem etre-
etuado ()deposito de garantia de sua gestão, do conformidade
com as prescripOes das estatutos dentro do rnez de sua eleição,
serão considerados demittidos.
• No caso de vaga de um ou de diversos mandatos de adminis-
trador, precedentemente conferidos pela assembléa geral, o
conselho de administração e o corpo dos commissorios reunidos
providenciarão peia substituição, esperando a ansembléa geral
seguinte. •

O administradbr ou o commissario nomeado em substituição
• de outro, cujo mandato ainda não tenha expirado só fica mi
funceões o tempo-que falta correr do mandato do seu prede-
cessor.

.Art. 16. As operações da sociedade são inspeccionadas por
dous commissarios Pelo mentis e cinco no maximo, nomeados e
revogavele pela assembléa dos accionistas.

Todavia, pela primeira vez e por applicação do art. 54 da lei
adiro sociedades, dous commiasarias pelo Monos são nomeados
nos presentes estatutos.	 -

Os commissarios teem um direito 'ilimitado de inspecção
sobre todos os negados e oporrições da sociedade, de conformi-
dade com o art. "55 da lei sobre as sociedades.

Os commissarios são nomeados por seis annos o são reale-
_ giveis.

Si o numero dos commissarias fôr reduzido a Menos do dous,
• o conselho de administração deve convocar impediatamente

assernblea geral para proceder á substituição dos commissarios
que faltam.

São nomeados commissarios o Sr. barão Joseph Kervyn dá
Lettenhove, aqui presente e que acoita, o Sr. Paul Jerimus,
secretario da sociedade anonyma La Coloniale industrielk.
morador em Saint Gilles, aqui representado pelo Sr. Paul
Lo Marinel, acima qualificado, que respondo por dto. 

Art., 17. O conselho de administração es'eolhe entre 6s Seus•membros um presidente o um vice-presidente.	 t` 
s

No caso do auseneia do presidente o dó vice-pres
uma das reuniões do conselho, a sessão será presidi
membro designado poios administradores presentes

O conselho se reune por convocação do presiden
• substituto, sempre que os interesses da sociedade

Deve ser convbcado toda vez que Ires admi
peçam.

e
As reuniÕes do coriselfio se realizarão ordinariamente na

sede social. Silas poderão oer corivocadaa em qualquer parte
• no interesse da sociedade.

Art. 18. O conselho não delibera validamente, sinão estando
" presente ou representada a maioria dos seus membros.

O'admiaiatrador impedidade assistir á reunião tem a Ateai-
dad,e de dar o seu voto sobre as propostas em ordem do dia, por,
parta ou por telogramma, ou de delegar poderes ospecia,os para
'votar no seu nome a uni dos seus collegas.

Nenhum administrador pode reunir mais de dous votos, com-
, prehendendo o seu. 	 •

As cartas -ou telegramrnas contendo voto ou delegando po-
deres para votar, serão annexos á acta da sessão do conselho,
na qual ellàá foram apresentados..

Art. l9: As resolueões dceconselho são tomadas á maioria dos
votos. No caso que, em virtude do art. 50 da lei, um ou mais
administradoree se devam abster, as resoluções são tomadas
sobre as propostas que figuram na ordem do dia a maioria dós
outros membros presentes ou representados.

" No caso de empate o voto do presidente é prepáncierante.
Haverá na sedo social um registro especial das actas do "-

conselho do administração. A apta de cada sessão será assignada -
por todos os membros presentes á sessão.

As cópias ou certificados para serem apresentados em juizo
ou em outra parte serãe.assignados por tres administradores.

Art. 20. O conselho de adrhinistração tem os mais amplos
poderes para a gestão dos negocios sociaes.
• Tudo quanto não fôr reservado á a..ssenUda geral pula lei ou
pelos estatutos é da sua competencia. Elle põdp, principalmento
e sem que a designação que vae adoento seja limitativa, re-
ceber e pagar qaaesquer importancias, adquirir o ceder "quae,s-
quer bens móveis e immoveis; consentir e 'acceitar quaesquee .
arrendamentos e alugueis tomar a ernprestimo com ou sem
garantias, conferir quaesquer hypotheeas ,penhoées moveis o •
conceder InVantarnentos, com renuncia a quaesquer direitos
roaes, de quaesquer inscripções hYpothecarias ou privilegiados,
desuaesquer transcripções, penhores, embargos e outros quase-
quer impedimentos, antes ou depois de pagamento.

Compareceu em juizo como autor ou como ré°, tratar,•
transigir e compromottor em todo estado de causa, fazer
quaesquer desistendas o acquiescencias.

Nomeia e revoga todos os agentes da sociedade, 'determina
as suas attribuições; Marca-lhes os' seus vencimentos, com ou •
sem, participação nos lucros, sem prejuizo dos tantidntes postos
á sua disposição polo art, 33 dos prescritos estatutos e havendo
logar a sua caução.	 •

As aeçõe4 judiciarias são intentadas e prosegoidas no nome
da sociedade, pelo sou conselho de administração, a esforços o

'diligencias do presidonto do conselho.
Art. 21. O conselho de administração pode delegar Para e

serviço diario ou para fins determinados, do uma maneira •
temporaria ou permanente, todos ou parte dos seus poderes a
Adi director ou a qualquer outra pessoa.

Art. 22.' Na falta do urna delegação espocial do conselho do
administração, qutesquer esieripturas que onerem a sociedade,
a não serem as do serviço diario, serão assigna,das polo presi-
dente ou apelo vice-presidente e uni administrador ou, na.
falta ;do presidente ou do vice-presidente, por troe adminis-
tradores.	 "

Os signatariog, não terão que se justificar pára com terceiros
,do uma autorização prévia do conselho.

Art. 23. A assembléa geral dos accionistas pôde abonar .aos
membros do conselho de administração e do corpo dos com-
missarios emolumentoS fixos que serão levado á conta de
despezas geraes e isto fera dos tantieimes previstos peio art. 33
abaixo, porém sem que o emolumentos de um commissario
possam exceder do terço dos de um administrador..

TITULO IV •

ASSEMBLEAS GERAES
• •

Art. 24. A assembléa. g
,
eral ordinaria se realizará cada

atino na ultima quinta-feira de outubro, as dez e meia horas
da manhã., o pela primeira vez na ultima quinta-feira do
outubro de mil novecentos e dons.

As asserdbléas gemes terão togar em Bruxellas, na sede
social ou em outro qualquer Iogas indicado no aviso da convo-
cação,

Km qtrialqUer época a assembléa geral pôde ser convocado,
s„stsacyfdinariamente. quer pelo conselho do adminietração,
quer pelo corpo dos commissarios.

Ela deve Nr convocada a 'requerimento escripto do accio-
nistas que representem o quinto das acções emittidas. Neste
caso o conselho de administração é obrigado a reunir a asem-
bisa no prazo max.mo do dons mezos, a, datar do dia em que
receio:AI- --9-1,43ffile4Plento•
• As convocações ás. anembléas (prece são feitas de confor-
jace,e0 ..essa o art. ot-da, lei sobre -as sociedades.. •

• •
dente PM

por um

o ou do sou
exigirem. •

straflores
•

I	 * 7
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Art. 25. Assemblea geral se. compõe de todos os accionistas
que tenham obsorvado o art. 26 dos estatutos. Cada acção de
capital assim como cada acção de dividendo dá direito a um
voto nos limites do art. 61 da lei.

Art. 20. Para poderem assistir assenabléa geral, os pro-
prietarlos de acções nominativas são obrigados a dar a conhe-
cer, cinco dias pelo menos antes da reunião ao conselho de
a administração, a quantidade dos titulos pelos quaes elles
querem tomar parte na votação.

Os proprietarios do acções ao porttvior devem, cinco dias
antes da reunião, ter depositado os seus titulos em um dos
estabelecimentos designados no aviso de convocação.

Todo o accionista poderá se fazer representar por um pro-
curador que tenha tambem direito de assistir á assemblea, e
portador de uma procuração regular.

As procurações deverão ser depositadas na sedo social Ires
dias pelo menos antes da data mareada para a reunião.

Uma lista de presença, indicando os nomes dos accionistas e
a quantidade de acções que ellos representam, deve ser assi-
gnada por cada um Mies para serem admittidos á assemblétr.

Art. 27. A assembléa geral é regularmente constituida. qual-
quer que seja a quantidade das acções representadas, e as deli-
berações são tomadas á maioria dos votos, salvo no caso
previsto pelo art. 59 e no ultimo paragrapho do art. 72 da lei
sobre as sociedades.

Quando se tratar de deliberar sobre modificações nos esta-
tutos, sobre urna emissão de seções, sobre a reducçã,"o do capi-
tal ou sobro a dissolução antecipada ou a prorogação da,
sociedade, a assembléa deverá reunir as maiorias requisitadas
pelo dito art. 59.

Art. 28. A assembléa geral é presidida polo conselho de
administração, na falta dello pelo vice-presidente, na falta
deste por um administrador e na falta deste pelo accionista
mais forte, presente, que aeceite.

O presidente da, assembléa nomeia um secretario e designa
dous escrutadores entre os accionistas presentes.

A votação por escrutinio secreto tem logar si fôr requerida
por dez accionistas pelo menos.

Art. 29. A assemblés, geral delibera exclusivamente sobre
as propostas mencionadas na ordem do dia.

As actas da assembléa geral são assignadas pelos membros
da mesa. As cópias ou certificados são authenticados por tres
administradores.

TITULO V

BALANÇO, DIVISÃO, RESERVA^

Art. 30. O armo social começa em 1 0 de março e termina
em 30 da abril.

O primeiro exercicio social será encerrado ora 30 do abril
de 1902.

Art..31. Um mez pelo menos antes da assembléa geral, o
conselho de administração entrega ao corpo dos commissarios
o inventario, o balanço, a conta de lucros e perdas, com todos
os documentos em apoio, bem como um rolatorio sobre as
operações da sociedade. O corpo dos commissarios é obrigado a
apre,sontar o seu relatorio na quinzena.

Art. 3.2• Quinze dias antes da assembléa geral o balanço, a
conta de lucros e perdas. assim como a lista dos accionistas em
nome, ficam expostos ao exame dos accionistas na séde

tis accionishis em nome receberão ao Mesmo tempo que o
aviso . de convocação, o balanço, a conta do lucros e perdas e o
relatoria dos accionistas, si elle não conclue pela approvaçã,o
completa do balanço.

Art. 33. lios lucros liquidos se levantam:
V'. Chie° por cento para constituir a reserva legal; esse le-

vantamento deixa do ser obrigatorio quando a reserva atingir
o quinta) do capital social.

20 . Um quantia suficiente para pagar um dividendo de cinco
por conto sobre a importa,ncia paga, de conformidade com as
chamadas das acções de capital.

O excedente será dividido como segue:
a) Doze por cento aos administradores e commissarios;
1,) 'Ires por cento á disposição do conselho de administração;
e) O saldo será dividido a meias entre as acções de capital o

as do dividendo.
Todavia o conselho de administração poderá proceder a um

levantamento sobre o saldo para constituir um fundo de pro-
videncia.

Art. 34. O conselho de administração fixará a data" exi- •
gibilidade dos dividendos. Os juros o dividendos presa riptos'sm
cinco annos tornam-se propriedade da sociedade. biles serão
levados ao fundo de reserva.

TITULO VI

DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃo

Art. 35.- A sociedade pôde ser dissolvitU a todo tempo por
decisão da assembléa geral dos accionista,

Na °ocasião da dissolução da sociedade, a assembléa geral
nomeará um ou mais liquidantes, marcará os seus poderes e
fixará os seus emolumentos. .

Os liquidantes poderão ser principalmente autorizados a
transferir todo ou parte do activo e do passivo da sociedadô e
particulares ou a sociedades por meio de entrada contra di-
nheiro ou contra titulos, acções ou obrigações.

Art. :16. Durante todo o tempo da duração da liquidação a
assemblea geral dos accionistas será convocada cada anuo, no
dia marcado para as asa-2111)14as geraes ordinarias. Depois de
apuração completa do passivo e de todos os onus, bem como
das despezas da liquidação, o excedente do activo será repar- •
tido como segue :

A.—Reembolso das entradas feitas sobre as acções de ca-
pital;

B.—Depois do reembolso do capital entrado, o excedente será
repartido sentre as acções de capital, do uma parte, o metade
entre as acções devidendo, de outra parte.

Art. 37. Todo accionista, administrador ou commissario da
sociedade deverá eleger domicilio na Belgica, onde todas as
corrununicaçõos, citações e intimações lhe poderão ser valida-
mente feitas..

TITULO VII

DISPOSIÇÃO TRANSITORIA

Art. 38. Os comparecentes se reunirão em assembléa
geral de accionistas, em nosso cartorio, immediatamente após

assignatura dos presentes para fixar o numero dos membros
do primeiro conselho de administração, proceder á nomeação
dos administradores determinar os molumentos que serão abo-
nados aos administradores e aos commissarios, havendo logar,
alétn do tantiéme nos lucros e para estatuir sobre outros quas-
quer assumptos que possam interessar a-sociedade.

ENCERRAMENTO

Em fé do que, feito e passado em Bruxellas, data supra.
Feita a leitura, os compa,recentes assignarameom as teste-

munhas e comnosco, tabellirm.
Seguem-se as assignaturas.
Registrado em Bruxellas (Este), em vinte e nove de abril do

mil novecentos e um, volume 982, folio 26, casa 7.
Dez folhas de papal sellado e cinco emendas. Recebi por con-

tracto do sociedade, 7 fr.; por venda de immoveis no es-
trangeiro 2 ir. 40 e; por mandatos (2 fr. 40 x 2), 4 fr. 80 c;
total 14 fr. 20 c.

O recebedor interino (assignado), Wespin.

Annexo A

O abaixo assignado, barão Rugetto Albert, proprietario,
praça St. Martin n. 4, Bru rses, declara pelo presente constituir
seu procurador especial o Sr. barão Joseph Kervyn de Let-
tenhove, proprietario em Brusellas, ao qual elle dá poderes
para por elle e no seu nome, concorrer para a constituição do
uma sociedade ano nyma que terá por denominação : Omnium
Minier Lopez-Talbanarne. 	 •

Fixar a duração e a sécio da sociedade, o capital social, a
divisão dos lucros e as outras disposições dos estatutos, fazer o
acceitar quaesquer entradas, lixar o rdcebor a respectiva re-
iiiiineração.

Sobscrever no nome do abaixo assignado dez noções do
quinhentos francos cada uma da sociedade, realizar sobro essas
av,:õe, 4 subseriptas as entradas descriptas pela lei e pelos
estatutos; tomar parte na nomeação dos administradores e dos
com miss trios ; oventualmsnte, aeceitar no nome do constituinte
as 6111(.004 que lhe forem offerecidas, tomar parto em quaes-
quer assembleas do fundadores ; dar quaesquer votos sobro
quaesquer assumptos em ordem do dia.

Para os fins acima, passar o assignar quaesquer escripturas e
actas, elrger domicilio, substaelor e, em geral. fazer tudo
quanto for necessario para a execução do presente mandato.

Brusellas, vinte de abril do 1901.
Para procuração conformo.
(Assignado) Bar(To Ruyette.
Registrada em uma folha de papel'sellado, sem emenda, em

Brusellas (Este) em 29 de abril do 1001. volume 197, folio 29
reto. ( sisa 9. Recebi 2 fr. 43 c. — O recebedor interino,

Wespin.

Annexo B

Eu, altaixdn assignada, La Coloniale Industrielle, sociedade
anonyma,, raN. de Parcheinin n. 13, orn Bruxellas, dou, pelo
presente, podres ao Sr. Paul Le Marinol, administrador-
directar, e sii'mrges Poulet, administrador, afim de me repre-

. gamtgar-e-trnrs',ituição da sociedade anonyma a se formar sob a
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denominação (1(1 Onaninni	 Lope;-Tallwour,,e ; e ei e,
estatutos da soei dado e, principalmencs, a determinii ta nJ do
capital social e sua representação, bem COM() a attrihnição dos
titulos de segunda catimg,oria.

Subscrever na occasião da, constituição um capital de duzentos
O rimatenta mil francos em acções do capital de quinhento;
fran cos, fazer pela minha subscripção • primeira entrada
requisitada ; assignar quaesquer termos ; assistir ás assembleas
geraes que forem convocadas dep is da assignatura dos esta-
tutos e nelas votar. substabelecer os presentes podere;, cru
unia palavra, fazer tudo quanto os procursdoiss julgarem Mil
no interesse da Coloniale Industriele, com promessa de confir-
mação.

Bruxelas, vinte de abril de mil novecentos e um.—Pela Colo-
nide industrielle.

l'ara procuração, conforme. Um admini3trador (assignado)
A. Jacques.

Um administrador, (assignado)	 Seloa;ls.
Registrada uma folha de papel selado, sem emenda, em

Bruxelas, vinte do abril do mil novecentos o um, volume
197, folio 29, cada um. Recebi 2 frs. 40 e. O recebedor inte-
rino (assignado) NVespin.

Annexo C

O abaixo assignado, Dr. Lansens Henri, em Banhem, declara,
pelo presente, constituir seu procurador especial o Sr. barão
Charles de Broqueville, ao qual elle dá poderes para, por elle e
no seu nome, concorrer na constituição de uma sociedade ano-
nyma que terá a denominação de Oinninm Minier Lopez-Talhou-
orne; fixar a duração e a sédo da sociedade, o capital social a
divisão dos lucros e as outras disposições dos estatutos; fazer e
acceitar quaesquer entradas e fixar a respectiva remuneração.

Subscrever no nome do abaixo assignado dez acçõos do qui-
nhentos francos, cada uma, da sociedade, realizar sobre essas
acções subscriptas as entradas prescriptas pela lei e pelos esta-
tutos; tomar parto na nomeação dos administradores e dos
commissarios; eventualmente, acceitar no nome do constituinte
as funcções que lho forem offerecidas; tomar parte em cismes-
quer assembléas de fundadores, dar votos sobre quaesquer
assumptos em ordem do dia.

Para os fins acima, passar e assig,nar termos e actas, eleger
domicilio, substabelecer e, em geral, fazer o que for necessario
para cumprimento do presente mandato.

Bruxelas, dezenove de abril de mil novecentos O um.
Para procuração coo forme.—(Assignado)—Pr. Lansens.
Registrada uma folha do papel selada, sem emenda, em

em Bruxelas, vinte o nove de abril de 1901.
Volume 197, folio 29 versa, casa 1. Recebi 2 fr. 40 c.—O re-

cebedor interino.—(Assignado)—"Wespin.

Annexo D

O abaixo assignado, Louis Damman, declara pelo presen'te,
constituir seu procurador especial o Sr. biirã. Charles de
firoqueville, ao qual elo dá poderes para, por elle no seu nome
concorrer na constituição de uma sociedade anonyma que terá
a denominação do: (minium Minior Lopes-Talhouarne, fixar a
duração e a sedo da sociedade, o capital swial, a divisão dos
lucros e as outras disposições dos estatutos ; fazer e acceitar
quaesquer entradas e fitzer a respectiva remuneração.

Subscrever no nome do abaixo assignado quarenta ace nie,slo
quinhentos francos, cada uma, da sociedade etre,' tuar sobre
essas acções subscriptas as entradas previstas pela lei e pclos
estatutos, tomar parte na num ,ação dos administraslores e dos
COMMiSS3.1q0S; eventualmente, acceitar no nome do constituinte
as funcçõos que lhe forem offerecidas; tomar parte em
quaesquer assembléas de fundadores, dar quaesquer votos sobre
quaesquer assumptos em ordem do dia.

Para os fins acima, passar e assignar quaosquer termos e
actas. eleger domicilio, substabelecer e, em geral, fazer -o que
for necessario para cumprimento do presente mandato.

Niel, vinte de abril de mil novecentos e um.
Para procuração, conforme.—(Assig,nado), L.Dannnan.
Registrada uma folha de papei selado, sem emenda, em Bru-

xelas (Este), em vinte e nove de abril de mil novecentos e um,
volume cento e noventa e sete, folio vinte e nove verso, casa
tres. Recebi 2 fr. -10 e. — O recebedor interino, (assignado)
Wespin.

Para cópia, conforme.— O tabelião (assignado), Moa' Ectors.
(Depuitado no cartorio do Tribunal do Commercio de Bru-

xelas, em (piatro do maio de mil novecentos e um.

Omnium Minier Lopez Talhou:trine. (Estado do Rio Grande do
Sul, Brazil), sociedade anonyma em Bruxelas.

Nomeação dos administradores

No animo do mil novecentos e uni, aos inte de abril. em
'nosso cartorio, rua du Matais n. 55, em Bruxelas. perante
mestre Félix Maximilien Ectors, tabelião, residente em Brim -
selas, na presença das testemunhas abaixo.

Compareceram
1. Os Srs. Era,nçois Lopez o Constant Talhouarne, abaixo

qualificados,'agindo como unicos gerentes com direito á assi-
gna,tura social 'da sociedade em commandita Lopuz, Talhouarno
& Comp., tendo a sua sede em Montevideo.

2. O Sr. Français Lopez, industrial, morador em Lavras
(Brazil).

. o Sr. Constant Talhouarue, industrial, morador em Lavras
(Brazil).

-1. A Sociedade Belgo-Brésilienne, sociedade anonyma, tendo
a sua sede em Bruxelas, aqui reprosentada por deus dos seus
administradoros, o Sr. barão Charles de Broqueville. proprie-
lario, moraslor sni Bruxelas, rua Montes eu' n. 65 e o Sr. André
Dumont, professor nia universidade de Louvaiu, morador nesta
cidade.

5. O Sr. barão André. de Neve do Roden, proprietario, mo-
rador uni Wippolgem (Evergem), aqui representado pelo Sr.
barão Mon Vande Werre do Vorsselaor, propriotario, morador
em Antuerpia, Boulevard Leopold 17, que responde por elle.

6, O Sr. barão de Ruyotte, proprimario, morador em Bru-
ges, aqui representado pelo Sr. barão Joseph Korvyn de Lotta-
nhove, proprietario, morador em Bruxelas, rua de l'Activité,
n. 29, em virtude de uma procuração de, proprio punho, datada.
do 20 deste mez.

7. O Sr. Charles Van Opstal, corretor de fundos, morador,
em Malines.

8. A sociedade a.nonyma «La Coloniale Industrielle», com sua
sede em Braxellas, aqui representada por dois dos seus admi-
nistra.dores, os Srs, Paul Le Mutueis proprietario, residente era
Scharerbeck Georgs Poulet, engenheiro, morador em, Chô-
née, om virtude de uma procuração do proprio punho, datada
de 20 deste mez.

9. O Sr. Eugene Van Velsen, engenheiro, morador em
Bombom.

10. O Sr ; Jean Vertraeten, juiz do paz, morador em Puers;
11, O Sr. Henri Lansons, doutor em medicina, morador em

Bombeio, representado pelo Sr. barão Charles de Broqueville,
acima qualificado, em virtude de sua procuração do proprio
punho, datada de 19 deste mez.

12, O Sr. Louis Pamman, industrial, morador oni Niel,
aqui representado pelo Sr. Barão Charles de Broquoville, aci-
ma qualificado, em virtude do sita procurniio do propilo pu-
nho, datada de 20 teste inez.

Os quaes compareeentes, agindo como unieos accionistas da
sucie lado anonyma, sob a Ilenoininação •le °amibas Minier Lo-
pe.; Talhouarne (Estado do Rio Grande do Sul, Brun) que
cites c,onstituiram pur escriptura desta data perante o tabol-

Eetors. abaixo assiguado, escriptura ri qual ficararit ria-
ri exas is proeuraeõessiciam mencionadas. SO reuniram o uni as-
semblea extraordinaria dos accionistas desta sociedade,
do sionfarmidade com o art. :t8 dos estatut,os, ;sem do lixas
quantidade dos membros do psimeiro c3iiselho do administra-
ção. proceder a sita nomeação, marear os einolutnontos que et-
i•eni abonati(),; aos admini-itradores e aos esuninissarios. haven-
do togar, alem do tanlième nos lucros e para estatuir sobre ou-
tros quael uer asssumptos que passam interessar á socieda-
de. A sessão se abre sob a pr:!sidencia do Sr. Barào Josepim.
liervyn, de Lettenhove, acima qualificado, que designa como
secretario o Sr. Paul Le acima mencionado, e co nus
escrutadores os Srs. oeorges poulet o André Dumonc, su-
praditos.

Doliberando sobre os assumptos da ordem do dia; a assem-
blézt, p I r uttanitnidade• de votos, lixa o Iffilller0 dos membros do
primeiro conselho do administração em 10 e nomeia para e.ssas
fonações OS Sr3. Andr0 Immont, Paul Le Marinel, Oeorges
Poillot, Barão Charles de Broqueville. Mon Vau do \Verve de
Vorselaer, François Lopez. Constant Talhouarne, acima qua-
lificadas e os Srs. Arthur Verhaegen, ongonheiro honorario do
pontes o caladas, morador em Nleirelbocke, Cztmille Périn,
proprietario, morador em Masnuy Saint Jean, e Louis Néve,
engenheiro, morador em Saint Leonard, todos os 10 aqui pre-
sentes e que acediam.

A ses,ão continúa lera da presença do tabelião.
De tudo que. o tabelião Ectors, abaixo assignado, lavrou a -

prescrito acta, no log,ar e data supra, na presença dos Srs. Char-
les Loomaas e Edmond Keyaorts, ambos moradores em Bru-
xelas, testemunhas requisitadas.
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E feita, a leitura? os membros ' das assembléa, assigdaram cotia
as testemunhas e e,omnosco, tabellião. Seguem as a,ssignaturas.

\ Registrado ora Bruxellas (Este) aos vinte novo do abril de
nove centos e um, volume 982, folio 27, casa 4 .—Rpcobi 2 fr.
40 c.—O recebedor interino, (assignado) Wespin.

Para cópia, conformo. O tabellião Max Ectors. (pepoSitado
• no cartorio do Tribunal do Coramoraio do Bruyoll s, em 4 de

maio do 1001.
Consulado dos Estados do Brazil. Brusellas, 15 de maio de

1901.
Certificado—Eu, Herman Brison, consul da Republica dos

Estados Unidos do Brasil em BruxellaS, certifico que o Moniteur
Belge em que estão publicados os actos constitutivos da sociedade
anonyma Omnium-Minier Lopez Talhouarne é a folha officio,' do
Reino da Belgica, e que a publicação constante do annexo aqui
junto, da qual consta o preenchimento de todas as formalidades
legam é official e a que a lei be4ta, de 18 de maio do 1873, mo-

' dificada pela lei de 22 do maio de 1886, exige para: que, cinco

dias depois deita, so considero existente a sociedade anonyma e
possa fune,cionar.

Bruxellas. em 15 de maio de 1001.— (Assignado) Herman
Brison, Consul do Brat',

(Seno do Consulado).

Roconheço'verdadeira a assinatura do Sr. Herman Brison,
Consul em Brasonas.

Rio de Janeiro. 12 do junho de 1.901.— Polo director geral
(assignado sobro quatro estampilhas no valor de 559 réis).—.L.
1", da Silva Rosa.

(Seno do Ministerto das Relaçties Exteriores e tres estampi-
lhas no valor do 4600 inutilizadas pela Recebedoria.

Nada mais continham os ditos estatutos .que fielmente verti
do proprio original ao qual me reporto. Em fé do que passei a

• presente, que assigpei e sellei com o seno do meu oficio nesta
, oidade do Rio de Janeiro, aos 8 de julho de 1901.— Afronso -1!. -
C. Garcia, traductor publico. • •

Ministeric, da Justiça e Negoel
.. Interiores

.- Por decretá do 17 do corrente foi Pro-
movido na, guarda nacional da Capital Fe-

' deral :
10 regimento de artilharia de campanha

'Estado maior — A capitão-ajudante, o 1°
teneite Eugenio PauldMoziat.

SECRETARIAS DE ESTADO
Ministerio da Justiça o Negocios

Interiores
Expediente .de 14 de agosto de 1901

DIRECTORIA DO INTERIOR
-

*Autorizou-se ao director da Faculdade de
Medicina do Rio de Janeiro, em resposta ao
officio de 5 do junho ultimo, a dispender,
por conta da consignação destinada aos 15
labora.torios, etc., da verba n. 23 do orça.-
mento vigente, a quantia, do 700$000 com
as obras do que , carece o la,boratorio de
physiologia, conitantea da proposta do
Hiron Jacques, não sendo conveniente que
essa Faculdade se desfaça dos apparelhos
do que trata o citado oficio.

ministerio da Justiça e Negocios Interiores'
—Directoria do Interior-2a Seeção—Capital
Federal, 14 de agosto d&1001:

Transmittistes com o officio do 15 - de julho
findo o original de consultas feitas pelo di-
rector desse estabelecimento relativamente
á época de exames de admissão aol o armo do
curso, aos Certificados de exames. diplomas
de bacharel, e as formulas de collacao do
grau.

A algumas dessas consultas, que versam
sobre assumpto do VIM% competencia, destes
a soluço acertada respondendo :

1°, que os alumnos matriculados no ultimo
armo do curso preliminar, fossem prestar p
exame do 10 do curso secundario na mesma
época, em que são prestadas os de promoção,
aos quaes corresponde aquelle, visto estar o
curso primario sabordinaAo ao plano do . de
madlareza;

2., que os certificados do exame devem
conter o gráo de approva4ão obtida em cada
materia e nas mesmas condiçties devem ser
lavradas as respectivas actas;

3°, que nos diplomas de bacharel é sutil-
ciente dar a aprovaçã.o de conjuncto;

4°, que é licito accrescentar nos certificados
de exames as varias notas de comportamento,
de applicação dos alumnos durante o anuo ou'
permanencia no collegio, como se costuma

nos Gyinnasios offleiacsdo. Allema.nha," Aus-
tria e outros paizes.

Saúde é fraternidade. .= Sabino Barroso
Junior— Sr. Dr. Manoel Pacheco Pratos,
delegado fiscal do Governo junto ao Collegio
Nossa.Senhora da Conceição, em S. Leopoldo.

—Remette,u-Se ao directa' . da Recebedoria
da. Capital Federal, em obaorvancia do
art. 46-do regulamento 'anímico ao decreto
n. 3.464, da 22 de janeiro de 1990, o requeri-
mento de. serventes do Internato do Gymnisio
Nacional, por estar sujeito á revalidaçãá do

	

solto.	 ' •	 •
—Remettou-se ao director interino da Fa-

Ouldade do Medicina da Bahia, para os fins
conVanientes, o decretó. de 10 do carrento
mos,.que nomeou o Dr: Alertado Thomé de
Brito piam, exi34mer o Jogar do 'director dessa
Faculdade..

•
EXpediente 'de 19 de agosto 'de 1991

•

	

t	 DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Remetteraan-se ao general cominandante
suporior da guarda 'nacional 'da, Capital Fe-
deral, para OS fins convenientes, as patentes
do capitão Joaquim da Fonseea, Martins. do
tonante Cieoro Heredia e do alfeaes Francisco
Antonio Nigro. • . •

—olicitaram-se do Ministerio da Guerra,
em referencia ao aviso do 12 do corrente'
mea, ; providencias afim de serem postas á
disPosiçao do juiz Moral na &seção do Ama-
zonaS as salas do quartel do 30° batalhão de
infantaria, já cedidas , para funccionamonto
do naesmo juizo.

•

DIRECTORIA. DO INTERIOR

Foi naturalizado brasileiro o subdito por-
togues José de Oliveira Livramento, de
profissão maritima:

Daclarou-se ao delegado fiscal do Go-
verno junto ao Internato do Gymnasio Mi-
neiro, para os fins convenientes que, na
conformidade do art. 382, n. 7, do Codigo dos
Institutos Officiaes de Ensino Superior o
Secandario, approvado dolo decreto n. 3.890,
do 1 de janeiro do corrente anuo, soja ad•
mittido no estabelecimento sob sua fiscali-
sação, corno alumno gratuito, o Menor Ly-
curgo, filho do coronel Francisc6 da Costa
Araujo.

Requerimentos despachados	 #
Manoel Ignacfo Botelho, solicitando natu-

ralização.— Seita o passaporte que juntei'
como documento. •

Ivo Bezerra, alumno do 4' ánno do Ester-
ternato do Gymnasio Nacional, consultando
soo validade de exame.—• Não sendo este
mittisterio orgão consultivo do particulares,
só tomará conhecimento do a.ssumpto vindo
por meio regular.

Expediente de 17 de agosto de 1901

, outEcToRia. DA/JUSTIÇA

Foram nomeados Para °á logares sup-
picotes do substituto ido juiz federal. nas
circurnscripções abaixo mencionadas da séc-
ção do Espirito Santo, os seguintes cidadãos:-

Vianna
•

1° Mailoel Vieira Pimentel. " •
2° João Dukla Rodrigues de 'Atalaia.
3° Carlos Alberto Balastreiro.

Santa Leopoldine

1°, Antonio de Araujo Aguirre.
2° Antonio José de Araujo SilVa.
30 João Ovidio Furtado de •Mendonça.

Serra

1 0 Luiz Barbosa Leão.
2° Ignacio Pereira da Rocha.

, 30 Henrique do Loyola Foreira.
Santa Crus

1 . José Barbosa Ribeiro Pereira.
2o Antonio Machado Bittencourt Mello.
30 Joaquim Domingos Caetano.

S. Mátheus

1° Olindo Antonio dos Santos.
2° Joaqpidt Monteiro de Moraes.
3° João José do Almeida.

Guarapary
•

1° Ismael Francisco de Paula Lohroiro.
2° &mando Mattos Bourguign'on.
3. AlVirn Simties. 	 •

, Benevente

.1 0 Adento Augusto de Souza.
2° José Joaquim Ferreira da Silva.
3° Romão Quinteiro.

ftapemirim

1° Joaquim Alves. Junior.
20 Joaquim Marcellino da Silva Lima.
3. Joaquim da Fonseca Siinties.

Cacháeiro de Bapemirim

l° Quintiliano Fernandes de Azevedo:
2° Pedro Vieira da Cunha..
3° Longo Baptista Pereira.

Itabapoana

1° Nomina,to Pereira da Silva.
2° Antonio Hónorio da Fonseca e Castro.

• 3° João Lino da Silveira. 	 ,

Alegre
1° Julio Gomes da Fonseca.
20 Liberado Silverio Eschuarts.
3° Alberto Fonseca.



Guandti

1° Padre José Marcollino do Vaie.
2" Laurindo José da Fonseca, Lannes.

" Antonio de Souza Junior.
—Concederam-se ao soldado da brigada po-

licial desta. Capital Manoel de Mattos Fer-
reira Porto, de accordo com a inspecção de
sande a que foi submettido, 90 dias do li-
cença, com vencimentos a que tiver direito,
nos termos- do art. 35, • do regulamento
annexo ao decreto n..1.263 A, de 10 de feve-
reiro de 1893.—Enviou-se a portaria ao com-
mandante da brigada.

—Rensetteram-se:
. Ao presidente do Supremo Tribunal Mi-
litar, afim de ser julgado em superior o
eltima instancia, o processo instaarbsio
contra os soldados da brigada policial desta.
Capital João - Ribeiro de Paula e Angelo
Pedro do Amorim.

Ao coronel Francisco Soares de Gouvêa,
commandante superior interino dá guarda
nacional do Estado do Rio de Janeiro, para
.os fins convenientes e devidamente apostil-
lada, a patente do coronel José Caetano
'Alves de Oliveira, commandante da 1 6a bri-
gada de infantaria da guarda nacional da
comarca de Barra Mansa, no dito Estado;

Ao coronel-commandanto da 7a brigada
de ca,vallaria da guarda nacional da comarca
do Ouro Preto, no Ratado de Minas Geraes,
para o sou conhecimento e em additamonto
ao aviso de • 18 de abril ultimo. cópia do
aviso do Ministerio da Guerra, de 8 do cor-
rente mez, communicando as providencias
que tomou sobre a reclamaçã,o do mesmo
commandante, contra o facto do não lhe

• terem sido prestadas por força do exercito
as continenclas a que tem direito.

• •

- Expediente de 19 de agosto de 1901

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

De 189$, de puldicações e trabalhos feitos
na Imprensa Nacional

De 34600, objectos de expediente forne-
cidos ao Supremo Tribunal;

De 86$66
'
 ordenado que compete ao on-

'formeiro da Casa de Detenção Luiz Ramos ;
De 178$770, obras na 2a estação policial.
— Remetteu-so 4 Contabilidade dO The-

Isauro Federal o titulo de montepio do Roi-
nalta Façanha.

— Transmittiu-so ao Tribunal do Contas
copia do decreto n. 4.125, do 17 do cor-
rente nua, abirndo a este Ministerio o on-
da() de 250:000$, supplemontar á verba—
&morros Publicos.

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Expediente de 16 de, dgosto de 1901 •

Accusou-se:
Ao Ministro do Brazil em Londres, o re-

cebimento do officio n. 27, do 12 do julho
ultimo;

Ao Ministro do Brazil em Lisboa, idem,
de 2 do mez proximo passado;

Ao Inspector de sa.ude do porto de Matto-
Grosso, idem, n. 39, de 29 do julho findo;

Ao inspector ' de saude dos portos do Cea-
rá„ idem, n. 33, de 3 do corrente;.

Ao inspector de mude dos portos do Espi-
rito Santo, idem, n. 18, de 5 do corrente;

Ao inspector do Sande do porto de Santos,
'idem,. 283, de 13 do corrente;

Ao inspector do sande do Rio Grande
do Norte, idem, n. 117, de 3 do corrente.

—Devolveu-se, informado, o papel que se
refere a uma farinha denominada—Pão da
da vida— invenção do Dr. . José de Góes
Siqueira.

:-7.Communieou-se ao , director geral da
Contabilidade deste Ministerio. que, por por-
taria de 9 do corrente, foram' concedidos
tros meses de Reouça ao escripturarío do
lazareto da Ilha Grande Angelo Carlos do
Albuquorque Mello.

—Romettera,m-se:
Ao director ' do hospital Paula Cindido,

para os devidos effeitos: um requerimento
d.o Francisco Antonio do Faria;

— Ao director do Internato do Gymnasio
Nacional, o laudo do 'exame de validez de
Joaquim Paulo Barbosa.;

Ao director da Estrada do Forro Central
do Brasil, idem do Bellarmino'hsé Ferreira.

Ao, chefe ao policia, idem de Francisco
de Araujo.

Requerimento despachado

F. S. Dampsiiire & Comp..—Relevada a
multa.	 ,

Dia £7
Accusou-se:
Ao inspector das Obras Publicas, o rece-

bimento do officio n. 192, de 18 do agosto
corrente;

Ao director do 20 districto sanitario marí-
timo idem no. 354 o 355, de 10 do cor-
rente;

Ao director deslIygione do RR) Gronde do
Sul, idem n. 171, de 5 do corrente.

— Remetteram-so:
Ao diroetor da Estrada de Forro Central

do Brazil,, o laudo do exame de validez do.
pelam° Cavalcanti Sobral Pinto;

Ao chefe de policia, idem do Joaquim do
Paula Ribeiro;

Ao director do Expediente do Thissouro
Federal, idem do Antonio Oscar da Motta.

i	 •

Requerimentos despachados

Vicen to Carlos Teixeira .—Passe.
Bento Carneiro da Rocha Braga.—Dê-se

baixa.
Manoel Joaquim da Fonseca .—Como re-

quer.
João Marques da Silva Castor .—A. phar-

macia está. fechada; pelo que, não ha que
deferir.

Sebastião Uno de Christo.—Sim.

• 'POLICIA DO DISTRICT° FEDERAI,

Por portaria de Ido corrente:
Foi nomeado paro, exercer intstrinamente

o cargo de inspector seccional da 9a eircum-
seripção Arthur Rodrigues da Silva.

—Foi exonerado do cardo de 1° supplente
da 6° cireumseripção urbana o capitão Mil-
borto Frederico Beneck, sendo nameado para
substituil-a o cidadão Alfredo Henrique da
Costa.

Ministerio da Fazenda

Por titulos de 17 do corrente moz :
Foram nomeados:
Agentes fiscaes dos impostos de consumo,

no Estado de, Sergipe, Manuel Eduardo do
Frade, na 2a circumscripção ; João Ribeiro
Leal, na 34;

Agentes fiscaes do imposto do sal, no Es-
tado do Alagoas, João Felippe de Vascon-
coitos Leão, na 3' cireuniscripção ; José
Joaquim Ferreira, na 8a. ; •

Bernardino. Martins Cardoso para o logar
de porteirn-cartorario da Delegacia Fiscal
do Thesouro Federal no Estado do Piauby.

,
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Foi declarada sem &feito a norneafflo de.
Osêas de Oliveira Cardoso para- o legar de
porteiro-cartocario da Delegacia FiScal do
Thosouro, Federal no. Estado do Piauhy,
visto nas) haver assumido o exercido (to
cargo dentro do prazo legal, sendo exone-
rado do logar de amanuense da extincta
Secçã.o do Estatistica Cominorcial do Estado
de Sergipe.

--,Por portaria da mesma data, foi pro-
rogada por deus meses, com vonclmentoS na
fórma da lei, a licença em cujo goso.se acha
ó 20 9scripturario da Alfandega de Uru-
guayana João Augusto Carneiro Monteiro,
pára tratar do sua saude onde lhe con-
vier.

Ministerio dos Negocios da Fazenda — Cir-
cular n. 38 — E 19 de agosto do 1901m .

Autorizo os Srs. chefes das mpartições
aduaneiras a acceitarem as facturas consu-
lares que em relação aos tecidos do algodão
uns, brancos, tintos o estampados não con:•
tenham, a.designação do lisos ou entrançados,
lavrados, adamascados ou de phantasia,
conforme os dizeres exarados á, pagina 16 do
respectivo regulamento, até que o Governo
tome as nedossarias providencias em sentido
de ser rigorosamente observada pelas auto-
ridades consulares a nomenclatura oflicial
=nexo, ao dito regularnento.—Joaguign Afta.,
tinho.

Ministerio da Fazenda,— Circular n. 39—
Em 19 de agosto de 1901.— Communico aos
Srs chefes,das repartições do Fazenda,
para () devidos fins, que as novas cintas
do imposto do consumo das taxas do 8, 20 e
100 róis, especiabs para charutos, teem um
unico typo do desenho, variando unichanente
quanto ao valor declarado • sã.'o impressas
nas cores verde para os productos napionalas

•o encarnada, para os estrangeiros, e toem
os signas% 'caractoristicos seguintes, confor-
me a descripçã,o que acompanhou o officio
do director da Casa da Moeda n. 582, de 1
do corrente mez.

Medem 0,m057 de comprimento por 0,1°012
de largura o terminam em ,angulo.

Sobre um, fundo fechado em uma orla, cir-
cular de perolas destaca-se no centro a &II-
gio" da Republica em perfil ; tangentes a dota
orla notara-se, á direita e a esquerda. da.
effigie, duas faixas brancas em fórma, do
anel, em 'cada uma das quaos se lê— Brasil
—Consumo—sondo separadas estas palavras,
uma da outra por pequenas vinhetas em

• Parte destas faixas fica encoberta por uma
placa tambem branca o alongeda, cujos ex.
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Circular n. 37 — Ministorio da Faaenda, —

17 do agosto. de 1901.
Havendo chegado' ao meá • conhecimento

que alguns chefes das repartições deste Mi-
nistorio tapa mandado publicar os relatorios •
.annuaes dos trabalhos e .negocios do suas
Repartições; o sendo altamente irregular
semelhante procedimento; visto corno é da-
quello modo dada publicidade a documentbs
cujos assumptos foram submottidos 4 consi-
deração o decisão do Governo, ao qual com-
pete julgar da conveniencia do taes publi-
cações ; accrescendo, além disto, não •tra-
taremaquellos relatorios de questões de inte-
resse geral, mas apenas de factos referentes á
economia particular da repartição, rocem-
-mondo aos chefes •das Repartioes deste
mesmo Ministerio que se abstenham do man-
dar fazer as alludidas publica.çõos, ainda que
a despesa tenha de correr por conta parti-
cular; no precisando observar que será.
glozada a que for °Efectuada pelos cofres pu:
blicos.—Joaquim Murtinho.
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treinos, pandidoe :w moio,douram uma pon
para cada lado, eormanda um angulo de on-
de sete unta vinheta que se abro em lauto.
Em cada urna destas placas estão os algaris-
mos dos valores cio caracteres romanos, pro-
cedidos os da cequerda e seguidos os da
direita da palavra—Réis— em lettras orna-
das ; as quatro favos do angulos que termi-
nam a (anta são ornadas de vinhetas e
outrae vinhetas 11(1 mesmo eetylo, destacan-
do-se em branco, guarnecem o interior da
cinta, completando•a.—Jeapen Murlinho.

Circular n. 40—Ministerio da Fazenda--
Capital Federal, 19 de agosto de 1901.

Communico aos Srs. chefes das Reparti-
crias de Fazenda, para os devidos fins, que as
novas cintas destinadas á arrecadação dos
impostos de consumo são impressas nas cri-
res verde e encarnada, segundo se distinam
respectivamente a productos nacionaes
estrangeiros ; tem uni só typo, comprehen-
dendo tres modelos—o primeiro para todas
as taxas de dezenas de real, o segundo para
as de centenas, o terceiro para as de milha-
res : e os seus signaos caracterieticos sio os
eng,uintes.conforine a descripção que acompa-
nhou o officio do director da, Casa da Moeda
n. 582, de 1 do corrente mez.

Medem approximadamente 0, m 134 de com-
primento por 0 111 ,017 do altura.

Nas cintas do dezenas de real destaca-se no
centro, am perfil, a &lige da Republica sobre
um fundo traçado de um mosaico irregular
e emmoldura.do por um circulo de perola,s.
Contorna esta moldura um traço que
abrange toda a altura da cinta e donde par-
tem duas placas alongadas que terminam em
angtdos curvilineos sobre duas pequenas ro-
setas.

Os quatro angulos externos, formados do
contacto das placas com o circulo que en-
cerra a aflige sa.o ornados de arabescosalesta-
ca,ndo-se em fundo branco e fechados em li-
nhas curvas. Sae de cada maa, destas unia
tarja formada de semi-circulus com os espa-
e;os preenchidos de vinhetas triffirdelas
-pontos triangulares, que guarnecom a placa
e vão terminar em duas rosetas grandes sob-
postas ite pequena,: já mencionadas. Estas
tarjas .são guarnecidas por fio,4 de parolas.

Da direita e do i no da aflige parte
o,a liquamento unia fita branca que passa
sob a placa acima, envolvendo-a, dando
dites voltas e terminando em espiral no
centro da roseta meaar. Nos doas lados da
fita que ficam para a parte extorna, lê-se
—Cá:sumo—no primeiro e—Bra,zil—na soa
aeindo. lettrae alongadas e entro Peque-
*nos araliescos. Outra fita semolhan te a esta
na mesma direcção e com as mesmas pala-
vras, poram, invertidas na ordem, nota-se a,
esquerda, da afligia, partindo de baixo para
ejma. Estas flete encubram grande parte das
tarjas o de deus espa,:as tractjados em xa-
drez do linhas obliquas onduladas, que exis-
tem sobre as placas. Duas rosetas pequenas
encobertas CM metade pelas mesmas fitas,
separam os espaços Gracejados de dous outros
brancos, onde se Ia o valor acompanhado da
abreviaçã,o—RS—em caracteres ornados. Su-
perior e inferiormente fecha a cinta um
:traço fino, cujos extremos se ligam a uns
arabescoe, que a completam.

A disposição das differentes partes do de-
senho das cintas para as centenas de real é
a mesma, das de dezenas, com as seguintes
alterações

As -tarjas que guarnecem as placas são for-
madas de unia grega em meio T, sendo ta,m-
bem guarnecidas de perolae. As fitas que as
4‘11VOLV0 111 são uni pouco mais delgadas que
as das cintas de dezena do real o começam
em espiral ; a da direita principia na parto
inferior da placa o a da esquerda na parte
superior, terminando da mesma farMa sobre

as rosetas pequenas dos oetremoe das cintas,
quo nesta servem do limite ás placas.

O traçado dos espaços sobre as placas é
tambem em xadrez, mas de linhas horizon-
taes e obliquas, onduladas.

Os desenhos das quatro rosetas differem
dos das outras cintas.

O conjuncto do desenho das cintas para
milhares de real é ainda o mesmo das outras
já descriptas, com as mod i ficações saguintes:

As -elejas que guarnecem as placas são
formadas de uma grega traçada em helice,
contornada de traços bie ncos e tem. igual-
mente, a mesma, guarnição do parolas.

As fitas brancas onde se leda as palavras
—Consurno—e—Brazil—são setnelhanteS
das cintas de centenas de roal, isto é, tenni
a mesma largura, partem de cima á esquer-
da e de baixo á direita, terminando sobre as
rosetas pequenas, pie tambem servem do
limite :is placas.

Os dons espaços sobre as placas, que nas
outras cintas são tracejadas, toem nestas
um mosaico semelhante ao que serve de
fundo á afligia.

As quatro rosetas são tambem nestas cin-
tas compostas de desenhos difforontes das
ou trae . —Joaquim Martinho.

Requerimentos despochados

Pelo Sr. Ministro:

José Luiz da Silva, per seu procurador,
pedindo eliminação da clausula de menor, na
cautela do apolice n. 2.758.—Cumpra-se.

Companhia União de Trapiches, por seu
director-thesoueeiro, pedindo prorogação de
prazo do alfandegamento por mais tres an-
nos.—De a.ccordo com o parecer, deferido.

Mario Gonçalves, pedindo, ser acceita a
justificação de idade por elle produzida pe-
rante uma pretoria, afim de inscrever-se no
concurso de 1 . entrancia das Repartições de
Fazenda.—Inscreva-se; ficando, 'luram, obri:
gado o requerante a exhibir até á vospera
do concurso o documento exigido pela Com-
missão.

Directoria do Expediente do Thesouro
Federal

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Dia 10 de agosto de 1001

Ao Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas:

N. 121—Ignorando-str qual a situação do
telegraphista de 2e claeso aposentado da
Repartição Geral dos Telegraphos José Gomes
Cargueira Carvalho, a partir de 28 de junho
do 1900, data em flue terminou a ultima
ljeença que lhe foi coneedida, ata maio do
el'xreate armo. visto não constar da certidão
do tempo de serviço do mesmo funccionarie,
remettida, com o vosso aviso n. :12. de 17 de
julho proximo findo, ter elle reaseumido o
exercido de seu cargo, poço vos digneis pre-
star-me' esclarecimentos a respeito, e bem
assim enviar-me o parecer fundamentado do
director daquolla repartição, nos termos dos
art. 480, a 2°, parte final, e -182, e 1°, do
decreto n. 1.663, de :10 de janeiro de 1894.

N. I22—Respondendo ao avisa n. 162, de
24 de julho proximo findo, cabe-me decla-
rar-vos que, para poder este alinisterio re-
solver. a respeito da exigencia feita pela
Alfandega de Paranaguá, relativamente ao
pagamento de direitos sobre o material im-
portado pela Companhia Estrada do Ferro
S. Paulo e Rio Grande, torna-se neceesario
que a mesma companhia apresento ao The-
souro sua. roclamação em greto do recurso,
por intermalio das repartições competen-
tes.

—Ao alinieterio da Guerra:
N. 89—Peço vos dignoie informar-me

quando o . mestre aposentado da officina de
obras branc ts do extincto Arsenal de Guerra
de Pernambuco Thomaz Antonio Francisco
/farreao, principiou a trabalhar como em-
preiteiro, nos annos de 1862o 1880, e bem
assim si deve ser contado como tempo de
serviço para a sua aposentadoria, o em que
trabalhou naquella qualidade no dito arse-
nal, afim de se poder resolvei' sobro a expe-
dição do titulo declaratorio do sou venci-
mento de inactividade, do accordo com os
papeis transinitteloa com o vosso aviso
e. 571, do 23 de julho proximo lindo, dos
quites vos devolvo a inalusa, certidão da
inspecção de sande, a que foi submettido o
alludido funccionario, afim de ser cobrada a
differença de solto.

—Ao Ministerio da Justiça e Negados In-
teriores

N. 58—Tendo Eugenio do Alcantara e Al-
meida Magalhaes o Izaias da Silva Sapucaia,
em requerimentos quo acompanharam o
oficio do collector do Sapucaia, do 14 do
maio ultimo, dirigido á Directoria das Ren-
das Publicas do Thesauro Federal, solicitado
rostituiçã,o da importancia de 214$, prove-
niente do safio de suas patentes do capitão
da guarda, nacional, naquella localidade.
visto torem ficado sem atreito os decretos
pelos quaes foram nomeados para o mesmo
posto, peço vos digneis de prestar informa-
ções a esse raspeito, afim de se poder resol-
ver sobre a pretenção dos requerentes.

N. 59—Attendendo ao que o director da
Recebedoria da Capital Federal ponderou
em oficio n. 22, de 7 do corrnnte mez, sabre
o projuizo que resulta para o expediente
daquella, repartição da ausencia, do respe-
ctivo porteiro Gracilino Menezes. capitão da
guarda nacional, aggregado ao 1* regimento
do cavallaria. nesta cidade, todas as vezes
em que é chamado ao serviço da mesma mi-
lida, rogo vos digneis providenciar no sen-
tido de ser esse empregado dispensado do
dito serviço, de accordo com o art. 18 da
lei a. 602, de 19 do setembro de 1850.

—Ao Ministerio da Marinha:
N. 76—Respoielendo ao vosso aviso n. 040,

de 19 de julho proximo findo, em que nite-
nte,: a solicitação feita no de n. 591, de 30 de
abril ultimo, no sentido de ser a Delegacia
Fiscal no Estado do Paraná habilitada com
o credito de 8005, para °acorrer ao paga-
mento dos concertos mandados' realizar na
balieira da capitania do rorto do mesmo Es-
tado, ca lie-me declarar- y es que o referido
credito rui concedido repartição pela
ordem da Direcloria do Contabilida,do
Thosouro Federal n. 46, de 4 do dito mez do
julho, já Si) achando a Alfandega, de Para-
naguá, autorizada a effectuar essa, despeza,
segundo informou o respectivo Delegado fis-
cal em tolegramma de 1 do carronto mez.

— Ao 2° secretario da Ca,mara dos Depu-
tados:

N. 12 — Prestando-vos as informações que
reluisitais em oficio n. 116, de 20 de julho
ultimo, cabe-me declarar-vos que á D. Dal-
macia Malveiros da Motta tem sido elfe-
ctuado o pagamento do meio-soldo o monte
pio deixados pelo seu filho, o capitão-tenente
Lindolpho alalveiros da Motta, ~ente a
contar de a de setembro de 1900, quando foi
reconhecido o seu direito, visto ter ella in-
corrido na pena de prescripçã,o quanto ás
pensões anteriores a esse periodo.

— Ao Dr. João Buarque de Limit, juiz
presidente do Tribunal do Jury:

N. 76 Rogo-vos digneis dispensar do
comparecimento ás sessões desse tribunal,
sob a vossa presidencia, o 2 e escripturario
do Thesouro Federal Benedicto Ilypolito de
Oliveira Junior, que, além dos serviços ia-
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herentes a esse cargo, exerce o lugar de se-
cretario do eonselho de fazonda o está acto-
almento incumbido ilo auxiliar os trabalhos
do rela.torio deste Ministerio, sorv iço esse de
natureza urgente.

EXPEDIENTE DO SR. DIRECT4R

Dia 19 de agosto de 1901

Ao inspector da Alfandega do Rio do Ja-
neiro:

N. 235— Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. Ministro, attendendo á solici-
tação constante do aviso do Ministerio
Justiça o Negocios Interiores. n. 735, do 31
de julho proximo findo, resolveu, por despa-
cho do 12 do corrente mez, autorizar a isen-
ção de direitos do consumo o expediente
para 12 caixas vindas da Europa nos vapo-
res Concordia e Rabilonga, contendo instru-
mentos apparelhos do precisão e espocimens
do aves montala,s, com destino ao Museu Na-
acional.

N. 236.—Communico-vos,para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro. por despacho
de 7 do corrente, exarado no requerimento
que lho foi dirigido polo provedor da Santa
Casa do Misoricordia desta Capital, resolveu
autorizar,nos termos doart. 2°, a; 29 das dis-
posições preliminares da Tarifa das Aliam-
(legas, a isenção de diroitos para o material
constante da reAação junta, destinado áquolle
estabelecimento.

—Ao delegado fiscal no Estado das A ia,-
gins:

N. 39—Remetto-vos, para os fins conve-
nientes, o incluso titulo de 10 do corrente
mez, nomeando Manoel do Araujo Góes Filho
para o legar de agente-fiscal dos impostos
de consumo na 4° circumscripção desse Es-
tador

—Ao delegado fiscal no Estado de Goyaz
N. 5—Declaro-vos, para os dovidos &roi tos,

que o Sr. Ministro, tendo presente o vosso
oficio n. 16, de 3 de maio ultimo, em que re-
correis cx-officio da decisão polo qual julgas-
tes improcedente o auto lavrado pelo agente
fiscal dos impostos do consumo Domingos
Ferreira da Silva contra Medeiros & ASSOI11-
Não, negociantes dessa praça, pelo facto de
haverem exposto á venda 11 garrafas de
licor, soltadas insufficientemen to e, quatro
pares do chinellos, som o competente sello,
infringindo assim, disposto no art. 13 do Re-
gulamento annoxo ao decreto n. 3.622, do
26 do março de 1900, resolveu, por dospacho
de 31, proferida na conformidade do parecer
emittido pelo conselho da fazenda, em ses-
s0 de 23 de, julho proximo findo, negar pro-
vimento ao dito recurso ex-officio, porque
nos termos do art. 12, paragrapho unico, do
decreto n. 3.659, de 22 de maio do 1000, o
referido auto não pode ser tomado em consi-
deração.

— Ao 'delegado fiscal no Estado do Pará:
N. 65— Declaro-vos, para os devidos efei-

tos, que o Sr. Ministro ao que solicitou a
Ainazon Telegraph. cmapilay, Lihrited na pi)-
tição encaminhada com o vosso officio n. 14,
de 6 de março ultimo, resolveu, por despa-
cho do 13 do corrente 'noz, autorizar, de
accordo com o disposto nas clausulas XVI e
XVIII do decreto n. 2.0:10, do 2 do abril de
1895, a isenção do direitos para o material
constante da relação junta, destinado ao
consumo (Ia esoação da mesma companhia,
nessa Capital, durante o corrente anuo.

— Ao delegado fiscal no Eitado do Per-
nambuco

N. 130— Declaro-vos, para os devidos °frei-
tos, que o Si'. Ministro, tendo prosente O
rec ii Cs 0 encaminhado com o VI ISSO officio
n. 71, do 4 do maio ultimo e interposto por

Siogfriod AtIass do acto dessa delegacia
confirmando o da Alfandega desse Estado,
(pio mandou cobrar eia dobro os diroioa:
de mercadorias contidos em 21 volumes
que o recorrnte trouxe em sua bagagem
no vapor alleinao Petropolis, entrado nesse
porto em janeiro do corrente a.nno, e mais a
multa de 10 ,a Ilos ditos direitos, nos termos
do paragrapho nnico do art. 19, das Instru-
cções quo baixaram com o decreto n. 3.529,
de 15 lo dezembro do 1899, resolveu, por
despacho de 8 do corrente inez, do accordo
com o pareer emittido polo conselho do
evenda, em sossão de 30 do julho proximo
findo, dar provimento ao mosmo recurso, ao
qual, por ser identico ao de José Lopes
Alheiro Sobrinho, aproveita a decisão pro-
ferida a respeito deste o de que tivestes co-
nhecimento pela ordem desta diroctoria,
n. 84, do 30 de maio ultimo.

— Ao delegado fiscal no Estado de São
Paulo:

F. 97—Declaro-vos, para 03 devidos effei-
tos, que o Sr. Ministro, tendo presente o
officio dessa delegacia, n. 134, de 23 do maio
ultimo, em que recorreis ex-officio da de-
cisão pela qual julgastes improcedente o auto
lavrada contra Bertolucci & Michelotti, ne-
gociantes estabelecidos na comarca de
Avaré, por infracção do art. 9° do regula-
mento annexo ao decreto n. :1.622, de 26
do m trço do l90, resolveu, por despacho de
25, proferido do accordo com o parecer
emittido pelo conselho do fazenda, em sessão
de, 16 do inez proximo findo, negar provi-
mento ao alludido recurso es-officio, para o
fim de ser sustentada a decisão recorrida por
seus fundamentos.

— Ao delegado fiscal no Rio Grande do
Sul:

N. 140 — Declarando-vos, para os dovidos
offeitos. ter o Sr. Ministro resolvido, por
despacho de 8 do corrente mez, ouvir essa
delegacia sobre as accusações feitas pelo
soco! on • fiscal lio slá . viç n I (IP rcpresstiir 1111

con tia band juas friniteiras contra O iuspoctor
da Allandega do Sant'Anna do Livramento,
junto vos envio, por cópia, o officio de que
constam as inesnia,s accusaeUes, o qual, taim-
bom por cópia, foi encaminhado com 11 do
presidente dease Estado, n. 858, de 5 de julho
proximo /indo.

DIRECTORIA DO CONTENCloSo

Da 11 de agosto de 1901

Despacho do Sr. director:
P.:ladino salgado & Comp., procuradores

de JosiS Joaquim Chevra,nd, exactor de vendas
ft:dentes do mimicipio de Buinjardim, po-
dindo para prestar a respectiva fiança.—
Satislaçam os requerentes a exigoncia do
Sr. einprogado informante, delineando em
Ipte espocie pratendem prestar a fiança a
que se reterem.

rencias devem ser communicadas á Reco-
bodori a, acompanhadas dos docuinontos com-
pro i )atorios, doa ')o do pi-azo de dias,para,
as nceesarias a verliações, incorrendo os in-
fractores desta disposição na multa de 2()$
59$, conforme o art. 16.

Das citadas disposições infere-se:
1° quando se tratar de um só prodio, per-

tencente a mais do um dono, qualquer dos
interessados poderá requerer a transferencia
da penna do agua, a qual será averbado,
com discriminação da parte do cada um dos
donos.

Neste caso, a multa por (lentora, na com-
municaçOo será uma só e poderá ser paga.
pelo int :rassado rellierente ou por qualquer
dos outros.

Si a cobrança se tiver de lazer por meio
executivo, a multa se dividirá proporcional-
monto patos interessados.

2e, si forem diversos prodios, portencen-
tos a outros tantos donos, cada uni a cadti.
um, ainda constando de um mesmo ti-
tulo p, propriedade, cada uni dos donos
deverá requerer a transferencia relativa ao
que lhe pertencer, respondendo pela multa
em que porventura incorrer por demora na,
communicaçã,o.

3", si a tra,nsforencia para uni mosmn
individno se referir a diversos predios adqui-
ridos por uni mesmo titulo, sova unia só a.
multa, que se tornar devida.

No caso vertente, trata-se do um predio
pertoncento, metade á requerente, inventa-
Monte dos bens de seu casal, o metade a seus
tres filhos menores.

Dá-Se, portanto, a primeira hypothese, de-
vendo cobrar-se uma só multa (que :indico no
minimo).

Expeça-se portaria em pio se transcreva
o presente despacho, do que deverão ficar
scientes os Srs. empregados, e seja esto meu
acto submettido á consideração de S. Ex. o
Sr. Ministro, por intermedio da Directoria
Geral das Rendas Publicas.

Ministorio da Marinha
• Repterimeolos despachados

Dia 19 de agosto de 1901

Segundo-tenente Francisco Radie] . ;Vinil)°,
—Complete o solto.

Joeolyno Cozam' do Menezes.—Selle a, pe-
tição.

Carlos TIounaz Garcia de Almeida—Com-
'dote o selha

Illinistorio da Guerra
Por portaria de 17 •10 corroi] to foi dispen-

sado o capitão) n lo 3'' lia -alba° do artilharia,
José pachoco lu A..tsis do legar lo quartel-
mestre (1;1, Escola Prep;tratoria e de 'ractic,a,
do Rio Pardo.

Ministorio da Industria, Viação
o Obras Publicas

Directoria Gorai do Contabilidade

Pxpediente Ir 19 di! trgosto de 1901

Ao Ministorio da Fazenda foram solici-
tados os seauintos pagamentos:

De 400S a Souza Carina & Comp., de alu-
gueis de lanchas para transporte de mim)-
guantes aloiadiis n;i Ihospodaria da Ilha das
Piores, em maio ultimo (aviso n. 2.121)

De 16:201;a(3-15 a diversos, de fornecimentos
ti. Esta'ada do Ferro Central do p ra zil
maio, junho o ,julho ul timos (requisitado por
oficio n. 9:f7, aviso n.	 ;

ItEcEREPORIA DA CAPITAI', VEDERAI,

Rcipterimentos despachados

D. Amelia Fontes do Oliveira. — Pelo
art. 21(10 vigente regulamento (dec. n. 2794,
de 3 de janeiro de 1838,a Recebedoria exerce,
cru relação á contribuição da penna do agua,
todas as attribuições que lhe pertenciam
pelo reg. do imposto predial. (Dec. n. 7.031,
do 18 de outubro do 1878).

O art. 31 deste ultimo rog. dispõo
que «sempre que houver traosferencia do
dominio de algum predio, qualquer dos in-
teressados requererá 1 estalo fiscal que
mande averbar no livro de lançamento o
resp wtivo titulo de propáodadoo.

Polo vigente e citado reg. n. 2794,
(paragraphu (Inico do art. 90), as troaste-

MIMIIEMITINIVI•emeM1F~..r g	 111
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Estrada le Forro. Central do Brasil, Fran-
cisco Antonio de Almeida Bastos, para tra-
tar de	 saude.

De`570$, ã. Sociedade Anonyma A . Noticia,
publicações feitas per ordem deste Ministe-
rio em julho ultimo (aviso n. 2.123) ;

De 181;500 a Leuzinger & Comp., forne-
cimentos a esta secretaria de Estado em
julho ultimo (aviso n. 2.124).

Requerimentos despachados

' Dia 17 de 'agosto de 1901

'Foram declarados sem effeito os despachos
do 10 o 12 do corrente, paloe quaes fogam
respectivamente indeferidas as petições do
engenheiro. Marciano de Aguiar Moreira, ex-
sub-director do trafego da Estrada de Ferro
Central da Brasil, e de Guilherme Toll Pe-
reira Cardoáo, ex-30 escripturario da mesma
estrada, pedindo para, continuarem como con-
tribuintes do montepio,—para serem defe-
ridas as mesmas petições.

Francisco AntoniO Tavares, ex-guarda-li-
vros da Estrada de Ferro de Paulo Affonso,
pedindo restituição de uma guia do mon-
tepio . 7—Deferido.	 .

Casimira) de Souza, exonerado do cargo de
; 2° ofilcial da Administração dos Correios do

Estado de Minas Geraes, pedindo para conti-
tnuar como contribuinte do Montepio.—Prove
em que data se inscreveu e que estt quite
do pagamento da joia e das contribuições
mames, até que data.	 •

João Baptista de ,; Moraes Rogo, pedindo
pagamento 'da: .queta, destinada à funeral ou
luto, à que se julga com direito, pelo falle-
cimento do seu filho solteiro Jose Joaqiiim
de Moraes Rego, amanuense da Ropartição
Geral dos Vorreioa.a-Deferido.

Dia 19

Domingos Joaquim da Silva & Comp.—
Compareçam na I a secção desta directoria.

Directoria Geral da Industria
„

Expediente de 19 de agosto de 1901

Recommendou-se administraçãa da Tios-
podaria de Immizrantes da Ilha das Flores
que ficou resolvido o fornecimento da man-
teiga nacional Busch de preferencia ás for-
necidas até o presente.

Directoria agrai de Obras e Viação

Por portarias de 16 do corrente :
a

Concederam-se 60 dias de licença, com ven-
cimentos, na fôrma da lei, ao engenheiro
fiscal da Estrada de Ferro de Sobral Joaquim`
Ignacio Ribeiro do Lima, para tratar do Sua
saude.

Foram prorogadas :
Por 90 dias, com - vencimentos, - na fôrma

da lei. a licença; em cujo goso se acha o
telegra.phista de l a classe da Estrada de Ferro •
Central do Brazil'ala.nool de Oliveira Freitas,
para tratar de Slla saiais;

Por 60 dias, com vencimentos, na fôrma
da lai, a licença ona cujo go go se acha o

eseripaurario da secretaria da Estrada de
Ferro Central do Brazil 'Licinio Rodrigues
Frões, para tratar de sda sande ; 	 •

Por 60 dias, com vencimentos, na forma
da lei: a licença do 75, dias cOneodida. pela
Directoria da Estrada de Ferra empai do
Brazil ao conferente de 2a. classe da mesma

•estrada Florindo Auguito do Figueiredo Ro-
cha, para tratar do sua saude ;

Par seis mezes, com a ;matada do orde-
nado, na fórina da lei,a licença em cujo goso
se acha o ajudante de estação especial da

Expediente de 16 de agosto de 1901

Requisitaram-se do Ministerio da Fazenda
providennias no sentido de ser cobrado ,jur
dicialruente o alcance de 650,5 que deixou na
Estrada de Forro Ceutral do Br azil o ex-fiel

diu di ctoria da mesma estrada.
Miguel ?gneiro Arco e Flexa, conforme pe-

— Declarou-se 4 directoria da Estrada de
Ferro Central do Brazil ter sido attondido, a
titulo de experiencia., o pedido de Francisco
'Ribeiro Guimarães para o transporte gratis
pela tara doS balaios que servem do res-
guardo ao café.

— Autorizou-se a directoria da Estrada, de
Ferro Centrai do Brazil a abonar uma gra-
tificação:de 500$ ao' carpinteiro da via-per-
manontd Luiz Alves Ribeiro, inventor do
apparell o indicador da hora da partida dos
trens, v to ser o referido apprelho do uti-
lidade p ra o serviço da estrad .

Dia 17

Ao M nisterielda Fazenda consultou-ao
sobre aacusa da Repartição de Aguas e Es-
gotos do Estado de S. Paulo a Bailar, de ac-
corãocon o n. 5, do § 10 da tabella B, do
regula ento que baixou com o doereto
n. 3.564, de 22 de janeiro do anno passado,
as cont apresentadas á Central do Brasil,
allegan o em seu favor o § 1 0, do; art. 2° do
mesmo aguiamento.

—Co municou-se ao Ministerio da Justiça,
ara pr, videncia,r, *ter o director do hospital

brigada, policial obstado o abastecimento
do agua ao predio de propriodado de Joa-
quim Fernandos da Silva, no morro do Santo
Antonici.

Requerimentos despachados

Dia 19 de agosto de 1901
•'

Corarianbia, Estrada do Ferro da Bahia ao
S. Francisco. — Apresente nesta directoria
geral cadocumento demonstrativo das despe-
zas na Europa, concernente ao primeiro se-
mestre ! deste anno.

Mar4 Nazareth, pedindo - restituiCão de
caução.— Sella o documento.

Vivia & Comp.— Idem,.
Clau4no Pinto da Conceição .—Idern.
Soares Moniz. & Comp. — Idem.
Fran:isco Pinto da Silva Vallo, ex-eonta-

dor da Estrada-de Ferro Central do 'Brazil,
pedindo se certifique : t o ,' si o supplitaate,
com() chefe da contadoria; a que allude o
despaclio de O dó corrente, tem Intervénollo
nas encommondas e acquisiçõos do materia,as
para a dita contadoria : 2°, gimes os cm-
pregaós ou funceionariàs da Estrada de
Ferro entrai que, em virtude de seus car-
gos re pectivos intervehan nas encommendas

acqa siçÕes dos &Iludidos matarmos ; 3°, si
as irr g,ularidades de qua trata o alludido
ddspaabo foram apuradas oin inquerito a
requerimento do supplicante ou de terceira
asso;; 4° quaes foram essas irregularida
s- L- Indeferido; 9 despacho de 9 do cor-

rente - *z bem claro o motivo da demissão
do re ucrente.

IRECTORIA , GERAL DOS CORREIOS

Por portaria de 19 do Corrente ibram can-
cerlides. , para tratamento da sande, 30 dias
de licença aos carteiros do 2a classe dos
Corr l 'os do District° Federal Aristobulo alu-
dido outinho e Antonio Ilyácintho Alvares
Vicir.	 .

SEÇÃO JUDICIÁRIA
•üdèrte de Appellaçtto

SESSÃO DA CAMARA CIVIL EM ' 19 DE AGOSTO
DE /901

Presidencia do Sr. desembargador Rodrigues
—Secretario, o amanuense Henrique Wan•
derley, no impedimento do Sr. Dr. Evaristo
Gonzaga
dompu.recere.m os Srs. desembargadores

Guilherme Cintra, Sonza Pitanga, Salvador
Moniz, Lima Drummond, Alfonso da Miranda;
e Espinola, sendo este ultimo em substitui-
ção de juizes impedidos.

JULGAMENTOS,

Appettaçao comemrciat
N. 2.226 —Relator, o Sr. desembargador

Affonso de Miranda ; appellante, Augusto
do Almeida Torres ; appellado, Banco de
Credito Universal, cm Liquidação.—Negaram
provimento á, appellaça.o, unanimemente,.
O Sr. desembargador Espinola interveiu no
julgamento por ser imaiedido o Sr. desembar-
gador Lima Drummond.

DISTRIBUIÇÕES DE 14 DE AGOSTO DE 1901
Ag,gravos de petigo

N. 1.M8—Aggravantes, I. dos Santos Lobo
e João Julio da Silva ; aggra,vados, -s syn-
dicos definitivos da 'massa de Lima Irraã,o.—
Ao Sr. desombargador Salvador Moniz.

N. 1.342—Aggravante, José Joaquim, For-
reina; aggra.vada, Clara Licheter.—Ao Sr.
desembargador Lima Drummond.

N. 1.350 —Aggravante, Dr. Manoel Lavra-
dor ; aggrava4os, Salgado, Cardoso, Lemos
& Comp.—Ao Sr. deseinbargador Affonso do'
Miranda.,

N. 1.351—Aggra,vante, Companhia Gora/
do Serviços Maritimos; aggravados, Julio
Miguel' do Freitas & Comp.—Ao Sr. desom-
bargad.or, Gnilherme Cintra.

DISTRIBUIÇÕES DE 17 DE AGOSTO' DE 1901
• Agravos de petigo

N. 1.204 — Agravantes, ;Walter Block 8c
Comp.; aggravados, E. de Andrade & Comp.
—Ao Sr. desembargador Salvador Moniz. .

N. 1.327 -a• Aggravantes, Canelo Irmão &
Comp.; aggravados, Herm. Stoltz 8: Comp.
—Ao Sr. desembargador Alfonso de Miranda.

N. 1.358—Aggravanses, Manoel Lourenço
da Cosi,a o outros; aggravado, Francisco
Ilhas Fontes.—Ao Sr. desembargador Lima
Drummond.

Appellaj,tto civel

2A05—Appellantes, João Antonio Lopes
Marinho e sua mulher;• appeilados, alferes
José Fortuna o sua mulher.—Ao Sr. desem-
bargador Salvador Monlz.

Appellações , commerciaes	 •

N. 2.412—Appollanto, D. Luiza Carpen ter;
appellado, Francisco Paulo .velasco COu-
ti alio — Ao Sr. desembargador Guilherme
Cintra. .

N. 2.423 — AppellanteS, Pritchard &
Comp.; ;appollada, a Companhia Luz Atter,
Brazileira,..—Ao Sr. desembargador Affonso
de Miranda.

N. 2.424—Appellante, Patricia dos Santos
Braga, tlyndico da cessão de bens de C.on-
stantino José Gonçalves; appellado, Francisco
Borges Diniza--- Ao Sr. desembargador Lima
Drumniond .

PASSAGENS

,Appgilactles commerciaes

Ns. 2.,313 e 2.325 — Ao Sr. desembarga-
dor Pitanga.

N. 2.231	 Ao Sr. desembargador Salva
dor Moniz.
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N. 2.404 - Ao Sr. desembargador Lima
Drummond.

Ns. 1.719 o 2.343- Ao Sr. desembarga-
dor Miranda.

Appellações eiveis

Ns. 2.280 e 1.865 - Ao Sr. desembarga-
dor Guilherme Mitra.

Ns. 2.185 e 2.400 - Ao Sr. desembarga-
dor Pitanga.

N. 2.365 - Ao Sr. desembargador Salva-
dor Moniz.

Ns. 2.319, 2.364 o 2.392 - Ao Sr. desem-
bargador Lima Drunpnond.

Ns. 1.392 e 2.278-Ao Sr. desembargador
Miranda.

cON DIA

Appellações eiveis

Ns. 2.080, 2.271 . e 2.368.

Embargos de nullidade

Ns. 1.628, 1.757, 1.775, 1.8340 1.964.

ACCORDÃOS PUBLICADOS

Ns. 2.158, 2.226, 2.300, 6.596 e 2.250.

WiTICIARIO 
Tribunal de Contas-Ordens da

pagamento sobre os quaes proferiu despacho
de registro, em • 19 do corrente, o Sr. presi-
dente deste tribunal:

Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas-Avisos:

N. 1.953, do 3 do corrente, credito do
2:59 .4800 á Delegacia Fiscal no Estado do
Coará, para pagamento á Estrada de Forro
do Baturité de transportes concedidos a reti-
rantes cearenses, durante o mez do fovereiro
ultimo •

N. i.959, de O do (torrente, pagamento
de 1 a4$481 a Gooçalves Campos & Comp., de
graxa fornecida á Estrada do Forro Central
do Brazil, no mez do março ultimo;

N. 2.029 , de 13 do corrente, idem
de 12:003$350 a diversos, de fornecimentos a
Repartiçã,o dos Telegraphos, nos mezes de
março a junho do corrente armo

N. 2.020, de de 12 tio corrente, idem de
1:367$725 a diversos, idam, idem, nos mezes
de abril a maio do corrente anno

N. 1.960, de 6 do carrenta, idem da quan-
tia de 751$552 a Haupt, Bielin & Comp.,
de trabalhos executados na Estrada de Ferro
Central do Bra,zil, de 11 do maio a ip
junho ultimo

N. 1.962. da mesma data, idem de 487a3•10
a Wilson, Sons & Comp., do carvão de tarja
fornocido á mesma ostrada, no mu tio maio
ultimo

N. 1.945, do 2 do corranto, idem da quan-
tia de 6:218$800 a Julio Balam, de na/leira
fornecida á mesma estrada, em junho ul-
timo

N. 1.974, da 6 do corrente, idem de 250$
Adriano J. S. Nogoira, de forneeimento

Repartiçlo dos Garraios, em abril ultimo;
N. 1.970, da mesma data, idem da quan-

tia de 143$300 á Companhia, Mogyani, de Es-
trada de Ferro, de pass igens concedbias, du-
rante os mo .,,ea do abril e maio ultitnos, á
Repartição dos Correios

N . 1.973, de 6 do corrente. idem da quan-
tia de 69,1a'a00 a diversos, de Ihrnecimontos á
Repartição dos Cori'eios,euuu junho xx timo

N. 1.971, da mesma data, ident de 18a400
á Companhia Mogyana do Estrada do Ferro,
de transportes concedalos .41 Diroctor:a das
Correios, em inalo ultimo

N. 1.981, de 8 do corrente, idem da quan-
tia de 144$800 a Gonçalves Castro & Comp.
do fornechuontos á Hospedaria da Ilha das
Flores, em maio ultimo.

-MiMatario da Juatiça e Negocioa mie-
Pioras - Avisos

N. 1.754, de 7 do corrente, pagaMonto de
58$, da inaemnizaçã,o ao continuo do Archivo
Publica Nacional Gustavo Bastos, das dos-
pezas de prompto pagamento por alio feitas,
em julho ultimo

N. 1,765, do 7 do corrente, z do
244$200 á Imprensa Nacional, de forneci-
mentos ao Internato do Gymnasio Nacional,
no 2° trimestre do corrente anilo

N. 1.760, da mesma data, idem de .25.:.4 ao
porteiro do Juizo Seccional do District° Fe-
deral, Valentim Braz Tinoco da Silva Junior,
do despegais por elle feitas, em julho ultimo,
com o asseio do edificio onde funciona
aplane juizo

N. 1.758, da mesma data, idem de $8,a500
á Imprensa Nacional, de publicações para a
Escola Nacional de Bulias Artes, em abril e
maio ultimos

N. 1.763, de 7 do corrente, pagamento de
l:166$666 a José Fernandes do Almeida, do
aluguel, relativo ao mez de julho ultimo, dos
1° e 2° andares do editicio á rua Fresca n. 17,
onde funcciona a Directoria Geral do Saude
Publica

N. 1.773, do 8 do corrente, idom do 25,
da despeza fita, no moa de julho ultimo, com
o asseio do edificio onde funcciona o juizo
federal na secçaaa do Rio de Janeiro

N. 1.774, da mesma data, idem do 22$(100
ao porteiro da Carta de Appallação José
Francisco da Rocha, do despozas miadas por
elle pagas, em julho ultimo

N. 1.746, do 5 do corrente, idem do 375$,
da folha, relativa ao mez do julho ultimo,
do aluguel das casas para a director e o
almoxarife das Colonia,s de Alienados.

N. 1.735, de 3 do corrente, idem do 24800
ao porteiro do Supremo Tribunal Fadara'
marcollino Luiz da Vargas Dantas, do Ilesm
pezas miudas por Mb pagas, no moa do julho
ultimo.

-Ministerio da Fazenda:

Officio n. 148, da Estatiatica kCommercial,
do 6 do corrente, pagamento de 567s749 a
diversos, do aluguel da casa onde funeciona
aquelia repartição, relativo ao moa do julho
ultimo, e do consumo de gaz no 2° trimestre
do corrente anno.

Exercicios

Requerimento de Manoel .ksu da Sil Vil

pagamento do 8a$800, de serviços ao Minis-
teria da Guerra, no atino de 18a0.

- Ministro da. Guerra-Avliosi
• N. 625, de 8 do corrente, pagamento de
150a a aunatil atuas, do aingifel, rolatiVO ao
num' do julho ultimo, do piada) da sua pra-
priodado, sito á rua Eloono de Almeida
n. A 1, occupado pelo commandante do 230
batalhão do infantaria

N. 624; da mesma data., idem de 160$ a
Alfredo Estacia de Faria, do aluauel da casa.
da sua. propriodaLo, á rua San CA Alexandrina.
n. 28, occupada, durante o mez do julho ul-
timo, pelo cornmandanse do 24 batalhão ao
infantaria.

Correio - Esta repartição expedirá
malas haje pelos seguintes paquetes

Pelo Nile, para Montavidao e Buenos
Aires, levando malas para Matai Grosso o
Paraguoy. recebendo iMp'ess;H áf, n ás 2
horas da t trile, cartas para o in; eraa• ata
ás 2 1/2, ditas com porte duplo e para o
exteria r até as 3, objectos para registrar
ata á 1.

Polo Asa/7, para Mossoró, recebendo im-
pressos até ;is 11 horas da manha, carta
para o interior atá ás 11 1/2, ditas com
porte duplo até ás 12, calaceais para re-
gistrar até ás 10.

Pelo Pinto, para S. João da Barra, rece-
bendo impressos até á 1 hora da tarde, car-
tas para o interior até á 1 1/2, ditas com
porte duplo até ás 2, objectos para registrar
até ás 12 horas da manhã.

Polo ltabira para S. Pedro do Sul, rece-
bendo impressos ata ás la horaa da manhã,.
cartas para o interior até ás 1 1/2 da tarde,.
ditas corn porte duplo até á 1 hora objectos
para!registrar até ás 11 da manhã.

Pelo Gran Para, para Pernambuco, Coará
e Pará, recebendo impressos até ás 9 horas
da tarde, cartas para o interior ata áa 2 1/2,
ditas com porte duplo até ás 3, objectos para
registrar até á 1

Polo Virgit, para Bahia o Livorpool, rece-
bendo impressos até ás 11 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 11 1/2,ditas com
porto duplo e para o exterior até ás 12, ob-
jectos para registrar até ás 10.

Pelo 'ta:cloral, para Santos e mais portos
intermediarios do sul, recebendo impressos
até ás 7 horas da manhã, cartas para o in-
terior até ás 7 1/2, ditas com porte duplo
e para o exterior até ás 8.

Pelo Aquitaine, para Bahia, Dackar e Mar-
selha, recebendo impressos até ás 7 horas da
manhã, cartas para o interior até ás 7 1/2,
ditas com porte duplo e para o exterior ata
ás 8.

Pelo lieimfeld, para Barbadas e New York,
recebendo • itnpresos até á 1 hora da, tarde,
cartas para o exterior ata ás 2, objectos
para registra até ás 12 da manhã.

Pelo União, para Mossora, recebendo im-
pressos até ás 7 horas da manhã., caiam
para o interior ata :i7 1/2, ditas com, porto
duplo até ás 8.

Pelo Viciou-i", para Santos o mais portos
intermediarios do sul até Montavidéo, rece-
bendo impressos até ás 7 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 7 1/2, ditas com
porto dupit e para o exterior até ás 8, ob-
jectos para registrar até ás G,

Amanhã :

Pelo ,Vagdalena
' 

para Bahia, Pernambuco
e Europa, via Lisboa, recebendo impressos
até ás O horas da ma,nhã, cartas para o in-
torior até ;is O 1/2. ditas erma porta duplo
e para o catariar ata ás 10, objectos para re-
gistrar ata ás a horas da tarde do hoje.

Pelo Mmpti, para os portos do Espirito
Santo e Caravellaa, recebendo impressos até
mis 4 horas da nri nhã, cartas para o interior
até ás 4 1/2, ditas com poria duplo até ás 5,
abjectos para registram' até ás 6 da, tarde do
hoje.

pelo (;,,rci(1, para Angra dos Pois, Paraty,
Ubatuba, Caraguatatuba, Villa Bolha, S. Se-
bastião e Santo, recebendo imiiressos até
ás 4 horas da manhã, cartas para O baniam..
até ás 4 1/2, ditas com parai dupla ata ás 5,
objetos para, registrar ata ;is 6 il.). atrito do
hoje.

Nota-Saques para Portugal e vales poataen
para o interior nos dias utois, até ás 2 1/2 da
tarde.

- Reeobimento do oncommendas para
Portugal, Açores e Madeira, nos mesmos
dias, das i li ras da manhã ás 5 da tarde,
ata a vespeat da paatida dos p apaaos que

de5t,i,/e re111 : I, 1, .1a ia, aacaptuanÉlo os da
Camp ‘gotio Maaaiaaries Maritinais ; e en-
trega tambem nos mesmos dias, das 10 da
magia. ás 2 da, tarde.
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Directoria de Meteorologia do Ministerio da Marinha - Repartição da Carta Maritima, - Resumo
meteorologico da Estação Central do morro do Santo Antonio-Dia 18 de agosto de 1901 (domingo)
ii•n••••

HORAS BAROMUTRO
A 0°

TEMPERATURA
DO &R

TENSÃO DO
VAPOR

BUMIDA.DE
RELATIVA

DIRECÇÃO DO
VENTO

ESTADO
DA ATMOSPHERA

ESPEOIE DE
NUVENS

QUANTIDADB
DE NUVENS

Mira o TIVIll
•	 0/0

3a 	 7.7- - -
__. __ - __ -

6a- - - - _ - ___ -
9 a 	 763.81 18.9 12.82 78.7 NE Encoberto .. 10
1/2 d 	 763.56 21.2 13.07 74.4 ES E Incerto .. -
3 p 	 762.40 20.1 13.28 76.0 ESE - -
6 p 	 - - - - - - - 10
9 p 	 764.45 19.1 13.20 81.0 E Encoberto .. -
1/2 n 	 764.54 18.5 13.37 84.0 E - - -

a	 I 

•Temperatura maxima exposta 	

	

á sombra 	
minima 	

Evaporação em 24 horas á sombra 	
Chuva em 24 horas 	
Duração do brilho solar 	

200.2
20,.5
160.2
1 mim . 3

Om/m.20
Oh.41

Errata-Na 2° decada de julho do Rio Grande, a humidade relativa do dia 20 foi 83°/..0 e dto 8Gejo .0 como for publicado.

Obserroaelies testas a Oh. m. em Gre, (9 h. 07 vi. a. da Capital) em:

Recife Aracajú Rio Grande do Sul

Baromotro a 0° 	  761"80 705m/m.20 771m/m.60
Temperatura do ar 	 26°. 0 z5..8 70.0
Tensão do vapor 	 17mr" .56 18m/m.41 601/m.40
Humidade relativa 	 70°4.2 54°4.6 85°/0.0
Direcção do vento 	 ESE SE WSW
Estado da atmosphera 	 Incerto Bom Encoberto
Nebulosidade 	 Quasi encoberto Quasi encoberto Encoberto
Estado do mar 	  Pequenas vagas Chão Chão

BOLETIM MAONETICO

Não houve observação por ser domingo

OBSERVAÇÕES A O h M. DE ORW. FEITAS PELOS CAPITÃES DOS PORTOS

(9h07 1° t. m. da Capital)

POT.:08 DE OBSERVAÇÃO BETADO DO CÉO
132TADO

IERICOATMOSPI •	
METEOROS DIRE"i° DO

VENTO
TORÇA

ESTADO DO
MAR

ESTADO
ATMOSPHERICO

NA 'TOPEM/

Belém 	
B. Luiz 	 .	 	 .
Parnahyba 	
Fortaleza .. ... 	 	
Natal 	
Parahyba 	
Recife 	
Maceió 	
Aracajd 	
3. Salvador. 	
Victoria 	
Santos
Paranaguá 	
Florianorbolls 	
Rio Grande 	
ltaqui 	

•
	  Moio encob.

Quasi limpo
Encoberto
1 impo
Limpo
Quasi encob.

?
Quasi cncob.
Meio encob.
Quasi eucob.
	 	 Quasi limpo

Fncoberto
	  Encoberto

Cncoberto
Quasi oncob.
Encoberto

Claro
Encoberto
Bom
Claro
Mijo
Incerto
Incerto
Incerto
Bom
Bom
Incerto '
Incerto
Encoberto
Sombrio
Encoberto
Bom

-
Nevoeiro baixo
N'é.v. te,n. baixo

-
Aguaceiros

-
Nevoeiro
Aguaceirw

-
Nev.	 tentte
Nevoeiro baixo

-
-
-

Nev. ten. alto
Nov. ten. baixo

_____

ENE
E
ENE
SE
SSW
sé;
ES kl
ssE
SE
ssh:
S
NN W
W
S
WSW
SE

Ilafagen1
Fraco
Aragem
Fresco
Fraco
Fraco
Fresco
Regular
Reegular
Fraco
Fraco
Fraco
Muito fraco
Regular
Bafagem
Fraco

___ _.

.	 -
Peq. vagas

-
Vagas
Vagas, „,

-
Poq. vagas
Chão
Chão
Tranquillo
Vagalhões *

-
__.
-	 .

Chão
, -

_

Bom
itom
Claro
Boni
Varia.vel
Incerto
Bom
Bom
Bom
Bom	 •
Encoberto
Mao
Bom
Bom
Va.riavel
iwna
__ _

OCCURI{.ENCI A

Em Victoria choveu durante toda a noite anterior.



NUVENS

mtf

VENTO

o

o

VENTOS alto

oltà8 Barometro
a0 

Tempera-
tura

oentigrada
Tensão

do vapor
Humidade
relativa est

o.
o Direcção

O
ICS
o.
cd Ntnens
R.

1 h. ma-. 758.9 21.2 15.3 82 2.0 sW 1.0 CK. KN
4 h. pa.... 758.6 26.5 15.6 87 3.3 sE 1.0 cK. KN
7 h. D2.... 759.8 19.3 15.4 92 1.3 SE 1.0 CK. N

10 h. D2.... 760.5 19.6 14.4 85 5.3 8 1.0 CK. KN
1 h. t 	 760.0 18.6 14.5 91 6.7 1.0 CK. KN
4h. t 	 759.2 18.4 14.8 94 6.7 SE 1.0 CK. N
7 h. t 	 760.2 17.2 13.9 95 7.7 SE 1.0

10 h. o	 761.9 16.8 13.8 97 6.3 SE 1.0

Médios 	 759.89 18.95 14.71 90.4 6.2 1.0

p,
c,

0.4

jr.51

VENTOS cio

SUMI
Barometro

a Oe
Tempera-

tura
centigrada

Tensão do
vapor

Humidade
relativa eS

Q.
o Direcção

12
o Nuvem

tr.

1 h. M.... 761.8 6.6 12.2 95 4.2 SE .0 N
4 h. m.... 761.6 6.7 13.1 93 11.1 sE O N
71i. 762.4 5.9 12.7 .	 91 10.0 SE .0 N

10 h. m.... 764.4 6.3 12.3 89 3.3 SW .0 KN. N
Iii.	 t 	 763.1 8.3 10.4 66 2.0 sE .0 Ck. kN
4 h. t 	 76?.V 8.0 10.1 CG 1.0 .0 CK. KN
7 h. t 	 76 1.7 51 120 83 :1.3 .0 CK. KN

10 h. z 	 764.2 6,8 12.7 90 1.6 Mr .0 CK. KN

Médios 	 763 26 16.75 12.07 84.5 4.6

o

II

o
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Directoria de Meteorologia do Ministerio da Marinha - Repartição da Carta Maritima - Mappa das
observações feitas na 2a (locada do mez do julho de 1901

POSTO DE OnSERVAÇÃO: ESTADELECIMENTO NAVAL EM 1TA011

Latitude approximada 29 0 06' 00" S Longitude approximada =_- 56° 27' 15" W.Grtc

mim

11 2.1 C. CK 4 NE 4 24.69 24.94 Tempo hom.
12 1.0 C. CK 2 NE 4 25.69 25.94 Tempo bom.
13 1.2 C. CK 3 NE 2 26.6W 26.94 Tempo Invent).

eS 14 1.5 C. CK.N 4 NE 0.45 27.94 Tempo ineorto.
15 1.8 CK. N 4 NE 4 i	 • 1.45 28.94 Tempo incerto.

o
o

16
17

2.5
2.9

CK.
CK. KN

3
8

WNW
ENE

5
6

2.45
3.45

0.58
1.58

Temp.1 incerto.
Tempo inverto.

18 2.6 CK. KN ENE 4.45 2.58 Tempo incerto .
19 1.7 O ENE 4 sin 5.45 3.58 Tempo hom.
20 1.8 ENE 2 h 6.45 4.58 Tempo bom.

Médias 	 1.8 3.8 4.0

O observador, Ileraeldo Belfort Gomes de Souza, 1 0 tenente-ajndanto.
Obtservatorio do Mo de Janeiro - Boletim Meteorologioo- Dia 16 de agosto do 1901.

ESTADO DO TEMPO DURANTE AS 24
HORAS ANTECEDENTES

o

O

"g

o

Nxtren108 da temperatura: Maximo 4 h tarde, • 21 0 .2; ininimo 7h. manha. 16°,5.-Ozone: 7 h. da manhã 2 ; 7	 noute, 6.
Evaporação em 24 horas, 1P".5.
Chuva eallida: ás 7 h. da ina.nhã, 0/%30; Zi9 7 h. da nota°, 2m / m ,2 I. Total em 24 horas, 2°7%54.

Obagervatorio do Rio de Zano.fro- Boletim lVfeteOrologino- Dia 17 de agosto de 1901.

tyLreinos da, temperatura: Maxim°, 4 h. ta.rde; 18 ..5, manco°, 7 h. manha. 15 3.-Hz tne: 7 I . da inani]: , 	 7 h. dt nottte, 2.
Evaporação em 24 horas. Offipe.8.
Chuva cabida: ás 7 It. da manhã, 13"',".°,33; ;i 7 Ia noute, 	 "fot tl em 21 hora.;,
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MARCAS REGISTRADAS

N. 1.0R0
The Keystone.Watch,Case Compauy, estabe-

lecida em Philadelphia, Estados Unidos da
America, do Norte, apresenta a marca supra
que consiste na 'figura de uma colmeia, tende
por baixo as palavras Bee Eive. Esta marca,
que pôde variar em suas dimensões, côres e
disposições de córes, sorve a distinguir rolo-
glos, caixas de relogios e machinismos de
relogios da fabricação da companhia deposi-
tante, e applica-se estampada no metal de
que são feitos os artigos e de qualquer modo
nas caixas os envolueros contendo os mesmos'
artigos. Rio de Janoiro,21 de malo-de 1901.—
Como procuradores: 'ides Gêraud, Leclerc &
Comp. (Sobro uma estampilha no valor de
300 réis.

Apresentada na Seéretaria da , Junta Com-
marcial da Capital Federal, ás 21/2 horas
da tarde de 31 de maio de 1901.--#0 seara-.	 •
tario, Cesar de Oliveira.

Registrada sob n. 1.029, por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje. Pa-
gou no primeiro exemplar 6$600 do "sello
por estampilhas. Rio do Janeiro, 12 de
agosto de 1901.-0 secretario, Cesar de Oli-
veira. (Ao lado aChava-se o carimbo da Junta
Commercial da Capital Federal.

NT. 1.030
-

The KeystOne Watch Case Company, esta-
belecido. em Philadelphia, Estados Unidos
da America do Norte, apresenta a marca
supra que consiste na palavra Boss. Esta
marca, que pôde variar em suas dimensões,
côres e disposições do côres. serve a distin-
guir relogios, caixas de relogios e machiais-
mos de relogios da fabricação da companhia
depositante, e applica-se estampada no me-
tal de .que são feitos os artigos e de qual-
quer 'modo nas caixas ou envolucros con-
tendo os mesmos' artigos. Rio do Janeiro,
31 de maio de 1901.—Como procuradores,
Jules Gèravd &. Comp. (sobre uma estam-
pilha no valor do 300 .réis.

Apresentada na • Secretaria da Jun-
ta Comniercial da Capital Federal, ás
21/2 horas da tarde de 31 dd maio de 1901.
—O secretarioSCesar de Oliveira.

Registrada sob n. 1.030, por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje.Pagou
no primeiro exemplar 6$600 do seno por es-
tampilhas. Rio de Janeiro, 12 de agosto de
1901.-0 secretario, Cem' de iOliveira. (Ao
lado achava-se o carimbo da Junta Comratrs
ciai chs Capital Federal.)

—7— •

N.1.031
The Keystone Watch Case Company, esta-

belecida em Philadelphia, Estados Unidas da
America do Norte, apresenta a marca supra
que consiste na figura de um fecho de abo-
baba, tendo no centro as lettras 'C. O. em
branco sobro fundo preto, podendo as ditas
'turas ser omittida,s e variadas sem alterar-
a caracter essencial da marca, que consiste
zw, figura do fecho de abobada. Esta marca,
que pôde variar em suas dimensões, côres e
disposições do côres, servo a distinguir re-
'ovos, caixas de rologios e niachinismos de
relogios, da fabricação da companhia depo-
sitante, e applica-se estampada, no metal de
que são feitos os artigos e impressa nas
caixas contendo 'os mesmos artigos. Rio de
Janeiro; 31 de maio de 1901.—Come procura-
dores, lutes Géraud; Lecterc & Cosisps (Sobra
uma estampilha no valor de SOO réis).

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
mercialda. Capital Feloralats 2 1/2 horas da
tarde de 31 de mais) do 1901.-0 secretario,
Ctsarde

Registrada Sob n. 1.031, por despacho da
Junta CoinmOcial em sessão do hoje. Pagou
no primeiro .(2Nomplar 0,',SGOp de tiollo por
.estarnpilha%. .1;Z io -do Janeiro, 1,2 do ago.,:to
de 1901.-0 Woeretario, Coar de uhve^,ru.
(Ao lado achaVasse o carimtio da Junta Com-
marcial da Ca4sital Fedarat.)

N. 1.032
,The Keystone Watch Case Company,estabele-

cida em Philadelphia,Esta.dos Unidos da Amo-
rica do Norte ,apresenta a marca supraque con-
siste na palavsa Cyclone.Esta marca que pede
variar em suas dimensões,côres e disposições
de côres, serve a distinguir relogios, caixas
de relogies e i ma,chinismos de relogios, da
fabricação da Companhia depositante, o ap-
plica-se êstampada no metal de que são fei-
tos Wobjecto& e do qualquer modo nas cai-
xas ou. etivoluéros contendo os mesmos arti-
gos. Rio de Janeiro, 31 de maio de 1901.—
Como procursidores, Jules Gdraud, Leclerc &
Comp. (Sobre uma estampilha de 300 réis.)

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
marcial da capital Federal, ás 2 1/2 horas
da tarde de 3l de maio de 1901.— O secre-
tario, Cescul de Oliveira.

Registrada Sob n: 1.032, por deSpacho da
Junta Comméréial em sessão do hoje. Pagou
no Primeiro eiemplar 6$6000 de sollo por es-
tampilhas. Rio do Janeiro, 12 de agosto de
1901. —*0 secretario, Cosas' de Oliveira.
(Ao lado aehava-se o carimbo da Junta
Commorcial da Capital Federal.)

e
'N. 1.033

The Keystone Watch Case Company, esta-
belecida em Philadelphia, *Estados Unidos da
America. do S este, apresenta a marca supra
que esvaíste ali palavra Keystone.Es .,a marca,
que pode var ar em suas aimensões, côres e
disposições de côres,' serve a distinguir re-
logios„caixas de relogios e machinismoa de
relo,gios,. da, fabricação da companhia depo-
sitante, o applica-se estampada np metal de
que são feitos os artigos o de qualquer modo
nas caixas ou invólucros cantando os mesmos
artigos. Rio de Janeiro, 31 de maio de 1901.
—Como prociira0ores, fulas Géraud. Leclerc
& Cemp .(Sobre uma estampilha no valor , de..de 300 réis),	 . .

Apresentada. na Secretaria da Junta Can-
marcial da Capital Federal,as 2 1/2 horas da
tarde de 31 de maio de* 1901. —O secretario,
Cesar de Oliveira. , 	 .

Registrada Sob n. 1.033,por despacho da
Junta Commerdial 'eni sessão do hoje. Pagou
no primeiro esomplar %SOO do sollo por es-
tampilhas. Rio da Janeiro, 12 do agosto de
1901:— O secretário, Casar de Oliveira. (Ao
lado achava-Se o carimlp da Junta Com-
marcial da Capital Fe-derhl.)

.	 ', ,_-.....
N. 1.034

The Keysto,no llratcb Case Company, estabá-
lecid.a em. Philadelphi,a, Estados Unidos da
America do Norte, apresenSa a marta supra
que consiste :1-1° em um painel curvo com
a palavra Keystone; 20 em um painel recto
ou horizontal 'com as palavras' Watch ase;
30 na figura de um fecho do abobada, tendo
no centro as letras C O; podendo as ditas
palavras e letras sor ommittidas e variadas
sem alterar o caxacter essencial da marca,
que consiste nos palmeis curvo e recto e na
figura de um jeeho de aboboda. Esta marca.,
que pôde Vari r ern suas dimensões cores o
disposições d • cóses, sorve a distinguir ro-
logios, caixas de relogio e machinismos do
rologios da fabricação da companhia depo-
sitante, e apfflea-Se estampado no .metal de
que são feitos os artigos e de qualquer modo
nas caixas ousdnvoluerds contendo os meamos
hrtigos. Rio dê Janeiro, 31 de maio do 1901.,

—Como procuradores, Jates Gdraud, *Leder
& Comp. (Sobre uma estampilha no valordec
non i.ns.

Apresentada; na Sorretaria da Junta Com-'
mesclai da Capital Federal ás 2 1/2 horas
da. tarde de 31 de maio de 1901.-0 secretario
Cesar de Oliveira.

Registrada sob n. 1.034 por despacho da
Junta Commercial em sessão de hojes Pagou
no primeiro exemplar 6$600 de sello por- es-
tampilhas. Risada Janeiro, 12 de agosto de
1901. O secretario Cesar de Oliveira. (Ao
lado ahavasse o carimbo da Junta Com-
marcial da Capital Federal.)

N. 103k;
The Keystone Watch Case Company, esta--;

belecida em Philadolphia, Estados Unidos
da America do Norte, apresenta a marca
supra que consiste na palavra Pan-America.
Esta marca, que pode variar em suas di-
mensões, côres e disposições de cores, serve
a distinguir rologios caixa do relogios e
machinismos de relogios, da fabribaçao
companhia depositante, o applica-se estam-
pada no metal de que são feitea os artigos e
de qualquer modo nas caikas ou envoluerós
contendo os mesmos artigos. Rio de Janeiro,
31 da maio de 1901.—Como procuradores,
fales Gdraud, Leclerc & Comp. (Sobre uma
eatampilha no valor de 300 réis.

Aptesentada, na Secretaria Junta Commer-
ciai da Capital Federal, ás 2 1/2 horas da
tarde de 31 do maio de 1901.— O secretario,
Cesar de Oliveira.

Registrada sob n. 1.0353or despacho da
Junta Commorcial em sessao de hoje. Pagou
no primeiro exemplar %SOO de soão por es-
tampilhas. Rio de janeiro, 12 de agosto de
1901.— O secretario, Casar de Oliveira. (Ao
lado achava-se o carimbo da Junta Commer-
cial da Capital Federal.)

N. 1.030
The Keystone Watch Case Company, estabe-

lecida em Philadelphia, Estados Unidos da
America do Norte, apresenta a marca supra
que consiste na palavra Silveroid. Esta.
marca, que pôde variar em suas dimensões,
ehres e disposições de côres, serve a dia-
tinguir rologios, caixas de relogios e ma,chi-
nismos de relogios da fabricação da com-
panhia depositante, e a.pplica-se estampada
no metal de que são feitos os artigo% e de
qualquer modo nas caixas ou envolueros con-
tendo os mesmos artigos. Rio de- Janeira,
31 do maio do 1901.— Coxo procuradores,
foles Gfraud, Lsclerc & Comp. ( Sobre uma
estampilha no valor de 300 réis.

'Apresentada na Secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, ás 2 1/2 horas
da tarde dis 31 de maio de 1901.— O Secre-
tario, Casar de Oliveira..

Registrana sob n. 1.036, por despacho da
Junta c ommercial em sessãa de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 43$000 de sello por
estampilhas. Rio do Janeiro, 12 do agosto
de 1901.-0 secretario, Count- de Oliveira.
(Ao lado achava-se o carimbo da Junta dom-
marcial da Capital Federal.)

RENDAS PUBLICAS
_ farANDBOA DO Rio DA

asada do dia 1 a 17. de agosto
de 1901.. 	 4.

Idem do dia 19:
Em. papel 	  143:214:079
Em ouro 	  42:7941319

186:009$798

3.480:480$414

itnal periodo de 1900., 	 3.497:519$901

JANEIRO

-3.294:470$616
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...Santa Commereial
Pelq, Secretaria da Junta Commercial 'da

Capital Federal se faz publico, na conformi-
dade do art. 29, do decreto n. 598, do 19 do
¡alho do 1890, que, durante a primeira quin-
zena do corroas° mm ,do agosto, foram ar-
chivados os seguintes contractos, alteraçbas
e distraetos de sociedades coniramittes.

Contractes
De Antonio Pedro do Souza NOVO3 e um

commanditario para o commercio de somos
e molhados nesta praça, á rua General Poly-
doro os. 22 p 24, com o capital tá 20:004
sando metade do commauditario, sob a firma,
A. Noves & Comp.

De Antonio Louzada Maresnal, Antanho
Martins Nogueira, Junior e o commanditario
Antonio Joséala Silva Macieira,,, para o com.
mordo do instrumentos de mus ca. etc.,nesta
praça, á rua da Quitanda n. 98A, com o ca-
pital do 30:004, sendo metade d) comman-
ditArto, sob a firma Louzada, Nogueira &
Comp.	 •

De Lafayette Bastos do Souza e os com--
manditarios Francisco. Domingues Machado
e Dr. Francisco Dorninguos Machado Junior,
para o cornmercio de mantimentos mista
praça com o capital de 6:000$, realleado'
pelos commanditarios, sob a firma L. do
Souza & Comp.

De Antonio Joaquim -Rebelo da Silva,
Gregorio Gonçalves da Silva e 04 comman-
ditarias Gragorio J0.34 Gonçalves, Dr. João
Nogueira Ponido Filho, D. Maria Magdalena
Rabelo Queiroz, Dr. Antonio José da Cunha,

C•tirte do Appellação
Faço publico que os julgamentos das ap-

pellações eiveis: n. 2.080, appallante,Alberto
José Martins Serra Junior, appellada,D. Ade-
laide de Mattos Serra, viuvo. d.o Albert') José
Martins Serra; n. 2.271, appellanto. JO1Í.0
Alvaros Pimenta, appellado, Joaqaim Dias
dos Santos; 2.368,. appellante, José Caetano
de Almeida, appellado, Jacintho Ferreira do
Mello, terão togar na sessão da Gamara
Civil do dia 22. do corroi/te:e os dos embargos
do nulidade de n. 1,62, embargante.Geral-
&no Antonio da Silva Rosa. emb,: .gado,Luiz
de Freitas Vale (barã,o de lbirocahy); 1.757,
emba,rgante,Franc'eco ~and' s do Oliveira,
embargado, Antonio Jos da Silva; 1.775,
emb Lrgante, José Victorino da Rocha, em-
bargado, Robillard Braga & Comp.; n. 1.854,
ernbargante,Augusoo Ermelindo Ribairo, em-
bargado,. D. Carolina Alves Barbosa Ribeiro
e n. 1.934, ernbargante, Maria Zoé Lavinie
Vigouranx, eiaba,rgada, Maurice Guita na
de Camaro reunidas convocadas para o
mesmo dia.

Secretaria da Carte do Appolação, 19 de
agosto do 1901 .-No impedimento do Dr.
secretario, o amanuense Henrique Wantler-
ley.

RECEBEDORIA. DA CAPITAL FEDERAL

Renda . arrecadada de 1 a 17
de agosto do 19a)	 .„	 1 . 708 :a74731

Idem' idem no dia U 	 	 124:ai6$254
---,- --
1 .832:474935

Em igual perlado do 1900... 1.951:054157

IIISCZOBDOILIA DO =TAD° DS V:NÀO OntLfg
NA CATIT4.14 FEDERAI, -

Arrocadaelo do dia 19 de
agosto de 1901 	

tlem de 1 a 19 	  . ••••. •.
Em igual periodo do anuo

passado 	

EDITAES	 Aii5OS

540l421
549:348$153

287:322$2

Feaneisco Alves de Assis Pereira e Francisco
Tlieodoro ires da Silva, para o enrimarei°

cauunis aias nosoi praça, ;i mia S. 1;ento
d. :4'4. o d da 27a:W(4. soldo
223:000s das cominanditarios, sob a firmada
Silvai ,Gançalves & Comp.

De Antonio Alves Corrêa e Antonio Ma-
chado Velho pare, a, exploraçã'o do um hotel
e restaurante nesta praça„it Praça Quinze de
Novembro n. 12, com o capital de 45:000$,
sob a firiaa de Alvas'& Machado.

De Manoel Alves Dias Braga e Julio For-
amidos Alves do Lima, para o commercio de,
mantimentos e molhados nesta praça, á rua
Viscoade do Rio Branco n. 41 core o capital
do 20:004, sob a drma Braga & Lima.

De Ignacio Raymundo da Fonseca e Nar-
ciso Rebelo de Carvalho, para kfabriciçã.o
do papeis pintados nesta praça, á praia de
S. Christovao n. 59 e 61 com o capital de
l00:000$, sob a firma Ignacio da Fonseca &
Comp.

De Joseph Beckere Christian lecklor, para
o commercio de commissões o compra e
venda de couroa curtidos, etc., nesta praça,
á rua da Alfa,ndega n. 138, com o capital de
201:004, sob a firma J. Beeker & Comp.

De José Fernandes Moreno e José Esteres
Ferreira de Almeida, para o commercio dty
oleos, graxas, etc., nesta prava, á rua do
Rosará n. 57, ciai o capital de 200:004, sob
a firma Moreno & Comp.

Da Antonio ladalecio Quinola e PaLia
Busauets, para o cominarei° de bebidas etc.,
nesta praat, á rua Chile n. 63, com o capital
de18004, sob a firma Quintola & Buequots ;

Do Claudoitiro Campos da Silva e Fran-
cisco de Faria Paixoto, para o caluniarei° de
artigos de alfaiate, etc., nesta praça á rua
dos Andradas ui 27, 'caiu o capital de
5:354559, sob a firma Silva & Peixoto;
, De Luiz Antonio Pinto Souza o Albarta
Monteiro, para o coimarei° de fazendas e
modas nesta praça; d rua Sete do Setembro
n. 74, corno capital do 90:034, s)b a firma
Souza & Alberto ;

De Antonio Siin5es de Almeida e .. Antonio
Cardosa do Sas para. o cominarei° do molhados
eteanesta praça, á praça,Tiradentes e. 6,corn
o capital de 20:000.3, aob a firma SicIi53S
& Sá

'
•

De George Clark, James Dora Laveson e
Robert Alexander Walker Silvan, para • o
commerciode calçado nesta praça, á travessa
do Ouvidor n. 7, cem o capital de 369:004,
sob a firma Clark,& Comp.;

De Jos1 Joaquim Lopes e Manoel Rodris
guia dos Santos, para o commeralo de seca%
e Molhados nesta praça, á rua da Harmonia
es. 36 e 38, com o capital. de 4:000$, sob a
firma Lopes & Santos;

Do José Pinheiro Mondes MoreiVa, e Eduardo
Manoel Pinheiro, para o comrnereio de somos
o molhados nesta praça, á Tua de S. Chris-
terão n. 146, com o capital do 4:00n sob a
firma Mendes Morsira & Comp.;

Do Mano )1 Luiz dos Santos Werneek e
Romualdo Rangel para o com mordo de com-
MiSS-603 e ensaque de café nesta praça, com
o capital de 90:000$, sob a firma M. \Ver-
tia& & Comp.;

Da Joaquim irisa Rodrigues, Antonio Ver-
nandu Guimarães e joaquiru Rodrigues
Bragança, para o cominarei° de ferragens
nesta praça, á rua do llospicio n. 246, com
o capital do 20:000$, sob a firma ltodrigues,
Guimarães &'Corap:;

Do Alberto Antonio de Araujo e Manoel
Alves cardos° Ferreira para o commereio
de calçado nesta praça, á rua da Coneeiçlo
n. 51, com o capital de 2:000$, sob a firma
Alberto de Araujo& Comp.;

De Antonio Pinto de Oliveira, Albino Tol;
xelra de Carvalho e Venaacio Teixeira de
Carvalho para exploração do um restaurant
nesta praça, á rua da Saude na. 243 o 245,
com o capital de :30:000$, sob a firma Car-
valho, Oliveira & Comp. ;*

Do D. Christina de Mascarenhas Figueira e
um enmman , li;rarin para a explaracão de

prava,. ;í. rita. du Cam
tek: a. 2i7, cone o capital do 30:a04, sendo
metade do cominanditario, sob a firma C.
Figueira Comp.;

De Rama Lopes Leal, José Marins do,
Carvalho e 'a eommanditaria josepha Penha
Leal para a exploração de urna padaria
nesta praça, á rua Carnerino n. 33, com o
capital de 30:030$, sendo 7:500$ da eomman-
ditaria, sob a firma Lopes Leal & Comp..

Do' Domingos Carneiro d'AbrOu e Sa e o
commanditario Joaquim -Carvalho do. Silva,-
Magalhães para o cummercio de calçado
nesta praça á rua dos Ourives n. 79, com
o capital de 40:000$, sendo 30:034 do com-
manditario, sob a firma D.Carnoiro & Comp.

rie Alfredo Augusto Sampaio Costa, Josõ
Angelo da Cunha e o commanditario Luiz
Pinto de Souza para o coimarei() de couros,
selins, etc.. nesta praça á rua do Carmo
u. 32. com o capital de 200:000$, sondo
metade do commanditario, sob a firma
Sampaio Angelo & Comp.

De Salvador Serruoti, Antonio Serruoti o
Moia° Searuoti, para o commerelo de ter-
ragent. etc., nixsta praça,' á rua Visconde do
Italina n. 85, com o capiaal do 5:000$, sob a
firma Salvador Serruoti & Comp.

Da José Coelho Pereira. Junior e João
Coalho Pereira, para o enamorei° de sismos
o molhados nes ,a praça, ás ruas do Riachuelo
n. :18 e Lavradio n. 171, cora o capital de
15:004, sob a firma Coelho & Irmão.

DO- Francisco Dias Lopes e Francisco Mar-
tins, para o cominarei° de somos e molhados
neva praça, á rua de S. José n. 26, com o
capital de 5:004,. sob a firma Dias Lopes &
Martins.

De AnLenio Banfiglio e D. Angelina Ra-
buffetti, para o-cominarei° de líquidos e co-
mostiveis nesta praça á. rua da Assembléa
n. 35, corno capital de 4:804, sob a firma
13on figlio & Co inp

De Juan Antonio Giudiee e CaMillo Martins
Lago, para o comine:elo de Con111118$50f$ nesta
praça, á rua do Mareado n. 6, com o ca-
pital de 10:000$, sob a firma Lago & aludia°.

Alterações dos contractos:
De Costa & ,Comp., pela retirada do socio

Serafim da Veiga Pacheco Oliveira:
De F. Dal Orlo & Comp., em relação ao

soei° Thomaz Dali Orto, que passou de sol-
dará á commanditario;

De Patrioli, Piaggio & Porto, pela reti-
nada do sacio José da Cunha Porto, a mu-
dança da firma para Patrioli & Plagio;

De Teixeira, Borges & Comp., em relação
ao socio José Xavie: Teixeira Junior, que
passou da solidario a comina.aditario. 	 •

Distra,ctos de Braga, Ferreira & Comp.;
Cornes da Silva & Comp. .Jacintho Ribeiro
& Santos, Leal & Irmão, Pinto & Silva, Silva,
Gonçalves & Comp., Vimas Casella &
Vieira Cunha tSt Comp., Firmino Dias & Bar-
ros, José de Vasconcelos & Comp., Moreira
& Gomes, Marinho & Comp., Pereira Ribeiro
& Comp.. Pinheiro & Racha, Viraste. & Vairo,
Azevedo & Msrtins, Barbosa & Comp., J. R.
Guia:atlas & Comp.,' Souza Bittencourt &
Couip., Hanriquel & Ribeiro, D. Carneiro
& Corno. Rodrigues & Faria, Vieira & Costa
e Viegas'de Carvalho & Comp.

Secretaria da Junta Coma:imolai da Capi-
tal Federal, • 16 do agosto de 1901.-Pelo
official-maior, Alfredo Antonio Pinheiro, ofil-

Tribunal de Coutaá
CITACX0 DO RESPONSÁVEL

Em cumprimento do despacho do Sr. dl- -
redor interino 6 intimado pelo presente edi-
taln ex-curador dos bens de defuntos e au-
sentes Dr. Honorio Pinheiro Teixeira Coim-
bra para, no prazo de 30 dias, contadas da
su?, primeira publicação, allegar o que for a

-
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bem de seu direito, relativamente ao novo
alcance quo lhe O imputado na importancia
de 280020, acerescidos dos juros tio 9 0/0 , ou
recolher essa quantia, alcance esse ultima-
mente verificado e accrescido á importancia,
por que está rosponsavel na 3 a Pretoria.

3a Sub-directoria do Tribunal de Contas-
13 do agosto de. 1901.—Servindo ele sub-diro
ctor, Joaquim José Maciel.	 (.

CITAÇÃO DE RESPONSAVEL

. Pelo presente edital é intimado o á-cura-
dor dos bens de ausentes o defuntos Dr. Luiz
Pereira Ferreira de Faro para, no prazo de
30 dias, contados da primoira publicação
deste, allegar o que for a bem do seu direito,
relativamente ao'aJcance verificado no pro-
cesso de tomada de suas contas no valor do
130$260, alem da importando, da caderneta
n.4.705 do London and River Plate Bank de
1 de janeiro de 1901, que deverá ser apre-
sentada.

Terceira sub-directoria do Tribunal de
Contas, 13 alo agosto do 1901.—Servindo de
sub-director, Joaquim José Maciel.	 . (.

Pelo presente edital é intimado o ex-Cu-
rador dos bens de ausentes e defuntos Dr.
Lydio Mariano de Albuquerque para re-
conhecer as firmas dos recibos que consti-
tuem os documentos de lis. 41 o 42 do pro-
cesso do tomada de suas contas.

3a Sub-directoria do Tribunal de Contas,
13 de agosto de 1901 — Servindo de Sub-
director, Joaquim José Maciel.

-
Sub-Ilireetoria das Bondas

EDITAL

Aforamento de terrenos de marinhas e aceres-
¡. eidos fronteiros (iguales situados na base

do morro do Cavallao, Jurujuba, .157:eroy,
correspondentes a terrenos de propriedade
da companhia abaixo mencionada

Tendo a 2°/te Leopoldina Railleay Company,
Limited, requerido o a.fora,mtnito dos ter-
renos supracitados, são convidados os con-
frontantes dos mesmos terrenos e demais
interessados a virem apresentar nesta dire-
ctoria suas reclamações ou outros documen-
tos que possuirem contrarios á mesma con-
cessão, até o prazo de 30 dias, contados da
data da publicação deste, findo o qual não se
attonderá a reclamação alguma.
1 Sub-Directoria das Rendas Publicas, 12 do
agosto de 1901.—A. F. Cardoso de Menezes e
Souza, director interino.	 ,(•

Itevebothorila 41a Capital
Federal

De ordem do Sr. director convido os
Srs. consumidores de agua, por hydrome-
tro, a virem a esta repartição satisfazer
seus debitos, correspondentes ao 2° semestre
de 1900, a começar do dia 24 do corrente
mez, visto as relações concernentes ao dito
imposto terem só agora vindo da Inspectoria
das Obras Publicas.

Recebedoria da Capital Federal, 23 do
julho do 1901. — O sub-director, José Rodri-
gues Pereira da Cruz., 	 (•

De ordem do Sr. director previno aos
Srs. interessados que a cobrança, á bocca do
cofre, do imposto de penna do agua terá co-
meço no (lia 1 de agosto proximo vindouro.

Recebedoria da Capital Federal, 27 de ju-
lho de 1901.—José Rodrigues Pereira da Cru;
sub-director.

Alrandega do Tilo de :Maneire
Por este edital intinio o Sr. Mayer Rou-

ba,ch para apresentar nesta secção, dentro
do prazo de oito dias, a contar desta data,
o documento necessario á baixa do termo de
responsabilidade relativo a roexportação de
uma caixa tio marca MR, ri. 1 1 , embarcada
para Victoria„ no vapor nacional 8. Salvador.
em 27 de dezembro do 1900, sob pena de
multa de 10 a 50 0/0 sobro os respectivos
direitos de consumo, si exhibir o referido
documento fora do prazo marcado.

Primeira secção da Alfandega do Rio de
Janeiro, 19 de agosto de 1901.-4) chefe inte-
rino, Francisco Augusto de Athayde.	 (.

EDITAL DE PRAÇA N. 34 ( l a MESA)

Pela inspectora da Alfandega do Rio de
Janeiro se fiz publico que, á porta do arma-
zem de Amostras, no dia 24 do agosto, ao
meio•dia. se hão de arrematar, livros de
direitos o no estado em que se acharem, as
mercadorias seguintes

Lote n. 1

Wolf. HoscAloco, • 11 : I pacote contendo 12
bolsas para fumo, pesando 50) grammas
cachimbos de qualquer matoria, pesando
bruto 750 grammas, remettido pelo Correio
em 1 de dezembro de 1899.

L. Erissengatth : 1 encampado n. 91), con-
tendo mostarda preparada, do qualquer
qualidade, pesando bruto 4 Ritos.

Idem :1 dito n. 765, contendo amostras
do wiski, pesando bruto 1 kilo; amostras do
°leo de oliveira, em vidros, p3sando 500
granimos, amostras de bitter, pesando bruto
500 gramma,s, vindo do Hamburgo no vapor
allemãos Vlle de S. Nicolas, descarregado
em 2 do dezembro de 1890.

Lote n. 2

DC : 1 pocoto n. 3, contondo impressos de
um cOr, posando bruto 8 kilos, vinlo de
Hamburgo no vapor allemão Kaffir Prince;
descarregado em 22 do dezembro do 1899.

Lole n. 3

Lottr,dro: l 'volume contendo cart iras de
couro com aros do metal ordinario, pe-
sando bruto 1,5 kilo ; 1 estojo mathematico
com 10 p3ças ; 18 tesouras para costura, até
16 centimetros ; cadarço ole borracha coborto
de seda, pesando bruto 300 grammas
ignora-se a procedendo, vapor e descarga.

Lote n. 4

Fe: 1 caixa n. 12, contendo 11 latas de
residnos para. lubrificação de ma3hinas, pe-
sando 8 kiloS, vinda de Cienova no vapor
italiano Minas, descarregado em 0 do dezem-
bro de 1809.

Lettreiro: 1 pacoto contundo .toalhas fel-
puda* do algodão, pesando 300 grammas;
ignora-se a procedoncia, vap:A e descarga.

Lote o. 5

Folix Prickinan: 1 pacote címtendo roupa
do morán brairet t, simples, posando 500 grino-
mas, vindo do Triesto no vApor austríaco
Orion, descarregado em 3 de ¡moiro de
1000.

.IFGC: I caixa n. 5.5Ul, contende sulfato
de soda, puro, posando liquido 250 grammas;
100 grammas do carbonato do potassa pm• i-
ficado, vinda de Bordéos no vapor francez
I,a Plata, descarregada .em 15 de janeiro de
1900.

Giuseppe Grotto: 1 caixa eontendo 3 (lu-
zias de chapas liara photo,graphia„ vinda do
GCII03'a no vapor italiano Washington, dos-
cNwrogada em 21 de janeiro do 1900.

Lote n. 6
Norton Mcgaw & Comp.: 1 pacote com

obras impressas do mais do uma oiti', pe-
sando bruto 11 kilos, vindo do Livorpool no
vapor inglez Rellaisa, descarregado em 0 de
janeiro de 1900.

Lote n .‘ 7
Morei Barbosa: 1 pacote contendo livros

impressos, pesando bruto 3 kilos.
Lago Brosse: I dito com papel mata-

borrão, pesando bruto 700 grammas; obras
de celluloide, pesando bruto 300 granimos,
vindo de Southampton no vapor inglez
Thames, descarregado um 24 de janeiro de
1900.

Casa (1a,rron: 1 caixa contendo jornaes,
pesando bruto 7 kilos, vinda de Bordéos no
vapor francez Cordillére, d35carrogada em
29 de janeiro do 190).

Lote n. 8
Aretz & Comp.: 1 caixa contendo amos-

tras do café, pesando bruto 12 kilos, vinda
do Nova York, no vapor inglez Dalton, dos-
tarregadaPcm 20 de janeiro de I9)0.

Lote n.
Crashley & Comp.: 1 encapado contendo

roupa feita de brim de algodão trançado,
posando bruto 2 kilos; 1 barraca e I cama
de lona, vindo de Liverpool no vapor inglez
Ligaria, descarregado em 1 de maio de
190

zin ger & Comp.: 1 caixa n. 147, con-
e)1(u.

tendi., 1 livra para escriptução mercantil.
pesando bruto 7 kilos , vinda de Montevidéu
no vapor nacional &Mac, descarregado em
2 de maio do 1900.

Ali: 1 caixa n. 59, contendo diversas
amostras, vindas do Havre no vapr francoz
Ville de 8. Nicolas, descarregado em 18 de
maio de 1900.

Lote n. 10
Villa Delorenzo & Comp.: 2 pacotes con-

tendo perfumarias em vidros ordinarios, po-
sando bruto 7 kilos, vindos .(1(3 Hamburgo no
vapor ;t1lenião Anionina, descarregados em
4 do maio de 190

Lote n. 11
Fhris Charles Pago Brion: 1 pacote con-

tendo impressos de mais do uma côr.pesando
bruto 13,5 kilos, vindo tlo Nova Vork no'
vapor belga Wordsivorth, descarregados era
21do maio do 1900.

Lole n. 12
He: 1 caixa n. 5.802, contendo musicas

impressas, posando bruto 9 kilos, vinda do
lavre no vapor francez Corsica, desearro-
gada em 1 de abiti 1 de 1901.

1311: I caixa o. 1.184, conemdo uma cruz
de celluloble, posando 500 granimos, vinda
de Bordéos no vapor franeez Chili, descarre-
gada em 2:3 de abril de 1000.

Lote n. 13

: 1 caixa contendo coroes em raizes,
pesando bruto 25 kilos, vinda do Genova, no
vapor italiano Sem pione, descarregado em
11 de março de 1900.

Pasquale Talento : 1 caixa contendo 1 par
de botinas 'tio couro; de mais de 22 centi-
montras, vinda de liamburg,o no vapor ai--
lemã, Amazonas, descarregado 21 do março
de 1000.

Lote ii.
Lago Brosse : 1 pacote com obras impres-

sas de mais de uma cor, posando bruto 14
kilos, vindo de Southampton no vapor
inglez Magdalema, descarregado em 7 de
março de 1900.

•
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caixa n. 12,Lote n. 15
SAC., : 1 caixa efintendo impressos de uma

rói. , pesando bruto R kilos, vinda do Ilavro
no vapor francez Colonia, doscarregada em
26 de março de 1900.

Karl Koolder , 4 pacotes contondo 20
kilo; do obras impressas de unia só cOr,
vindos de Hamburgo no vapor allemi ie Anon--
zonas, descarregados em 25 de agosto do
1900.

Charles Bargfrede : 1 pacote contendo 4
kilos do impressos de uma cin . , vindo de
Hamburgo no vapor allemão Pernambuco,
descarregado em 17 de setembro do 1900.

Lote n. 16

Alexandre Martins : 2 pacotes contendo lã
em fio frouxo, para bordar, posando 400
grammas; obras de fio de ferro galvanizado,
não especificadas, pesando bruto 200 gram-

ynas; 120 charutos, vindos de Trieste no
apor austria.on Aglaia, descarregados em 31

de março de 1900.
Lote n. 17

De Lorenço Antonio : 1 pacote contendo
livros impressos, brocha(ios. pesando bruto
2 kilos, vindo de Triesto no vapor austriaro
Aglaia, descarregado em 31 do março de
1900.

F. A. Sehettini : 1 pacote contendi) typos
para typographia. não ospocitica,dos, pe-
sando broto 2 kilos, da mesma procedencia,
vapor e descarga. n. 318,

Armazem n. 1 —
Fe progalla

OL: 1 dita n. 103, ident.'
T: 1 dita n. 72, idem.
Idem: I dita n. 73, idom.
WC: 1 dita n. 10, ideai.
AA: 1 dita n. 40, ident.
A: 1 dita n. 26, idem.
AC: I caixa n. 207. idem.
CPC: 1 dita n. 48, idem.
Idem: 1 dita n. 49, Moro,
Ideia: 1 dita n. 50, idem.
Idem: 1 dita n. 51, idem.
CC: 1 dita n. 8, idem.
Idem: 1 dita n. 9. idem.
OBRC` 1 dita n. 48.639, Roto.
FRC: 1 dita n. 13, idem.
FE: 1 dita n. 9.834, idem.
F. A. Fonseca: 1 dita n. 2, idem.
GC: 1 dita n. 1, idem.
Godoy: 1 amarrado n. 39. idem.
HSC: 1 caixa n. 3.001, idem.
.111L: I caixa n.	 repre-gada.
.1FS: I dita n. 2, ideni.
Idem: 1 dita n. 3, idom
K—F—C—Rio: 1 dita n. 16, idem.
Moio: 1 dita n. 25, ideio.
M—&---C--C: I dito n. 529, idem.
Vapor ingioz Magdalena, procedente do

Southampton,entrado em 6 do agosto do 1901
—Manirosto n. 522.

Wspaclio sobro agua—CC: 1 caixa
ropregada.

Armazein n. 3—CF---C: 1 caixa n. 7.464,
idem.

blom: I dita n.7.462, idom.
EA—&—C: 1 dita n.41.567, idem.
II: I dita n. 6.507, idem.
Casa Colombo: 1 li ta ri. 241, idem.

Vapor allomão Siolbery, procedente de Bre-
men, ontrado em 9 de agosto de 1901.—Mani-
festo n. 528.

Arma.zem tu. 6-- A. Bilis:LU : 1 caixa serre
ornou), repregada.

Vapor allomão Corrientes, procedente do
Hamburgo, entiado kon 7 de agosto de 1901.
—Manifesto n. 523.

Armazem n. I —RV: 1 caixa n. 4.633,
reproga.da.

IISC: 1 dita. n. 115, idem,
JR—LGWF: 1 dita n. 1.027, idem.
Z: 1 dita n. 3.431, idem.
OS(': 1 dita o. 1.803, idem.
EFC: 1 dita n. 230, idein.
Barca portugueza Bella Formiyosa, prove-

dento do Porto, entrada em 7 do agosto de
1901.—Manifesto n. 503.

Armazom n. I—MTC: I barril sem nu;',
moro;vasio.

PC: 1 dito, idem.
Vapor italiano aná di Genora, procedente

do Genova, entrado em 8 de agosto de 1901.
—Maniffisto n. 525 (Milano).

Armazem n. 111— LUC: 1 caixa n. 8.606,
avariada.

Lote a. 18
Lago Brosse : 1 pacote contendo oras do

celluloide, pesando bruto 920 grammas,vindo
do Southampton no vapor ingloz Clyde,
descarregado em O do fevereiro de 1090.

Juba Ohrt : 1 pacote contendo uma. pasta
forrada do seda, posando 1.100 ;.;rammas,
vindo do Rio da Prata no vapor francoz La
Plata, descarregado em 10 de tevereiro
de 1900.

Editar(' Skozney : 1 pacote contendo ob-
• ectos physicos,vindo do Hamburgo no vapor
oficina° Cassias, descarregado cm 211 do fe-
vereiro de 1900.

AVISO

No dia do leilão os objectos que tem de
sor arrematados ou suas amostras estarão a
disposição dos Srs. pretendentes que os quei-
ram examinar, bastando para isso se diri-
girem, antes do leilão, ao Sr. fiel do ar-
mazem.

Lavrado o termo do arrematação, entre-
gará o arrematante ao escrivão da praça o
sigintl de 20 em dinheiro, recebendo deste
um conhecimento extrabblo de talão; igual-
mente por °ocasião do pagamento dos I les-
pa,chos de arrematação entrará com 25 ',!„
em ouro, calculados sobre a quantia equiva-
lente aos direitos de consumo a que estive-
rem sujeitas as mercadorias, e que puderem
caber dentro do limito da arrematação.

Alfandega do Rio de Janeiro, 10 do agosto
de 1901.— Pelo inspector, Jo,7o Peixoto da
Fonseca Gaimarites.

Áll'ondega (10 Rio de Janeiro
ces'.a.s, sem nu-

F.DITAES

Pela inspectoria desta Alfandoga se faz
publico, para conhecimento dos interessados,
(IDO foram descarregados para esta reparti-
ção os volumes abaixo mencionados com
signacs do avarias e de fana, ; devendo seus
donos ou consignatarios apresentar-se no
prazo do 15 dias para providenciar a respeito.

Vapor belga 1Vordsworth, procedente de
Nova York, entrado em 9 do agosto do 1901.
—Manifesto n. 527.

procedente do
7 de agosto do

Idion: 1 dita n. 8.582, idei
Trapiche Saude — NPC: 2

mero, cum falta.
Idem: I dita, idein, idem.
Vapor inglez Magdaleaa,

Southampton, entrado em
1900.—Manifesto n. 522.

Docas I). Pedro II — 13: 30 barricas, Som
numero, quebradas.

Idem: I dita, idom, idem.
Idem: 4 ditas, idem, avariadas.
idem: 200 ditas, idom, em mio estado.
Idem: 100 ditas, idem, idem.
Idem: 50 ditas, idem, idem.

1
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Lote n. 23
Letreiro : 1 pacote contendo 4.200 grani-

mos de ilhozers de cobre simples para cal-
çado.

Idem: 2 ditos contendo 10 'cimos de ma-
deira envernizado, forrados de papel.

Idem: I caixa contendo mui grammas de
corOas mortop -ias, de louça; de tudo ignora-
se a procedencia, vapor o descarga.

Lote n. 21

SC : 1 caixa n. 395, contendo 23 ma,chi-
nismos para rologio do algibelia, vinda do
Hamburgo no vapor allemão Trier, dosear-
1 raiia em 16 de agosto de 1900.

USE: I caixa n. 975, contendo 4 garrafas
coro extracto de cernia, pesando 8 kilos,
vinda de liordéos, no vapor francoz Cor-
dillére, descarregado em 30 de agosto de
1900.

PS : 1 dita n. 14.313. contendo 1 Iça do
obras do cobro não classificadas, vinda de
de Southampton, no vapor inglez Daoube,
descarregado em 23 de agosto de 1900.

Lote n. 25
MA: 30 caixas contendo legumes em con-

serva, Pesando bruto 305 kilos, vindas do
Bordéos, no vapor francez Portugal, tu i ,s-
clrre,galas em agosto de I89 e dopositadas
no :Ironizem n. 3.

Lote r? 26

M. Nonos & Comp.—Lettreiro—A. Vaz &
Comp. : n. 501— Costa Pereira & Comp.
—B. S. .1.—Serafim Claro & Comp.—Garcia
n. 5.004—Laureys & Comp.—E. Aq uarono-
Alvaro Cordeiro—Antonio Thomaz Quartin
—Eduardo Ilac.kmann—I. E. Coelho de Ma-
galhães—Marques Canado & Conip.; ao todo
23 pacotes, 3 caixas e 1 costa com amostras.
Do tudo ignora-so a procodencia, Va pu 1, o
descarga.

Lote n. 27
tu. 3 —P.C. —Lettreiro	 . 1 t.c.

li 5.501--Lettroiro - ns. 3.0o5 e
3.1;011—Bo •nliara Wetony-11. P. C.—Art.11in'
Francez — P —; ao todo 14 volumes com
amostras. Do tudo ignora-si' a procedoncia.
vapor e descarga.Lote n. 19

Sabino Ugo &: Comp. : 3 pacotes confehdo
14 kilos de borras modicinaos não classi-
ficadas

Idom : 1 dito contendo 2.700 grammas
tinturas alcoolicas do qualquer qualidade
tudo vindo de Hamburgo no vapor allemão
Santos, descarregado om 16 de julho do 1900.

Lote n. 20
3 caixas ns. 9(19, 971 o 973, contendo

12 garrafas com extracto de cerveja. posando
24 kilos, vindas de Bordéos no vapor fran-
co .), Anantigue, descarregadas em 2 de agosto
de 1 900.

CS: 1 pacote contendo 1.400 g,rammas do
xarope modicinal,vindo de Bordéos no vapor
francez 1,a Pinta, descarregado em 15 de
agosto do 1900.

1). G. braga: 1 caixa contendo 3 bustos de
gesso, quebrados, da mesma procodencia,
vapor e iloscarga.

Lote n. 21
JPC: 1 caixa contondo ouro em folhas,

para dourar ou para dentista. pesando 1.800
grammas, vinda do !lavro no vapor trancoz
Cordoba, ilescarrogiula em 10 . de julho do
1900.

Lote n. 22
Letreiro : 1 pacote contendo livros im-

pressos, posando 10 kilos; ignora-se a proce-
devia, vapor o descarga.

Sem marca: 1. caixinha com °mostras de
medicamentos, idem, idem.

Letreiro : 1 pacote com cordão do algo-
dão, pesando bruto 3.600 granimos, idem,
idem.
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Idem: 50 ditas, idem, idem.
t Idem: 50 ditas, ¡dein, idem.

Idem: 10 ditas, idem, idem.
Idem: 4 ditas, idem, idem.
Alfandega do Rio de Janeiro, 13 de agosto

de 1901.— O inspecbr, João Peiceoto da Fon-
seca Guiniarães.

Dia 14

Vapor inglez Magdalena, procedente de
Southampton, entrado em 6 de agosto -de
1901.— Manifeste n. 522.

Armazem n. 3 — S'PC: 1 caixa n. 12, re-
pregada.

Idem: 1 dita n: 13, idem.
VY: 1 dita n. 106, avariada.
W: 1 amarrado n. 87. quebrado.
Idem: 1 dito n. 107, idem.
AWC: 1 caixa n. 104, reprega,da.
BDD: 1 dita n. 500, idem.
idem: 1 dita n. 502, idem.
CPC: 1 dita n. 104, idem.
Idem: 1 dita n. 105, idem.
Idem—D: 1 dita n. 288, idem.;
CC: 1 dita n. 40, idem.
CRP: 1 barrica n. 2, idem.
EMO: 1 caixa n. -1.676, idem.
ESC: 1 dita n. 4.340, ideei.
ESC: 1 dita, n. 2.397. idem. .
H: 1 dita n. 2.537, idem.
Idem: 1 ditam. 2.509, idem.
Idem: 1 dita n. 2.514, idem.
HO: 1 dita n.1.298, idem.
HMC: 2 ditas as. 618 o 628, idem.
Armaiem -n. 3 — Indo : 1 caixa n. 9.309,

repregada.
Idem : 1 dita n. 9.287, idem.

' 180 : 1 dita n. 47; idem.
Vapor inglez Herschel, procedente de Li-

verpool, entrado cm 10 de agosto de 1901.—
Manifesto n.527. - •

Armazem n. 14*--CJ : 1 caixa n. 100, re-
pregada.	 .

E—N : 1 dita n. 6.981, iam.
Idem : 1 dita n. 6.978, idem.
Idem : 1 dita n. 7.040, idem.
MLC : 1 dita n. 27, idem.
DCC : 1 dita n. 9.065, idem.
Idem : 1 dita n. 9.533, idem.

. T—FS—A--C : 1 dita n. 889; idem.
GA—S: 1 dita n. 1.818, avariada.
G : 1 dita n. 2.124, idem.

.11SC: 1 fardo á.. la, roto.
H: 1 caixa n. 6.719, repregada.
JBC : -1 dita n. 3.074, idem.
Idem : 1 dita n. 2.996, idem.
L : 1 dita n. 31, idem..
Idem : 1 dita n. 363, idem.
Ideih : 1 dita n. 207, idem.
Idem : .1 dita n. 218, idem.
M—A : 2 dita ns. 4.844 e 4.847, idem-
Idem : 2 ditas,ns. 4.846 e, 4.842, idem..
Idem : 2 ditas as. 4..842 e 4841, idem.
Portella : 1 dita n. 332, idem.
Rogers : 1 dita n. 1.800; idem.
Idem : 1 dita n. 202, idem.
S: 1 fardo n. 7.481, avariado.
VcC: 1 caixa n. 2.367, repregada.

• E—X: 1 dita n. 6:979, idem.
Vapor belga Wordsworth, procedente de

Nova York, entrado em 9 de agosto de 1901.
—Manifesto n. 527.

• Armazem n. 1—AC: 1 caixa sem numero,
repregada.

Idem: 1 dita n. 202, idem.
• CC: 1 dita n. 1, idem.

, Idem: 1 dita n. 5, idem.
Idem: 1 dita n. 4, idem.
Idem: 1 dita n. 3, idem.

' Cachoeira do Parahuna: 1 dita n. 2.115,
idem.

FC: 1 dita n. 2, idem.
FML: 1 dita n. 435, idem.
Ideia: 1 dita n. 434, idem. •
JHC:,1 fardo n. 3, avariadoda..
JM: 1 barrica n. 11, reprega
Idem: 1 dita n. 13, idem.
Idem: 1 dita n. 15, idem.
,IR: 1 caixa n. :3.458, idem,

R—F—C-.-R: 1 dita n. 10, idem.
Idem: 1 dita n. 20, idem. •
SB: 1 dita n. 2,237, idem.
Silvas: 1 llta, n. 2, idem. .
Vapor allemãO, Stolberg, procedente de

Bremen, entrado em 9 de agosto de 1901.—
Manifesto á. 528.	 .

* •Armazerri n. 9—RJ: I caixa n. 2.618, re-
pregada.

Idem: 1 dita n. 2.772, idem.
RSG: 1 dita n. 3, idem.
SC—LC: 2 ditas na. 2.605 e 2.609, idem.
Armazein n. 9—S: 1 caixa n. 4.788. re-

pregada.
Idem: 1 dita n. 4.759, idem.
VGG: 1 cita n. 461. idem.
Liem: 1 dita n. 452. idem.
ABC: 1 dita n. 1.659, idem.
AT. 1 fairdi sem numero, idem..
AAJ: 1 caixa n. 459, idem.	 •
Portellal-E: 1 dita n. 323, idem.
vapor francez .La Plata, procedente de

Bardéos, entrado em 12 de-agosto de 1901.
—ManifestO n. 531.	 .

Armazeni da Bagagem — Sem Marca: 3
inalas sem buniero, reprogadas.

Idem: 1 acco idem, roto.
Vapor ailemão Corrientes, procedente' de

Hamburgo,! entrado em 7 de agosto de 1901.
—Manifestp n. 523:

Armazein da Estiva—AFTL: 4 caixas sem
numero, repregadas.

DVE : 1 !dita o. 1.615, idem.
J410 : 1 dita n. 37, idem.
Idem : 1 dita n. 38, idem,

1M,---LG : 1. dita n. 273. avariada.
FSC—R, 1 dita n. 8.878, idem.
4.848 : dita n. 472, idem.
vapor iPglez Magdalcna, procedente de

SouthamptOn, entrado em 6 do agosto do
1901.—Millifesto n. 522.

Despach sobre agua—MC: .1 caixa n: 15,
repregada 4

HMO : 1 !dita n. 1.009, idem.
'Idem : 1; dita, n. 1.012, idem.	 .
AC1, .: 1,barrica n. 1.248, quebrada.
EH : 1 caixa n.' 74, repregada.
Feronia ' 1 amarrado n. 97, ropregado.
Idem: lida() n. 100, idem.
Vapor iiiglez,fferschel, • procedente de Li-

verpool, ()Orado em 10 de agosto de 1901.—
Manifesto In, 529.	 • .

Trapiche Dias da Cruz—BM: 1 amarrado
il. 3.012, repregado.
• CM: 1 bárril n. 9.147, ideia.

SS—S: li barrica n. a 3.470, idem.
Vapor l allem5.o Sei-Via, proeedento de

Hamburgo, entrado em 29 de pilho de 1901.
—Manifesto n. 504.

Trapiche Carvalhaes — Cysne: 1 .c,aixa
n. 67.857,L avariada.

OC: 1 da n. 218, idem.
Idem: 1 Iidita n. 220, idem.

• Idem: 1 'suco n. 12.692, idem.
Vapor aJlemão Corrientes, procedente do

Hamburgn, entrado em 7 de agosto de 1901.
—Manifesto 'n. 523. 	 .

Trapiche , Foderal:—F: 10 ~WS . sem nu-
mero, COln falta.

Idem: 3 ditos idem, idem.
T: 2 caixas idem, idem quebradas.
CS: 3 ditas xis. 51/53, idem.
G: 9 ditas sem namoro,, idem idem.
B: 1 dita n. 5, idem idem.
A—NAN/ 1 dita n. 9, idem idem.	 .
Vapor inglez Orissa, procedente de Valpa-

raiso, entradn qm 6 de agosto de 1901.—Ma-
4 5nifesto n. ' 17.

Trapich Federal—RH: 2 saccos sem nu-
mero, co falta,

H: 20 d tos idem, ideia.
Idem: 10 dito idem, idem.
Idem: 5 ¡ditos idem, idem.
Idem: 5 ¡ditos idem, idem,
Idom: 3, ditos idem, idem.
Alfandeéa alo Rio de Janeiro, .14 de agosto

de 1901.--1Pelo- inspector, João Peixoto da
Fonseca Gyimarttes.

!.
•

Diá 16

Vapor aIlemXo Corrien'tes, procedente do
Hamburgo, entrado em 7 de agosto de 19 01
—Manifesto n'. 523.

Armazem da Estiva— RJ: 10 -caixas sem
numero, repregadas. 	 •

Armazem n. 11— Ceres: 2 ditas-os.. 1720
173, idem e avariadas.

LOS: 1 dita n. 978, repregada.
CMC: 1 dita n. 6.452, idem.
Indo: 1 dita n. 1.403, idem.
ACF: 1 dita n. 10.668/2, idem.
RA: 2 ditas ns. 123 e 125, idem.
BFC: 1 dita n. 2.675, idein.
GCC: 1 dita n. 78, idem.
C: 1 dita n. 302, idem.
Idem: 1 dita n.-305, idem.

,	 1 dita n. 320. idem.
BBC: '1 dita n. 9.9J4, idem.

. JMC: 1 dita n. 8.134, idem.
Idem: 1 dita n. 8.141, idem.
Idem: 1 dita p. 8.-140, idem.
HSC: 1 dita n. 12.465, idem.
W: 1 dita n. 6.867, idem.

'SM—FC,': 1 dita n. 6.957, ideM.
MC—M: 1 dita p. 2.472, idem.
Ld: 1 dita 'n. 6.746, idem.

Vapor inglez Flerschel, procedente de Li-
verpool, entrado em 10 de agosto de 1901.—
Manifesta n. 529.

Armazem n. 14— SBE: 1 caixa n. 462, re•
pregada.	 '	 ,	 •	 .

JBC: 15 ditas, sem,numero, idem.
S34S: 1 gigo n. 7.337, quebrado.
CRC—J: 3 caixas xis. 14, 16 e 17, repre-

gadas.
Idem: 2 ditas as. 12e 13, idem.

	

C&T: 1 dita n. 77. idem.	 •
COO—Cedro: 2 ditas as. 50 e 85,
Idem* 1 dita n. 88, idem.
LR: 1 gigo n. 8.241, quebrado.
M—G: 1 caixa n. 4.843, repregada.
Vapor aliena° Stolberg, procedente de

Bremen, entrado em 9 de agosto de 1901.—
Manifesto n. 528.

Armazem n. 9—SPC: 1 caixa n. 19, repre-
gaSia-	 ,

S81S: 1 dita n. 474. idem.
• --851C: 1 dita n. 23.478, Idem.

SMC: 1 dita n. 1.454, vazando.
Idem: 1 dita n. 1.456, idem.
BH: dita n. 8.918, ropregada.
Giz-Rio: 1 dita n, 14, idan.
IIPF4 1 dita n. 134, idem.
Indo: 1 amarracip n. 14.820, idem.
JMPG: '1 barrica n. 3.259, idem.
LM: 1 caixa n. 9.899, idem.
MMC—LM: 1 dita n. 2:013, idem.
RJ: 1 dita n. 2.649, idem.
Vapor iliglez Magdatena, procedente de

Southampton, entrado cm 6 de agosto de
1901 .—Manifesto n. 522	 _

Armazem n. 3—JCC: ¡caixa n. 15, repre-
gado,.

J8C: 1 dita n. 1.916, avariada.
' LAR; 1 caixa n.6,850, ropregada.

MI,: 1 dita n. 6.816, idem.
MDC : 1 dita n. 12, idem.
SGC 1 barrica n. 9, idem.
AV': 1 dita n. 22, idem.
BC 1 caixa". 12.345, idem.
Idem : 1 dita n. 1.386, idem.
CMC : 2 ditas ns. 5, 6, idem.
Idem : 1 dita n. 7, idem.
E—A—C : 1 dita n. 6.424, ideia
F : 1 dita n.774, idem.

• Idem : 1 dita n. 775, idem.
PMI : 1 dita n. 1,363 avariada.
JEC : 1 dita n. 11, ideia.
Vapor franeez La Ptata procedente dea

Bordéos, entrado ena 12 de ,agosto de 1901.
Manifesto n, 533.

a
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Armazem n. 12-11 : 1 caixa n. 364, re-
pregada.

VO : 1 dita n. 484, idem.
MSC : 1 dita n. 2, idem.
IEM : 1 dita n. ,1.971, idem.
417 : 1 dita ri. 191, idem o avariada.
CLMC : 1 dita n. 982, idem.
'GB : 1 dita n. 2.071, idem,
Idem : Ldita n. 2.061, idem.
EL: 1 dita n. 22, idem.
Idem : 1 dita n. 26.839, idem:
PC-D: /.jdita n. 934, idem.
AMMC: r dita n. 6.762, idem.
GSC: 2 atnarrados ris. 13e 23, avariados.
SA: 1 caixa n. 1.000, repregada.
H: 1 dita n. 365, idem.
FJ de O: 1 dita n. 106, reprogada, o ava-

riada.
C.Colonibo1 1 dita n. 866, repregada.
RMPC: dita ri. 10.653, idem. •
JBC: 1 dita n. 1.959, idem.
JR,S: 1 dita n. 6.089, avariada.
CB: 1 dita ri. 2.058, repregada.
Armazem da Estiva-PLC: 1 dita som nu-

mero, Idem.
Armazem n. 12-A: 1 dita n. 11, ava-

riada.
.113L: 1 dita n. 571, idem.
CG: 1 dita n. 149, idem.
FC: 1 dita n. 076, idem.
MDS: I dita n. 20. reprogada, e avariada.
EPTR: 1 dita n. 501, idem.
417: 1 dita n. 192: idem.
GB: 1 dita-n. 2.059, idem.
Armazem da Estiva,-M: 1 [dita, sem nu-

mero, idem.
Arznazem n. 12-BLTC: 1 dita ri. 500,

idem.
CC: 1 dita n. 5.407, idem.
MWC: 1 dita n. 493, repregada e ava-

riada.
Altandega do Rio do Janeiro, 16 de agosta

de 1901.-Pelo inspector, Jato Peiewto da
Fonseca Guimardes.

Dia 19

Vapor belga, Wordsworth, procedente ..ed
Nova York, entrado em 9 de agosto de 1901.
-Manifesto n. 527.

Trapiche Dias da Cruz-ACC: 1 barril som
numero, com falta.

PE-20: 1 dito idorn. ieem.
Idem: 1 dito idem, idem.
Vapor italiano Cittd dd Milano ; procedente

de Genova, entrado em 8 de agosto de 1901.
-Manifesto n. 523.

Despacho soare agaa-C: 11 caixas sem
numero, repregadas. • •

MSC: 1 dita ri. 105, idem.
GAE: 6 ditas sem numero, ideia.
LABC : 1 dita n. 444, idem.	 I
VPC: 2 ditas n. 300 o 301, idem.
VDO : 3 ditas ns. 301/3, ideia.
NPC: 5 ditas sem numero, idem.
MNA: 1 dita ri. 3, idem.
Armazom n. 16-LGC: 1 dita n. 8.589;

avariada.
SED: 1 dita n. 34.210, idem.
FFB: '1 dita n. 16.288, idem.
MDC :. 1 dita n. 1.261, idem.
ASC: 1 dita n. 56.087, idem.
Idem: 1 dita n. 56.083, idem.
HC: 1 dita n. 5.810, repregada eavariada.
ÉLSF-C : 2 ditas ns. 2.130 e 287, idem,

idem.
Dll : 1 dita sem numero.
DB: 2 saccos, um n. 580 e outro sem nu-

mero, rotos e avariados.
Vapor francos La Plata, procedente de

,Bordéos, entrado 'em '12 do agosto do 1901.-
Manifesto n. 533.

Armazem n. 12-EAC-AC: 1 caixa n. 37,
repregada,. .
• EC: 1 dita n. 974, idem.

ATQ: 1 dita n. 379, idem.
C89-R: 1 dita n. 987, idem.

XL-G: 1 dita ri. 4917; idem.
JG-542-F: 2 ditas sem numero, idem.
66-4-D: 1 dita ri. 1.160, idem.
EC: 1 dita n. 975, idem.
Souto : 1 fardo n. 7.485, roto e avariado.
BG-F: 1 caixa n. 361, avariada.
CMF: 1 dita n. 3.962, idem.
L: 1 dita n. 2.238, ropregada.
CMF: 1 dita n. 3.960, ideia.
60-1): 1 dita n. 1.147, idem.
MWC: 1 dita, n. 491 idem.
FBR: 1 dita n. 426, idem.
A.FMC: 1 dita n. 49, idem.
HL: I dita n. 324, avariada.
MC: 1 dita n. 571, idem.
JEX: 1 dita n. 1.9'75, idem.
SPC: 1 dita n. 4.773, idem.
CPC: 1 dita n. 7.238, idem.
CMF: 1 dita ri. 3.965, idem.
Idem: 1 dita n. 3.967, idem.
Idem: 1 dita n. 3.963, idem.
Idem: 1 dita n. 3.964, idem.
CMF; 1 dita n. 3.969, repregada.
Idem: 1 dita n. 3.968, ideia.
LC: 1 dita n. 584, idem.
MSS: 1 dita n; 1, idem.
SC: 1 dita ri. 145, idem.
CSC: 1 dita n. 988, idem.
B,C: 1 dita n. 4 . 779, idem.
LMC: 2 ditas ns. 48 e 10, idem.
.PMG: 2 ditas ris. 39 e 47, idem.
Idem: 2 ditas xis. 31 e 44, idem.
PC: 2 ditas na. 102e 117, idem..
Idem: 2 ditas as. 147 e Pa, idem. .

\ AL 2 ditas n. 7.919 e sem numero, 'idem.
Idem: 2 ditas sem numero, idem.
EK: 2 ditas idem, idem.
PLC:. 1 dita n. 737, idem.
M: 2 ditas sem numero, idem.	 .
PMG: 1 dita n. 714, idem.
Armazem,n. 12-0VH: 2 ditas 2, 3, Dure.

gada e avariada. •
FAC: rodita a. 49, idem, Hera.
ATQ: n. 369, idem, idem.
1111: 1 dita n. 3, idem, idèm.
Idem: 1 dita n. 9, idem, idem.
Idem: I dita n. 41, idem, idem.
DV: 1 dita n. 326, idem, idem,
vapor nacional Drà.sit, procedente de

Glaagow, entrado em 13 de agosto de 1891.-.
Manifesto n. 425.

Armazem n. 6-Sem marca: 1 Pardo des-
manchado sem numero.

Ideia: .1 dito som numero; idem,
Vapor allemão Corrientes, procedente de

'Hamburgo, entrado em 7 de'agosto de 1901.
-Manifesto n. 523:

Armazem n. 11-GCC: 2 caixas ns. 76e
88, repregadas.

AVC: 1 dita n. 10.735, idem.
HR-S: 1 dita n. 28, idem.
IMO: 1 dita n. 8.137, idem.
CC: I dita n. 5.863, idem,
HSC: 1 dita n. 0.820, idem.

: 1 dita, n. 9.741, idem.
AICM: 1 dita n: 2.214, idem.
RO-ARPC: 1 dita n. 2.397, idem.
RA,M: 1 dita n. 8.446, idem.
CMC: 1 dita n. 6.453. idem.
BP-L : 1 dita ri. 586, idem.
AEAV: 1 dita sem numero, vasando.
Armazein da Es`tiva - JMFC: 1 barrica,

n. 38, repregada.
Aberta sobre agua-FBC : 1 lata ri. 270.079.
Arnla5M n. 6-AI: 1 caixa n. 109.
Ideia: 1 dita n. 110.
Despacho sobre agua - JJGC: 4 ditas

sem numero. .
Armazem da estiva-JDC: 3 ditas ris. 1, 2

'e 3.
Despacho sobro agua-TC: 1 dita sem nu-

mero.
Vapor allemão Stolberg, procedente de Bre-

men, entrado em 9 de agosto de 1901.-Ma-
nife3to n. 528.

Arma.zem n. 9-RJ: 1 caixa n. 2.436, re-
pi.okada.

SO : 1 'dita n. 2.604, idem.
ARA-LO : 2 ditas sem numero, idem.

CCMB 2 ditas ris. 1.030 o 1.019, idem.
Idem: 2 ditas ns. 1.024 e 1.016, idem.
HFD: 1 caixa n. 759, idem.
Arrnazem n. 0-JR,EC: 1 caixa n. 168, re•

pregada.
Idem: 1 dita n. 168,•idom.
JRC: 1 dita n. 1 2, idem.
LL-R: 1 dita n. 1, idem.
LS-R: 1 dita n:1.811, idem.

• CV: 1 dita n. 1.967, Idem.
Idem: 1 dita ri. 550, idem.
Idem: 1 dita n. 560, idem.
Vapor francas Cordillère, procedente do

Rio da Pata, entrado em 13 do agosto de
1901.-Manifesto n. 244.

Armakom n. 6-FC: 1 barril sem numero,
vasando.

Arma,zem da bagagem - Sem marca: 2
malas sem numero, repregadas.

J.B.Gattas: 1 dita idem„ idem.
Sem marca: 1 pacote iddin, idem.
Vapor trances Raranagea, procedente do

Ha,vre, entrado em 12 de agosto de 1901.
Manifesto n. 532.

Armazem n. 4 - Legação Portuguesa: I
caixa n. 229, repregada.

EF:' 1 dita ri. 531, idem.
Idem: 1 dita n. 533, Ideia.
MC: 1 dita n. 1.193, ideia.
LISO: 1 dita n. 7.196. idem.
AAS: 1 dita n. 925, idem.
AI: 1 dita n. 7.527, idem.

• CA: l•dita n. 201, idem.
CMC: 1 dita n. 47, idem.
ASA: 1 dita n. 71, idem.	 •
SCAC: 1, dita n. 1.220, idem.
Xt: 2 ditas ris. 2.909-2.840, idem.

• Idem; 2 ditas ris. 2.773-2934, idem.
lin: 1 dita n. 6, avariada.
Armazem n. 4 - AG - G: 1 dita n. 55,

idem.
VMF: 1 dita n, 3.116, idem.
395: 1 dita n. 218. renregada

, Idem: 1 dita n: 221, idem.
BV-R: 1 dita n. 107, idem.
LI: 1 dita n. 752, idem.
Despacho sobre agua-TBÇ: 1 dita n.1.850,

dom.
Drogaria Berrini: 1 dita n. 111, idem.
Arma.zerri n. 4-	 O- O- C: 1 dita

488, idem.
Vapor ingles Herschel, procedente de Li-

verpool, entrado em 10 de agosto de 1901-
Manifesto n. 520.

Armazarn n. 14 ,-H: 1 caixa n. 6.718, no-
pregada. •

SA-SJ: 2 ditas ris. 72 e 11, idem.
Idem: 2 ditas ris. 28 e 61. idem.
Idem: 2 ditas ris. 60 e 62, idem. •
Idem: 1 dita n. 31, idem.
LC: 2 ditas ns. 124 e 125,,idem.
L: 1 dita n. 386, idem.
SABF: 3 ditas ris. 1, 2o 4, idem.
B-13: 1 dita n. 122, idem.
CCC-Cedra: 1 dita n. 72, idem.
Idem: 1 dita n. 94, idem.
'Idem. 1 dita n. 15, idem.
Idem: 1 dita, n..42, idem.
J130: 1 dita n. 1.934, Idem.
Dia: 1 dita n. 2.766, idem.
Idem, 1 dita ri. 2.768, Idem.
Idem: j dita n. 2.760, idem.
Brasil: 1 dita n. 3.963, idem.
Vapor belga - Wordstoordt: procedente

de New York, entrado em 9 de agoaz
de 1901.- Manifesto n. 527.

Armazem n. 1.- CJB-0 : 1 caixa ri. 8.488,

rePreniFega-da.ld	 : 1 dita sem numero, idem.
FF: 1 dita, n. 359, idem.
.113- Rio : i dita sem numero, idem.
J1., ; 1 dita n. 644, idem. 	 .
M: 1 dita n. 65, idem.
MTC: 1 fardo, n. 63, roto.	 *
EGC : 1 dito, n. 62, roto. -
Vapor inglez - Arskire; procedente de

Liwerpool, entrado em 15 de agosto de 1901.
manifesto n. 246.,
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Minislerio da I ndustria,
Xrin,ção o Obras Publicas

PATENTES DE INVENÇÃO

N. 3.378—José Lorota.
N. :1.379— Oesterreichische Gasglablicht

Electricisasgesellschaft.
N. 3 .380—Per cy Ilenry Atki us)r'.
N. 3.381—Sociedaole Huflimanns Stacke.-

fabrikein Aktiengesellschaft.
N. 3.382—Antonio Macchioni.
N. 3.081 bis — Dr. Augusto Carlos da

Silva Telles.
Convido os. Sr. encessionarios acima, a

comparecer nesta. Directoria Geral amanhã,
20 do current°, á I hora da tardo, afim de
assistirem á abortura dos respectivos en-
volucros.

Directoria Geral de Industria da Secretaria
de Estado dos Negocios da Industria Viação e
Obras Publicas, 19 ole agosto de 1901.— O
director geral, interino, Leandro A. I?. da
Co3ta.

Armazem de amostras — LIC-C : .1 caixa
sem numero, repregada.

Armazem da Bagagem —Georgina Mendes:
1 balai, aberto.

Sem Marca'.̀3 ditos, sem numero idem.
Idem: 2 ditos, sem numero, idem.
JFC : 1 caixa n. 7, repregada.
ASIS: 1 dito, idem, idem.
311: 1 dita, idem, idem.
Sem marca: 1 caixa, idem, repregada e

avariada.
MMG: 1 bailio, idem, aberto.
Vapor argentino Tagas, proceaente de

Buenos Ayres, entrado em 10 de agosto de
1901—Manifesto n. 5:10.

Armaa.em n. 0—S. Frangoni: 1 caixa, sem
numero, repregada.

Vapor allomão IIispania, precedente de
Hamburgo, entrado em 14 de agosto de 1901.
—Manifesto n. 541.

Armazem das Amostras— João Mayer &
Comp.: I caixa, sem numero, ropregada.

JAC à 1 dita n. 7.005, idem.
Bomboner & Comp. : 1 pacote, sem nu-

mero, rep regado.
U. Setella: 1 caixa, idem, rapinada.
Edmund Dast: 1 dita. idem, idom.
C. Fallace: 1 dita, idem, idem.
Vapor nacional Satellite. procedente de

Porto Alegre, entrado em 10 do agosto do
1901 .—Manifesto n. 245.

Armazem /Ia. bageru—Som mann : um
balui sem numero, aberto.

Vapor ;inania° Slolbery, procedonte de
11romen. entrailo ei i 16 iht agosto de Mall.

Trapiohe Freitas—ES : 1 barrica n. 5.152,
repregada.

842s : 1 dita, n. 5.116, idem.
Idem : 1 dita. n. 5.123, idem.
.IES : 2 caixas sein
idem : 1 dila:), idem, idem.
Idem : 1 dita iolem, idem.
alb'e :1 dita idem, 'dom.
'dotou : 1 dita idem, idem.
Alfondega do Rio de Jan:iro, 19 de agosto

do 190i .—Pelo inspoctor, Joao Pinto da Fon-
seca Gainearcfes.

Ministerio da Industria, 'Via -
o Obras Publicas

CONCURRENCIA PARA A CONSTRUCÇÃIO DE OBRAS
DE MELHORAMENTO DO PORTO DE BELÉM,
ESTADO DO PARÁ

De ordem do Sr. Ministro faz-se publico
que o Governo Federal recebo proposta
para a execução das obras para carga, des-
carga e armazenagem do mercadorias no
porto de Bolam (Pará) mediante concessão
na fórma la li n. 1.746, de 13 • de outubro
do 1869, sob as seguintes condições:

O concessionario ou a empraza por elle or-
ganizada, obriga-se a executar as segui mitos
obras destinadas aos serviços do carga, des-
carga, abrigo e guarda de mercadorias:

1) caos do atracação entre o Castello e o
log,ar denominado -Valha-me Dons;

2) aterro do espaço comprehendido entre o
dito caes e o littoral actual, inclusive as
docas alli situadas, sendo prolonodos pelos
corcessionarios, ata a face do caes, os riachos
(igarapés), boeiros e galerias de aguas plu-
viaes, que desembocam naquello trecho do
littorah

3) dragagom ah longo do ca,e.s;
4) construco a) longo do caes do uma

rua (boulevard) do 7m ,0 de largura, em pro-
longamento do actual Boulevard da Repu-
blica, com as respectivas obras de drenagem;

5) estabalecimento de telheiros junto ao
caos para abrigo das mercadorias em carga
ou descarga

6) construcção de molhes de ferro, cobertos
em parte, do modo a poderem servir de ar-
mazens

7) construcção de rampas ou escadas para
uso de embarcações miudas

8) estabelecimento de guindastes ao longo
do caaa e nos molhes

9) col'ocação do arganéos, postes do amar-
ração, etc. etc.

Estas obras serão executadas tendo por
base o plano geral constante do relatorio
apresentado pelo engenheiro Domingos Ser-
gio de Saboia e Silva .a este Ministerio em 17
de janeiro de 1898 e publicado em suple-
mento do Diario Official n. 115,de 18 de maio
de 1901.

Intendencia Geral da Guerra
Tendo sido annullada a concurrencia feita

em 27 de julho ultimo na parta relbrente
aos frechaea de lei de primeira qualidade de
1" , da cumprimenta e de 0"0 ,20x0,15 iii ra,CO,
vigas de lei de primeira qualidade de
0o. ,15x()%15 de face o de comprimento do
4 a 13 metros, coo thrine o impresso e areia
do mar, a conninissão do compras desta re-
partição rociam propostas no dia 27 olo cor-
vante ;is 12 horas da in;tiohã, jura Ihrneci-
mantos (lesses artigos e, mais, de frethaea do
4 metros do comprimento por 0" , ,20x 0%15
de face.

As pessoas gore pretenderem contrac,tar
esse fornecimento queiram procurar as no.
cessarias informações na primeira secção
desta repartição.

Primeira Sucção, 19 de agosto de 1901.
— O chefe, major Joõo Antonio de Car-
valho.

PARAFUSOS, PREGOS E TACHAS, FERRANIENTAS
DIVERSAS, ARTIGOS DE EXPEDIENTE E TINTAS
E DROGAS

Tendo sido annullada a concurrencia de
diversos artigos desses grupos, a commissão
do compras desta repartição recebe pro-
postas nu otia 21 do corrente, ás 12 horas do
manhã, para fornecimento dos mesmos ar-
tigos durante o 2° semestre deste anno.

As pessoas quo) pretendurem contract Ir
esse fornecimento qtteiram procurar as de-
vidas informações na l a secção desta repar-
tição.

Primeira sucção da Intendencia Geral da
Guerra, 14 de agosto do 1901.—Major Joao
Antonio de Carvalho, chefo de sucção.	 (•

Dentro do prazo de

II
 seis nines, contados

da data. do contracto, o concessionário sub-
metterá á approvação do Governo as plantas
definitivas o orçamentos das obras a ex-
ecutar, acompanhando-as os seguintes do-
cumentos:

1) planta geral, topographica e hydrogra-
placa do trecho do littoral occupado pelas

obras contracta.das, com as traçados da mu-
ralha do caos e da rua. ao longo do mesmo,
posições dos boeiros e galeras de aguas plu-
viaos, escadas para o uso de embarcações
mudas, abrigos ao longo do eles, molhes,
etc., etc.

2) perfil ( secção longitudinal ) do ter-
reno sobre que tom do assentar a muralha,
com indicações sobro a natureza das respe
ctivas camadas até o fundo solido em que
assentarão as furdações

3) typo da muralha, do cães, cai o calculo
da respectiva resistencia

4) secções transversa,es o calculam dos vo-
lumes do aterro o da dragagem a effe-
ctuar-se

5) typos ou secções dos boeiros e gale-
rias do aguas pluviaes e relação especificaria
dos encanamentos, ralos, syphões, etc., a
empregar para a drenagem da rua proje-
ctada ;

6) projecto da casa das machinas para
producção da força motora dos guindastes,
com a relação especificada do taes ma.chinaa
e respectivos accessorios, e numero e typos
dos guindastes a empregar

7) projectos dos abrigos a construir ao
longo do cães

8) projectos dos molhes de ferro e dos ar-
mazens a constru i r sobre oitos, e &seção de

terreno onde oitos toem de ser cogocados,
indicando a natureza e resistencia das res-
pectivas camadas

9) projectos de rampas o escadas para
uso do embarcações miadas

10) especificações sobre as differentos con-
strucções o sobre os materiaes que teoria de
ser nellas empregados

11) orçamento) do custo das obras o res-
pectivos preços elementares detalhados.

Serão considerados approvados ásses pla-
nos e orçamentos si até 90 dias depois do
apresentados ao engonheiro fiscal junto ás
obras, o Governo) não houver proferido qual-
quer decisão sobre elles.

• Os preços das diversas espocios de obras
de que trata a clausula, precedente serão cal-
culados (3I11 moeda nacional (ouro).

IV
As obras terão começo no prazo de 12

mexes contados da data da, approvaçã,o das
plantas e ficarão concluidas dentro de 10
annos contados da niesma data.

V
Durante o prazo da concessão) o con tra-

&ante será obrigado a procoder, á sola custa,
ás reparações necessarias nas obras e a man-
tel-as em perfeito estado de conservação, fi-
cando ao Governo o direito de, em falta de
cumprimento desta clausula, fazer executar
esses trabalhos por conta do contractante.
Esta obrigação não comprehendo, porém, a.
roia 011 boulevard projectado, que é destinado
ao uso publico e deve ser entregue á Muni-
cipalidade,competindo ao conce,ssionario con-
servar tão somente a faixa contigua ao caos,
do lOw de largura em que ficarão situados os
abrigos para mercadorias.

VI
O conc,essionaxio terá durante o prazo da

concessão o uso e goso das obras destinadasia
carga, descarga, abrigo o guarda das mer-
cadorias, executando os ditos serviços do ac-
cordo com os regulamentos que forem expe-
didos pelo Governo.

VII
Os armazens construidos pelo concossio-

navio o destinados ás mercadorias de impor-
tação estrangeira terão todas as vantagens,
favores o onus conferidos por lei aos arma-
zens alfandogados e entrepostos, podendo)
ser a elles recolhidas mercadorias do qual-
quer*cla.sse, excepto explosivos ou inflam-
niaveis.
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VIII
O concessionario poderá emittir titules de

garantia (warrants) sobre as meraadorias
depositadas nos ditos arma.zens, observando
os respectivos regulamentos.

IX .
O governo fiscalizará por um engenheiro

de sua confiança a exocução das obras e ser-
viços a cargo do contractante, ficando esto
sujeito ás obrigações que vigoram a tal re-
speito para os concessiona.rios de estradas
de forro som subvenção ou garantias de
juros da União. Como quota para a fiscali-
zação entrará o concossionario annualmente
para os cofres publicos fedaraes com a quan-
tia do 25:000$000, paga adeantadamento por
semestres. Os serviços a que se destinam as
obras contractadas ficam igualmente su-
jeitos á fiscalização do inspector da Altm-
dega do Pará, quo dará ao contratanto as
necessarias instrucções de accoréo com os
regulamentos a que Nies estiverem subordi-
nados:

X
O a nicessiona,rio terá o direito do perceber

peia ,acação de navios ao caos, pela carga,
descai. o armazenagem do mercadorias e
manai s rviços prestados em seus estabele-
cimentos taxas reguladas por uma tarifa
propesta por elle o approvada pelo Governo,
não 'Meado a taxa do armazenagem exce-
der á cobrada actualmente pelo primeiro
mez do demora das Mercadorias nas alfan-
aegm da Republica, o as demais, ás que são
cobradas nas ditas alfandegas ou nas docas
de Santos.

A t:iri fa das taxas será revista do cinco em
cinco asnos ,a contar da datado sua efiectiva
pereci-iça° ; mas a reducção geral das taxas
só podorá ter loga.r qw.rdo os lucros liqui-
des da empeoza excederem a 12 0/0 do capi-
tal empregado nas obras.

XI
Serao embarcados ou desembarcados gra-

tuitasoente pelo concessionario em seus es-
ta.beloi mentos* quaosquer sommas de di-
nheiro pertencentes ao Governo Federal, as
malas do Correio, as bagagens dos colonos e
de tropas, e terão livre transito, embarque o
desembarque nos mesmos estabelecimentos,
durante as hor„s de serviço e expediente, os
ageuIu officiaes do Governo, os passageiros
dos navios a cites atracados o as refaridas
bagagens.

(4 uso das escadas construblas será gra-
tuito para as embarcações miuda.s e passa-
geiros.

XII
O aoneessionario será obrigado a executar

os serviços do capatazias e armazenagens da
Alfandoga, do Belém, Si assim convier ao
GOVOC110, percebendo por esses serviços as
taxas officiaos das allandegas da Republica

ficanilo sujeito aos regulamentos que o Mi-
nistorio da Fazenda expedir.

XIII
O coucessionario terá preferencia, Qin

igualia le do condições, para a construcção,
uso o ;,:Ytto de obras congeneres que, durante
o prazu da concessão, se tornarem nocessa-
rias no porto do Pará.

xtv
el pitai relativo á concessão será apu-

rado o lixado, tendo-se em vista as quanti-
dades de obras executadas annualmente pelo
contraeiante, os juros do capital durante o
prazo da construcção, as despezas de fiscali-
zação relativas ao mesmo prazo o outras
que rolsan approvada.s polo Governo.

UMa vez fixado pela forma indicada, o ca-
pital da. concessão, em moeda nacional (ouro),
não s elrerá alteração alguma.

XV
O Governo poderá resgatar todas as obras,

ou parte donas em qualquer tempo, depois
dos de", primeiros annos da sua completa

conid	 O preço do resgate será fixado do
mod•	 . a•, reluzido a apolices da divida pu-
blica ;:nião, produza a renda do 8 % so-
bre o capital relativo á, concessão, deduzida,
porém, a. importancia que já houver sido
amortizada.

XVI
O concessionario terá o direito de des-

apropriar, na fôrma do decreto n. 1.664, do
7 do outubro de 1855, as ,propriedades e
bemfeitorias pertencentes a particulares que
se acharem em terrenos necessa,rios á cons.
trucção das obras.

Ser-lhe-hão concedidos gratuitamente pelo
Governo os novos armazens da Alfan ega.
com a respectiva Ponte e bem assim os ter-
renos do marinha e accrescidos que forom
neeessarios á dita consbrucção.

XVII
O concessionario poderá arrendar me-

diante autorização do Governo, alguns dos
molhes ,e trechos de caefairn os respectivos
abrigos, a emprazas do navegação o outras
subsistindo, porem, para as obras arrendadas
todas as obrig, (,,,ões relativas á concessão
e continuando respohsavel por ellas o con-
cessiona.rio. O producto deste arrendamento
será reunido ao das taxas de que trata a
clausula X.

XV"
O concessiona.rio terá igualmente o uso-

fructo dos terrenos desapropriados ou ater-
rados que não forem nece.ssarios aos ser-
viços do sou cargo (carga ou descarga, arma-
zenagem ) ou ao prolongamento das ruas
actuaes, podendo arrendal-os ou vendei-os de
accordo com o Governo, revertendo o pro-
dueto do arrendamento para o das taxaa e o
das vendas para amortização do capital em-
pregado nas obras.

XIX
Findo o prazo da concessão ficarão per-

tencendo á União todas as obrasclestinada,s
aos serviços de carga, descarga e armaze-
nagem de mercadorias com o respectivo
material lixo e rodante, e bom assim os
terrenos aterrados ou desapropriados e as
respectivas boinfeitorias, excluidos os que
tiverem sido applicados ao uso publico ou
vendidos com autorização do Governo.

XX
O concossionario deverá formar um fundo

do amortização por moio de quotas dedu-
zidas de seus lucros liquides o calculadas de
modo que reproduzam o capital empregado
nas obras no fim do prazo da concessão.

A formação deste fundo principiará, o
mais ta,r(lar, 10 annos depois do coneluidas
as obras.

XXI
A concessão ficará sujeita a todos os onus

e gozará de todas as vantagens da lei
n. 1.746, do 13 de outubro de 1869, a cujo
regimen ficará subordinada, de accordo com
as disposições das presentes clausulas.

XXII
O Governo poderá impor multas at o

maximo do 8:000$, para casos do inobser-
va,ncia do contracto.

Caducará a concessão si as obras não tive-
rem começo dentro do prazo estipulado na
clausula IV ou si forem suspensas por prazo
superior a seis meses, salvo os casos de
força maior reconhecidos pelo Governo.

XXIII
• As questões que se suscitarem entre o

Governo e o concessionario serão decididas
por arbitramento, na fórma do art.° 1.° § 13
da lei n. 1.796 de 13 do outubro de 1869. Si
as obras forem executadas por empraza es-
trangeira, será ella considerada nacional
para.todos os eiteitos do presente contracto.

XXIV
O coneessionario fará no Thesouro Federal

a caução de 80:000:$000, que poderão sor em
apolicos da divida publica federal ou dinheiro

sem vencer juros, para fiel execução do con-
tracco, perdendo-a ein favor da União no
caso de crlocidado da concessão.

A concurrancia versará sobre o prazo da
concussão e sobre o projecto e custo das obras
a que se referem as clausulas I e 11.

As propos1:•as serão apresentadas em cartas
fechadas até 1 hora da tardo do dia 30 de
setembro do coerente armo, vasta Directoria,
e serão abortas no dia. e hora que forem
annunciados.

Cada proposta deverá ser acompanhada do
certificado de deposito no TheSCUr0 Federal
do 10:000;40000 que o proponente perderá eia
favor da União, caso deixe do assinar o con-
tracto no prazo de 60 dias, contados da data
em que pelo Diaria Offici.l, lhe for feita a
notificação da acceitação da sua proposta.

Para assignatura do contracto é condição
a elevação prévia do primitivo doposito a.
80:000$000 para a caução de que trata a
clausula XXIV.

Diretoria Geral de Obras ju Viação da
Secretaria de Estado da Indusatia, Viação o
Obras Publicas. — de maio de 1901. —
Cesar dc Campos, director geral.

EDITAS

'Irribuilial Civil e Cm:411101ml

CAMARA COMM RC A r,

De con roraçe'ro dos credores de Joaquint Sca-
bra Ro »talho vara se reunirem na sala das
audiencias deste ¡tf iZO, rlia dos Invalido.
n. 108, no dia :..;8 de agosto corrente, ds
horas da la,-de, afim de verificarem os cre-
dites e, approcados, assistirem á lei! Ura •01

reialMÁO do Dï, cOradOr (MS massas fali-
das, deliberarem sobre concordata, si Pz•
0p. ..e-alada a respectiva proposta, ou for-
marem con 1 rato de ttnit7o, elege ndo syad i-
cos definiticos P a nt a Co miss ,70 	 na
Mrout abaixo .

Dr. José Luiz de Bulhões Pedreira, juiz (h
Camara, Cominarei:H do Tribunal Civil o
Criminal •Ia Capital Federal, etc •

Faz saber aos que o presente edital virem
que, por este juizo e cartorio do escrivão
que este subsci ve, processam-s,' os autos de
fallencia de Joaquim Sea.bra Mimalho, os
pules foram iniciados cam a petiç ao do teor
seguinte : — Ill m. n Si'. Dc. Thonus
Torres, presidente da Camara Corilmercial
do Tribunal Civil e Criminal do laistricto
Fodoral—Joaquim Soabra Ramallio, 

tendo
enV-

cia,nte á rua Haddock Lobo n. 56,
procedido ao b-1„nço de sua casa com-
marcial, verificou que do dia para dia P)c) vão
tornando poiores as condições do supplicante,
do medo a não) poder cumprir com su,s obri,-
gaçfwA commorciaes. Accresco achar-se ct
supplicanto impossibilitado de continuar a
commerciar e para melhor acautelar os in-
teressns	 seus credoras, requer a V. Ex_
que se digne I). , esta a um dos juizos da.
Ca Inata Commerobil,atim de que decrete sua,
fallencia. em vista dos titules vencidos o
protestados ha mais de tros mexes, o da,
confissão do supplicante. Nestes termos P.
(leferimento. Rio do Janeiro, 20 de abria
de 1901 .—Joaqui»i &abra llmaalho. (Estava
legalmente sollada.) Dospaelio—Ao Sr. Dr.
II. Pedreira. Riu, 24 de abril do 1901.—
T. Torres— Despacho: D. A. tome-se por
tormo a confissão. Rio, 24 do abril do 1901.
—h. Pedreira. 'list buição—D . a C. Real
em 21 do abril do 1001.— O distribuidor,
J. Conceiçao. Tomada. pop termo a cotias-
são e subindo os autos á conclusão. fui do-
rpetada a fancaria, sendo noi-cados syn-
(ticos Teixeira itorges & Comp. e Manoel
José do Araujo Silva, Os gimes pr000deram ás
diligencias legues com assistencia do Dr. cura-
dor das massas fallidas; o ora Polo fallido
foi-lhe dirigida a petição dó tour seguinte:
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Iam. Ex. Sr. Dr. Bulhões Pedreira, juiz
da Carrnaa Commercial, do Tribunal eivai e
Criminal do District° Federal—Diz Joaquim
Soabra Raanalho, nos autos de sua fallancia,
que, já, estando nos respectivos autos a
arrecadação e o.examo do livros e tendo o
supplicante sua, proposta do concordata a
apresentar, requer a V. Ex. que, nos
termos da arte. 38 do decretos n.911,de 24 de
outubro de 1890,e 39 do citado decreto,sejam
por editaes convocados os credores a se reu-
nirem em dia e hora designados como do
direito. Nestes termos. P. a V. Ex. deferi-
mento. E. R. M. Capital ' Federal, 31 do
julho de 1931. Joaquim. &abra Ramalho.
(Estava legalmente asilado). Despacho: Sim.
Rio, 31 da julho de 1901.—B. Pedreira. Em
virtude do qua se passou o piamente edital
pelo teor do qual convocam-se OS credoras
d.e Joaquim Soabra Rarnalho para se reuni-
rem na sala das audiencias deste juizo á rua
dos Invalidas n. 103, no dia 28 de agosto

'corrente, ás 2 horas da tarde, afim do veri-
ficaram os creditas, e, approvados, assis-,
tirem á leitorado relatorio. do Dr. curador
fiscal daa inaasaa faladas, deliberarem sobre
concordata, si for apresentada ar respectiva
proposta, ou formarem pontracto de união,
elegendo syndicos definitivos e uma com-
missa° fiscal com fancções consultivas e de-
liberativa para liquidaçã,o final da massa,
advertindo que os credores ausantes pudera°
conatituir praouralor por atelegramma, cuja
minuta, authentica e legalizada, devera ser
entrague ao expeditor que na. transmissão
mencionará esta circumstancia ; ô licito a
uni só individuo ser proc irador da • uru ou
mata 'credores, comtanto que não seja de-
vedor á massa, entendendo-se o mesmo ha-
bilitado a tomar parte em todas as delibera-
ções que na raunião forem tomadas, sendo
que, para a concordaaa, a mister que repre-
sente alia, no minimo, 3/4 sobre a totali-
dade dos credites. E para constar, passaram- •
se este e mais dons de igual teor que gera°
publicados e affixados na fórma da lei. Dado
o passado nesta Capital Federal,. aos 10 de
agosto de 1901. E eu, Francisco do Borja do
Almeida Côrte Real, eseri sla, o subscrevi.—
José Luis de Bulhões Pedreira. ,

• •

da Serra de Theresopolis, na extensão de 21
kilometros e 420a, com tpdo o seu material
fixo e rodante. estações, linha tolegraphica
e mais bemfeitorias e accessorios de qual-
quer natureza, compreliendida assim a con-
cessão, com a respectiva garantia de juros,
cujas importaacias ficou autorizado a receber,
independente, de instrumento espacial de
procuração, a os melhoramentos do posa°,
terrenos &casas, conservando a passe e admi-
nistração de iodos esses bens, Tia só poderá
perder depois; de estar pago integralmente.
E estando veyida a divida, por tertninação
do prazo, des e 26 de outubro do anuo pro-
alam passado, requer a V. Ea. a distribuiçao
da presenteum dos juizes dessa camara,In
afira de que mesmo ordene a expedição do
competente andado contra a companhia
supplicada, para que pague ,incontinenti a
importancia de 1.326:65/4090 demonstrada
na conta junta, sob n. 5, fechada em 31 de
março proxano pastado, e mala os juros de
9 % ao armo; decorridos do 1 dá corrente
mez até real, erabola,p e custas, sob pena de,
mediante priocatorias dirigidas ás justiças
dos municip oa de Maga e Theresopolis,
comarca de ' Petropolis, Estado do Rio de
Janeiro, ser: enctuada a ponhora de todos
os bens espeaialmente hypothecados nas duas
referidas esariptura.s de 2 de setembro de.
1895 e 26 de Julho de 1900 (documentos as 3
e 4), sendo a supplicada lambem desde logo
intimada papa todos os termos da • causa até
final sentença e vir com o3 embargos que
tiver no praz) legal, sob pana de revelia e
lançamento, tudo , na farma dos arte. 333 e
seguintea do 'decreto n. 370, de 2 de maio de
1890 Assim, pois, como é de evidente jus-
tiça. E. deferimento. (Com quatro documen-
tos e proeuaação). Rio, 19 cio abril de 1901.
—Agl.° Maxirniano de Figueiredo, advogado.
Despacho: Ao Sr..Dr. B. Pedreira. Rio, 20 de
abril de 1901.—T. Torres. Despacho: D. A.
como requer. Rio, 20 (lb abril de 1901. —B .
Pedreira. Distribuição: D. a C. Real, em 20
de abril de 1901.—No impedimento do,distri-
buidor, E. A. Martins. Notas—P. Mandado,
em 20 de abril de 1901.—P. doia cartas pre-
catorias, em 23 de abril de 1901. Era o que
continha e . se declarava orn a dita petição
com despachos, distribuição e notas aqui
transcriptos, e ora por parte do exequenSe,
foi-me dirigida a petição do teor Seguinte:
Min. e Emp.. Sr. Dr. Bulhões Pedreira, juiz
da CatuaraaCommercial—Diz José Augusto
Vieira, no axecutivo hypathecario que move
á Companhia Estrada. de Ferro Theresopolls,
que, não tando se encavalo hoje a praça
dos bens penhorados por faltado licitantes,
são os terinos V. Ex. mandar expedir os
editaes de. aegunda praça„ coma) intervallo e
abatimento legaes, e assim, pule deferimento.
Rio de Janbiro, 9 de agosto de 1901.— Ame-
rico Augus(o Vianna, de Barros, SOlicitador.
(Estava legalmente sellada). Despacho: Sim,
Rio, 9 da, agosto de 1901.—B. Pedreira.
Em virtude do que se passou o presente
pelo teor 1 do qual o porteiro dos audi-
torios trara, a publico prégão de venda e
arromataçao em praça deste juizo. no dia
20 dá agasto corrente, as 11 1/2 horas
da manhã; depois da audiencia do estylo,
ás portaa alo &Maio do Tribunal , Civil o
Criminal, i O. rira dos Invalidos n. 108, os
bens constantes do auto de penhora e da
respectiva avaliação juntos aos autos, a
saber : Bens situados no municipio de.
Magé, comarca de Petropolis, Estado do Rio
de Janeiro. A Estrada de Forro Thereso-
polis, coraprehendendo 21 kiaônietros o 420,
metros da • via, ferroa de 1 metro de bitola
entre trilhos; desde o porta da Piedado até
a Raiz da Seara de Theresopolis, constauida
de trilhos do aço, com 12 chaves completas
para desvio, assentes sobre' dornsentea de
madeira co lei, tendo deus' triangalos • para
manobrasr, um no porto 'da Piedade e outro
na astaçã.da Raiz da 'Sorna; 12 pontilhões
com supEit structrara de madeira é '5 pontes

com supeastructuras de torro ; 3 caixas de
agua, sendo 2 grandes e I pequena e respe-
ctivos encanamentos de chumbo ; 2 locomo-
tivas Baldwiú ; 2 carros para passageiros,
sendo um sarnenta para os de l a classe, outro
mixto para os de l s o 2a.classas ; 2 carros
mixtos para bagagem e correio ; 2 carros
para cargas ; 3 carros abortos (plataformaa)
diversos troiys para sarviço de conservaçao
-da linha. ; 2 estações construida,s de tijolo e
madeira de lei, cobertas de telhas, com as
competentes plataformas para o serviço de
passageiros e cargas, denominadas Magé,
acata cidade, e Raiz da Serra, em Guara-
rarenaa ; 1 chalet de madeira, coberto de
'telhas de zinco, no porto • da Piedade, para
desernbarque de passageiros e cargas ; fio
telegraphico na extensão de 23 kilometros e
respectivos postes do madeira de lei e ferro;

appare/hos telegraphicos de Morsa, com-
pletos, corn isoladores, palias e demais acces-
sorios, comprehendendo tambem o valor da
preparação do leito da estrada, as exeavações
em terra e pedra solta, as obras de alvenaria
de pedra e de laaões, com argamassa de. cal e
cimento e as bemfeltorias na casa do perto
da Piedade, °ocupada pelas °Moinas e depo-
sito de material rodante, e ainda mais o
valor da concessão dada çom garantia de
juro ao capital empregado na mesma ostraaa
de ferro ; avaliado em 1.100:000$000. Canal,
ponto no porto da Piedade e chalet na
estrada de Magé ; cites de embarque e des-
embarque no dito porto e uma ponte de 100
metros de extensão por 6 metros de largura,
com sanção flutuante, toda construido. de
Madeira de 101; avaliados em '75:004000.
Canal aberto no mesmo porto na extensão de
14003 metros correntes e 25 metros de
largura, para atracação das barcas, que,
considerando o valor da dragagem feita
em toda a extensão do MOÍDO canal, ava-
liam cru , 100:0006'000. Uru chalet sitaado
na estrada de Magé, construido de pe-
dras e tijolos, coberta de telhas, avaliado
em 5:004000. Total dos bens existentes no
municipio de ai igal, 1.280:000$. Bens situa-
dos no municiplo de Therbsopolis, co-
marca ao Petropolls, atado do Rio de Ja-
neiro: Unia situação no logar denominado
Imbuhy, comprehendendo terras, casa, ser-
vidôes e mais bemfeitoriaa,cuja situação faz
rumopor um lado com terras da companhia
executada, frente pelo corrego dos Pinheiros
a terminar no rio Paquequers, da barra do
Corrçago dos Pinheiros á Cascata do Imbua);
adquirida por eacriptura de 3 de outubro de
1890, passada em notas do tabelião Canta-
nheda, da Capital Federal, avaliada em
20:000$.Uma data de terras no mesmo lagar
acima, na gruta denominada Cova da Onça,
dividindo coni terras de , Fernando Claus en
e Henrique de Oliveira, adquirida por es-
criptura de 3 de outubro de 189g, acima
referida, avaliada em 10:000$. Uma situação
na legar denominado Barra do Imbuhy, com
casa, e ~faltarias, e adquirida tambem por
ese.riptura de 3 de outubro de 1890, acima
referida, avaliada em 5:000$.. Uma situa- ,

adção denomina Triumph 	
,

o, Imbuhy, cord
casa assobradaria e mais .benalaatorias, com
2.00001 de frente,mais tu menos, e fundos até
a fazenda de Santo Antonio, dividindo com
terras de Feriando Cla,usen, Paulino (1.4 Oli-
veira e Silva Junior, adquirida pela ntesma
escriptura de 3 . de outubro dé 1890, ava-
liatlaaem 20:000$. Urna data de terras com
1.210a; estreitando para o fundo até o morro
do Quebra-Frasco, estendendo-se até . o rumo
judicial de 1849, entro Hugo Hurten e Gui-
lherme March, com, testada pela antiga
rua Bragantina Imperial, o adquirida pala
mesma escriptura, de 3 de outubro de 1890,
, avaliada em 30:000$. Uma pequena casa no
largo * de Santa Thereza, edificada no prazo
n. 2 A, foreiro, adquirida por escriptura
de 3"de outubro de 18904 passada em notas
do tabelião antanheda„ da Capital Federal,
avaliada em 3:000$. Uma_ nutra pequena

De segunda praça, com o praso de 8 dias e
abatimento legal, para venda e arremataçao
dos bens penhoredos d Companhia Estrada
de Ferro Theresopolis por José Augusto
Vieira, na fôrma abaixo

O D,r. ',Tosa Lula de Bulh5es Pedreira, juiz
da Camara Commercial do Tribunal Civil e
Criminal da Capital Federal, etc.:

Faço saber bosque o presente editai virem
- que, pôr este juizo e cartorio do escrivão que

este subscreve, processam-se os autos de exe-
cutivo hyaothecario em que é °sequente José
Augusto Visita, e executada a Compathia
Estrada, de Ferra Theresopolis, de cujos autos
consta a petiaão corri deSpashos do teor se-
guinte: Illm. e Exm. Sr. Dr. presidente da Ca-
snara Commerclal —Diz JosS, Augusto Vieira.
que, por escriptura de 28 de agosto de 189.5
(documento n. 2), contractou com a Compa-
nhia Estrala, de Ferro The :esopolis, com sede
nesta Capital, a construa& de sua linha
ferrea, compaehendando o fornecimento de

• todo o material fixó e rodante, essaaões,e
linhas tefegraphicas, sendo-lho deferida a
posso 'e administraçao de todos os bens pela
clausula 16s da referida eseraptura ; que por
escriptura de 2 de setembro dó meara° anuo
(lcaumento n. 3), recebeu em hypátheca,
para garantia do cumprimento, das obriga-
ções do contracto supra, todos os bens da
cómpanhia supplicada, com tódos os seus
a,ceessorios, servidões e dependenciaa activas
o passivas ; que, finalmente, por escriptuaa
de 25 de julho de 1900 (documento n. 4),
essa garantia foi reforçada com a linha
aerrea que vae do porto ati, Piedade á Raiz
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casa no largo de Santa Thereza, edifica-
da no prazo n. 2 la foreiro, adquirida.
pela IneSilla eacriptura do 3 do outubro
de 1890, avaliada em 3 a.0:ta. Uma outra
pequena casa, no larga de Santa Theraza,
edificada no prazo n. 2, foreiro, adquirida
pela mesma e:criatura do 3 do outubro da
1890, avaliada em 3:0:11)$. Urna e Lar, á rua
Provincial, sem numero, adquirida pela
mesma escriptura d.s :1 do outulaas
1890, avaliada em 4:000a. Diversas terras
desmembradas da fazenda do aanta Rosa,
com os caracteristicoa eonstant 's da asara
ptura (las 12 do maio da p Assada era
notas do tabellião Castro, da Capital Federal,
adubadas pela dita eariptura do 3 de ou-
tubro de 1890, avaliadas, excluiria a parte
já vendida, em 20:0.5 13. Outras terras dei-
mombradas da mesma fazanda de Santa Rosa,
com os caracteris .,ic iS constantas da escri-
ptura lavrala eia 17 da natio do 18aa, tatu-
bem em notas do taballitia Castro, atiqui-
ridas pela mesma oreriptura de 3 de ou-
tubro do 1890, avaliadas, exclnida a parte
já vendida, em 2 1:000a. Diversos lotes de
terreno; na fazenda de Sant'Anna do Pague-
quer, no alto de Thoresopolis, com os ca-
racteristicos constantes da es :ripam, de
19 de maio de 1890, lavrada 'em notas do
tabellião Castro, adquiridas pela referida es-
criptura do 3 de outubro do 1890, avaliados,
excluida a parte já vondirla, eia 30:0M- Si-
tuação no lagar denominado Montanhas do
Prata, com casa, moinha e mais beinfoito-
rias, adquirida pela mesma escriptuaa d
3 tio outubro rie 1890, avaliada eia 5:000a.
Um prazo de terras na antiga rua Balia, la-
do esquento, adquirido pela mesma escris
ptura. de 3 de outubro do 1890, avaliado erra
1:000$. Uma data do torras no alto de The-
reaopolis, com 673a, 80 do testada, na an-
tiga rua Bragantina, entre as antigas ruas
Cayril e Imperial e fundos até as ver-
tentes, adquirida pela dita escriptura
3 de outulyea sie 1891, avaliada em 20:000$.
Os bens acima foram avaliados com ex-
clusã,o do diversos, lotes já vendidos. Uma
data do torras cora 143a do frente. estrei-
tando para o fundo ata o rio Paqueauer,
fazendo tostada pela antiga rua liragantina,
entro a vala da li Visa e a antiga rua Para-
guassa, adquirida por escripaira do 3 de ou-
tubro do ROO, lavrada em notas do' ta-
União Cantanhoda, da Capit U Federal,
'avaliada em 10:0a0$. Uma data do torra;
com 20" de fia r á°, inais • Ou monos, fa-
zendo testada pela, antiga rua Bragantina
e fundos no rio Paquequer, entra a an-
tiga rua Paraguassa e o caminho de Dona
Luiza, adquirida pela dita escriptura dis
3 do outubro de 1890, avaliada, em 15:00 1$.
Uma outra 'lata do tarras com 440a,
fazendo testada pela antiga rua Bra--
gantina, entra a data de torras pitei:a-
doida e a antiga rua 'Imperial e fali-
dos ata o rio Paquoquer, adquiri Ia,
pela dita escriptura, de 3 de outubro do I89a,
avaliada em 21):00a.a000. Matada de uma data
de torras com 1.210 'rastro r, mais ou mono;,
fazendo tratada pela antiga rua Bragan tina,
entro a rua Imperial o o reino judicial do
1849 e fuifdas até, O rio Paquaquer, adqui-
rida pela oscriptura referida de 3 dis outubro
de 1890, avaliada em 20:000$09). Uni prazo
de terras na antiga rua Esperança n. A, ad-
quirido pala osariptura • de 24 do novembro
do 1890, passada em notas do tabellião Lopes
Sobrinho, de Mag& avaliado um 1:200a090.
Um prazo de terras na antiga rua Esperança
n. B, identieo ao precedente o adquirido no
mesmo acto, avaliado em 1: 20as000. Um
outro prazo de terras na rua Da:parança n. C,
idontico aos 1w:rodantes e adquirida no
mesmo acto, avaliado em 1:2008 1 )1aa Uni
nutro prazo da terras na antiga rua Espe-
rança n. 9, identico aos prisaedentes e tal-
quirido no mesmo acto,avaliado em 1:20aa000.
Um outro prazo de terras na antiga rua Es-
perança n. E, idontico aos precedentes e ad-

parida no mesma acto,a,valiada em 1:200a000.
Os cinca prazos acima dosaripsos airam ava-
liados com exclusão da parte do terreno ja
vendida. Os praz ,s de terras da, antiga rua
Prav incha, lado esanerdo, e urna data de
taras nos rundos dess ss prazas e beinfoito-
rias, alquirbloa por carta do arrianatação de
27 de o )ve l obro da 1891 expalida pqlo juizo
da Maga, exclui:1a a parte ai vendida, a va-
liai ar e n 15:010; rOu. Um prazo do terras
na antiga rua Ralou ;arpa, la. la direito. no
Ioga;' denominado Vali:ateira, com 88 me-
tros da frenta e 264 metro ti') funsloa, a liem-
reitorias, sondo esto berreiro fare j a° o :vigiai-
rid ) par escriptura. de :11 do dezembro de

em notas do taballian Crua, da Capital
Federal, avaliado era 2:000000. Um prazo
do terras n t antiga rua Paileutorpe, lado di-
reito no lagar alonorninada Vidiguerra, con-
tiguo 3 identico ao precedente, lambem f
roiro, e adatarida no mesmo acto, avaliada
em 2:009a000. As terras da fazend denomi-
nada Comary, no alto da Boa Vista, lado
direito da, estrada, com 2.500 metros do
frente, mais ou monos, cartadas paios rios
paquinnor o Macaca-. com as denominações
O limitações constaates da c nau, de adj ali-
ou:Ia de 7 de novembro de 188$, expadida
pelo juiz de direito de Maga e por compra
a outros, adquiridas que foram CSASaS torra;
por escriptura do 9 do outubro de 1800, em
notas do tabellião Cantanhada, com exclusão
da panará vendida, avaliadas om40:00a000.
Um prazo de tarras na antiga rua Bragan-
tina,coin 22 metros por 110 metros, adquirida
pela dita escriptura de O de outubro do 1890,
avaliado em 1:000$000.Urn prazo cio torras na
antiga rua Bragantina, Mentiu) ao prazo aci-
ma e adquirido no mesmo acto, avaliado
em 1:000a.Urn outro prazo de terras na anti-
ga rua Bragantina, nas mesmas condições do
precedente, avaliado em 1:004. As terras
da atuada denominada Medom, c)rn duas
leguas de fundos, mais ou monos, com todas
as banafeitorias, adquiridas pela dita aestri•
ptura do 9 de outubro de 18:10, avaliadas
em 50:000$. As terras da Fazenda denomi-
nada Ermitage, e bemfbitorias existentes,
adquiridas pela dita ascriptura do 9 do ou-
tubro da 1800, avaliadas, cora exclusao
da p trte vandida, em 60:00$. Um•
patzo do armas na antiga rua das Mon-
tanhas, cora 88" de frente por •afista de fun-
dos, alquilado pela dita rsairip tura do 9 de
outubro do 18a0, ayaliatio em 1:00 ia. Um
prazo do tarra r na antiga rua .las Mon fanhas,
tainbant com 88 a do fremas e 261" de fundos,
adquirido pela dita eseriptura da si de ou-
tubro do 1890, avaliado em 1:000a. Um
prazo de torras na rua (las Mantanhas, idarla
tico a rs dous pascalontas C adquiriao no
Mesmo acto, avaliado ern 1:raia$. Todo ter-
reno que se ata rla, Igreja,. ries& o rio ata a
antiga rua da,s Montanhas o fundo at's o
ioga;' denaminadi Gastam, adquirido pela
dita escriptura, de II d outubro sio 1800,
avaliadmin 30:00'8. Um grande lote rle
terras denominado Morro do Ilanrique, grua
faz parte da fazenda Corn :try, adquirido
eseriptura de 9 do (Main) da 1800,
notas do taballião Cantanheda, avaliado em
10:00aa. Unia casa coberta do telhas, feita
de tijolo; o palras, na rua Provincial, cora
uru 'terreno de 88a de taranta o 120a de fun-
dos, occup ala pala Camara Municipal de
Theresopolis e aalquirbla pala mesma, escri-
ptura de 9 da outubro ri 1891 avalia ia
eia 10:00.a. Uni prazo de torras na mesma
rua Paovincial, junto ;i casa precalont s,
com 88" de a rena: e 264 m it fundos. afirma
rido pela dita escriptura de a ibi outubro
de 1800, avalizai. r	 Uin prazo de
terras na mesma, rua Provinci cl, coutiguo e
alou tara ao preeadonte e adviria.° no mesma
act avaliado era 2:0;) ta. lan prazo de
torras na Mesma rua Provincial, lada es-
garraio, adquirido por esariptura tk 21 de
julho de 1890. lavrada no cartorio cIa cidade.
do Mago, avaliado em n	 Diversas

terras situadas no alto de Therosopolis,
abrangaralo, mais ou menos, 1.000a a 1.100a
de frente e 1.500" de fundos, limitadas na
frente pala antiga rua Philantorpo, pelo
lado de cima pela rua Philomena, e por
outro lado pela antiga rua Babylonia nas
— Araras — vindo os fundos do prazo
n. 13 da antiga rua Philornona„ lado
riireit ), inclusivo, a tarminar na antiga
rirt Babylonia, formando o travesaio
linh 1. tirada entro esses pontos e o tra-
vo-a:ao dos fundos, adquiridas Unhem pela
citada ea.sriptara da 3 da outubro da 18:al,
passada, era notas ' do atballião Canta-
Miada, avaliadas, com exclusaa da parto
ai, vendida, (sia 60:000a. Os torrenosano togar
de:laminado Cascata, :a partir da antiga rua
Aurora, saguinao sompre pelo lado direito da
antiga, rui, Phi lei carpa ata oncontrar a an-
tiga rua Itaaylonia e arsauindo pelo lado es-
querdo nesta wAl o rio Paquequor, e do
(aturo do prazo n. :1, antigo, da ruaaallturora,
ata i encontrar o nitraria Pio, tendo sido esses
torram as adquiridos pela companhia executa-
Ir, por escriptura do 21 de agosto do 1890,
passada no 1 0 cartorin da chiado do Maga,
avaliadas, com exclusão da parte já vendida,
em Manta: Um predio do puto a pique o ti-
pios, colori) do tI1t s, nos fundos do prazo
n. 6 da rua Proviria) ti, adjuirido par es-
crimina, da 3 ile setembro de 1800, cio notas
do 1- caa .orio de Maga, avaliado em 2:000a.
O domino util do prazo n. 5 da rua
Provincial, lado esquerdo, adquirido pela
dita oscriptura de 3 do setembro do
1890, avaliado em 1:300a. O domínio util
do prazo n. 6 das ruas Provincial e D.
Alfonso, adquirido pela dita escriptura, da 3
do satombro do 1890, avaliado em 1:404.
Una prazo de terras n. 2, da NO. Provincial,
lado direito, com 88" do frente o funaos
ata as vertentes, adquirido pela dita asaria
'atura, de 3 do satembro do 1890, avaliado em
1:509a. Vinte o dona metros do fronte do
prazo ri. 4, adquirido pela dita ascriptura, de
3 de setembro rio Isaa avaliados em 1:500$.
Quarenta o quatro metros do terras no prazo
n. 5 da mesura rua Provincial, lado esquer-
do, e todas as bamasitoria,s existentes, adqui-
ridos pela dita, eseriptura de 3 de setembro
de 1890, avaliados era 3:000$. Quarenta e
quatro matros do terras no prazo n. 5,
lado direito da rua Provincial, com 264
metro.; de fundas, adquiridos pela dita as-
criptura do 3 rira setembro do 1890. avaliados
em 3:010:a. Um terreiro nos fundos da casa
de Turibio da Motta, na rua Provincial, lado
esquerdo, adquirido pula k(ita, oseriptura
3 da setembro do 1890, avaliado mu 1:0008;
danos tW0,10.3 foi excluiria a parte vendida.
Uru preza d s terras n. 5, na antiga rua Erni-
lia, Lida direi r, ), com 22" de fronte por'
52", 81) de fundos o bemfaitoriaa, sondo
rata farairo o adquirido por esceiptura
da 31 do dozembro de 1800, lavrada em
nata: da taballião Cruz. da Caait 11 Federal,
avaliado em -1 :t)10$. Unia data de torras
no lagar denominado Araras, cetim, 264
metras do tostad.a pelo rio Paquequer e
fundos itta o alto da serra dos Cavallo%
adquirila por escriptura do 31 de 1107.»"M-
1)00 de 1800, em natas do tabellião Canta-
uulie at. da Capital Federal, avaliada em
1:5a tara0:0. Seis sotanas partes do tarrano
a rua Provincial, lado onuerdo, onde
queimou o prodio occupado pala Camara
municipal da cid ele do Theresopolia, com
faiados para, o rio Paquoquar e uni lance
do m aii agua, com trai casinhas e outras
dispandanisias e raspaativo tarreno, com fun-
dos tuanbain a a o rio Paqu aluar o um prazo
lt(3 o saras n. 7, na masm a rua, Pare-Meia',
ianalmen ia Cu:11 nindos ata, o Pio ParpICIM3P,
talos ess!s b ais arlquiridaa por esariptura,
de ia ria Ilusa r moro d 1800, em notas do
tabialião Cruz, da Capital Federal, avaliados
em 10:0a0a01.0). Diversas torras da antiga
fazenda de Santa Rasa, que fa7CM ruma com
outras da companhia executada-ara antiga rua
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atragantina,começando em um esto jo (divisa)
em frente á casa que foi (13 João Sanam e
vão fazer rumo com torras que foram de
Autunio .Tustiniano Rodrigues, isto pela tos-
ta.da, e de fundos até ás vertentos , indo
encontrar com uma porteira, no lagar dono-
ninado Sitio do Corta Vento, adquiridas por
.escriptura em notas do tabellião Ca,stro,de 11
de outnbrode, 1890,avaliadas,com exclusão daparte já veadida,em 25:000$000. Um tarreno
que faz frente pela antiga rua Bragantina,
confrontando com o prazo n. 208, da fa-
zenila S,anta Rosa e. vao ata o rumo desta
fa,zenda,,- no legar denominado Carrega
Funde, o fundos ata o rio Paquequer, adqui

-rido pela citada escriptura. de 11 do outubro
do '1890 , avaliado em 26:000$000. Um ter-
roam que Paz rumo com Abilio • Esteves Pe-
raira e fundos até o rio, ta,mbem adqui-
rido pela citada escriptura do 11 do ou-
tubro do 1890, avaliado em 2:000a000. Um
;termo que faz rumo com o prazo n. 237,
: antigo, o uma pequena ponta na rua Bra-
gantina e funaos até o caminho do Imbulty,
igualmentu adquirido pela citada asma-
ptura d t de outubro de 1890, avaliado,
colii exalusão da parte já vendida, em
25 :000$900. Importando a avaliação dos
bens situados no municipio de Thare:sopolis
em 705:000a, e o total dos b3ns dos deus
municiados em 1.985:000a000. Estes bans
vão a esta segunda praça' pela quan da de
1.786 :.5008000 , a quanto ficou reduzida
a a 'i aliaçao, dos-ido ao abatimento legal,
qu 'am os mesmos quizer arrematar com-
Taareça no dia, hora e togar acima des-
ignados, afimlo olfectuar-se a praça, o para
esclarecimento dos que tiverem interesse na
causa se faz sciente que a planta levantada
pelos avaliadores o que melhor contém a
descripção dos immoveis hypatheca.dos.e
penhorados se acha depositada em cartono
e pôde sor vista pelos Mesmos interessa-
dos. E pira, constar passaram-se este c
mais dous de igual teor, que sorão publi-
cados e aflixa,dos na farm da lei. Dado e
passado nesta Capital Federal, em 9. de
agosto do 1931. E eu, Francisco de Borja de
Almeida Carta R al, eicrivã,o. o subscrevi.
—Josci Luiz. de Bulhões Pedreira.

De citaçao. com o prazo de 10 dias. aos cre-
dort!:: inCert0A	 .eht PIOio Joaquim New) dos
Reis, para allegarem prefereocia 00 rateio
sobre a quantia de 36:000., penhorada no
rosto dos autos ile inventario da eondessa
de earapeb4s, depo.ilada em míto do in-
venlariante, na fiirma abaixo

ti Dr. ,Tosa Luiz de Bulhões Peilrçiva, juiz
da Cantara Commercial do Tribunal Civil e
Criminal da Capital Federal, etc.:

Faz saber aos que o presente edital virem
que, por esto juizo o cartorio do escrivão
que esto subscreve, procossam-se os aufira de
execução em que é exequente Tito Livio
Rodrigues e executado Antonio Joaquim
Netto dos Reis, e ora por parte do exogStento
foi-lha dirigida a petição do teor segui

 Livio Rodri a
''

ues, tal:execução e penhora
movida contra Antonio Joaquhn Neta) dos
Reis e ellactuada 11() mosto dos autos de in-
ventario da condessa da Carapelins, mãe do
executado, na l a pretoria. sabre dinheiro em
mão do conde de Carapebús, o- inventarianto
para pagamento de tres letras e ,juros ven-
cidos ao exequente, corno tenha sido ,julgada
subsistente a penhora e embargo algum
lhe fosso oppusto, vem requerer mandeis
a taxar e publicar editaos, pelo prazo do 10
dias, chamando aos credores incertos para
podarem requerer preferencia„ e, no casa de
não se aprastsntarem, ordenar-so o levanta-
inen to da dita quantia penhorada para o
e.xequente. E. deferimento. Rio do Janeiro,
15 de agosto de 1901.—P. P. Pedro Gonçalves
illoaryr. (Estava legalmente selada). Des-
pacho: Sim, em termos. Rio, 16 do agosto

de 1901.—B. Pedreira. Em virtude do que,
ptSSJII presente edital pelo toar do (pia/

citant-so os crodares incertos de Antonio .loa-
quitn Neta) dos lieis para, no prazo de 10
dias, que laia acra° assignados em audiencia,
allegarent praferencia ao rateio sobro a
quantia da 2.1:000.; penhorada, no rosto dos
auto de inventario da rowlossa de Cara-
pebas, que se processam pula l a Preto-
ria, depositada em mão do invemariante,
e indo do Carapebas, sob pena da, á revelia,
o depois do julgado o lançamento, se passar o
compatento mandado em favor do exequente.
E para constar passaram-se este e minis dons
de igual teor, quo serão publicados e afamados
na farina, da lei. Dado e passado nesta Ca-
pital Federal, aos 1911e agosto do 1901. E ou,
Francisco do 'forja de Almeida Cata:e Real,
escrivão, o subscrovi.—José Luiz de Bulhões
Pedreira.

De praça, com o prazo de uma audiencia,para
venda e arremalaçfro dos bens penhorados
por D. &diria Klingelhoeffe.r a Antonio
Luiz do Santos Lima, na fórma abaixo

O Dr. José Luiz de Bulhões Pedreira, juiz
da Camara Commercial do Tribunal Civil e
Criminal da Capital Federal, etc.:

Faço saber aos que o presente edital virem
que, por este juizo o carto rio do escrivão que
oste subscreve, processam-se os autos do ex-
ecutivo hypothecaio em que a exequante
D. Evelina Klingelhoelfor o executado An-
tonio Luiz dos Santas Lima, de cujos autos
consta a patiaão do teor seguinto:—Exm. Sr.
Dr. Bulhões Pedroira, juiz da Camara Com-
mercial—D. Evelina Klingolhoellar requer a
V. Ex. que se digne de mandar juntar aos
autos de executivo hypothecario que move
a Antonio Luiz dos S altos Lima a inclusa
avaliação e levar os bens avaliados á primeira
praça, passando-se os oditaes com o prazo
na Riam, da lei. Pede deferimento. Capital
Federal. 2,1 de junho de 1901.—Pa/utente de
_Moraes Filio. Ilenaclio: Sim. Rio. 22 de ju-
lho de 1901.-11. Pedreiro. E ora por p ti te
da enquanto foi-me dirigida a petição do
tear seguinte:—Exm. Sr. Dr.Bulhões Padreias
—D. Evelin:s Klingolhoolfer, na execução quis
movo is Antonio Luiz dos Santos Lima, diz
que, estando designada para haja a praça
dos bas ponhoradas e não paliando ro sli-
zar-se a diliassucia p iraita naa foram Int-
blicalos os elitaas da pra-t, 1 .0 piora V. 1.
se SirVa deSigllar novo dia para a arrema-
tação, com as formo Jatadas legaes, para a
primeira, imilie ricia deste juizo. Nestes ter-
mos, pelo deforimanto, juntando-se esta aos
autos. E. R ..I.—Itio, la de agosto da 1901.-0
advogado, Faancisco ('arneiro Monteiro de Sal-
tos. (Estava legalmente sonata.) Despacho
SinaRio.15 do agosto de 1901.—B. Pedreira.
Em virtude do que se passou ó presente
edital polo teor do qual o portairo dos awli-
torios trará a publico prégão do venda, o ar-
rematação ein praça deste juizo, no dia 20
de agosto correntia ás 11 1/2 horas da ma-
nhã, depois da ;tudieneia de estylo, ;Is pinas
do o Mich) •10 Tribunal Civil e Criminal, á
rua dos Invalidos n. 108, os beis constantes
da avaliação junta aos autos, a saber: Pas-
(lio á rua da Constituição ml .6a, que é terrea
e n le, solida ebnstrucção, nI , dindo 'de fronte
8 ,a5), sobre 61 .3.70 do fundos_ anal° de
fi:enta qtt taro portas (anil portadas do can-
taria, dando uma delias access() para um
sotão, sendo a sua construcção de pedra e
cal. A parte tarrea da TOOSOlo predio nria
tem divisão, constando do um só pavimento
toda cimentado.° sotão acha-se dividido em
cinco commodos ; avaliado em NO:LHO$')00.
E quem o mesmo quizer arrematar deverá
comparecer no dia, hora o , lugar acima de-
claradas afim dts effectuar-sa a praça. Para
constar passaram-se este e mais dons de
-igual teor, kilo serão publicados e afamados
na farina da lei. Dado e passado nesta Ca-

pitai Federal, em 17 do agosto do 1901. E eu,
Francisco de Beija dis Atmoida Carte Real.
es -ri vão, o sala; wevi.—Josa Luiz de Bulhões
Pedreira.

De poblicaçõo, cooi o prazo de 30 dias, do
pedido de reltabilitaçi%o, que ra.; João Vieira
de Segadas Vianna. soei() da firma fallida
8egadas, Gordo (Cz Comp., na fôrma e para
os lins dos arts. 87 e seguintes do decreto
n. 9f7, de 21 de outubro de 1890, para
sciencia dos interessados.

O Dr. Ataulfo Napoles de Paiva, juiz da
Camara Commercial do Tribunal Civil o
Criminal da Capital Federal, etc.

Faz saber aos que o pro.sonte edital viraria
em com a por parta de João Vieira de Sega-
das Nianna, socio da oxtincta, firma Segadas,
Couto & Comp., me foi dirigida a petição do
toor seguinte: Petição—Extn. Sr. Dr. Ata,ulfo
de Paiva, M. D. juiz da Camara Comrner-
ciai —João Vieira de segadas Vianna, soei°
da extincta firma segadas, Couto & Comp.,
a qual foi de:larada fallida por esse juizo,
tendo silo a.cceita pala totalalado dos credo-
res uma concordata de pagamento, apresen-
tada pelo socio Jualuan Pedro do Couto
Pereiraalesonerando o peticionario de toda o
qualquer responsabilidado, de accordo com o
;ira 76, a DM, ilo dacreto n. 917, de 24 do
outubro de 18a0, a qual ,já se acha devida-
mento homologada, requer a V. Ex. se digne
niandar publicar editaes com o prazo legal,
aflui de ser julaado rahabilitado o paticiona-
rio, eJSS'indo telas as incapacidades e intor-
dicções produzidas pala decla:ação da fal-
lencia. Nestes termos pode deferimento.—
Ria de janeiro, 17 da agosto da 1901.— Jo(to
Vira de Segadas Viannu. (Estava soltado.)
Despacho—Em termo ,. .—Rio 17 de agosto de
1001. — Ataulfo. — Em virtude do titio se
lassam O presonte edital do publicação, com
o prazo de 39 dias, do p al ido de rehabilita-
ção mia faz João Vieira de Segadas Vianna.,
soca) da firma fallida Segadas, Couto &
Comp.. na forma a para os tios dos arts. 87
e sagnint !silo decreto u. 917, da 24 do outu-
bro do 1899, pira scioncia dos interessados.
é: para constar se passaram este o mais doias*
de igual teor quo serão publicados o affixadoS
na fôrma da, lei polo porteiro dos antorios,
que de assim o havar cumprido lavrara a.
competente rei-til Tio para sor junta aos au-
tora. Da, lo e pass viu nesta Capital Federai,
;tos la de agosto de 1901. E ou, Joaquim Be-
Meio Alves Panna, escrivão. o subscrevi. —
Aatalfo Napoles de Paiva.

r i mei ra Protor ia,
De eilaçoo com o prao de 20 dias ao réo

ausente Tibureio Telles, na ['firma abaixo

O Dr. Tarquat Baptista, de Figueiredo,
juiz da Primeira Pretoria do District° Fe-
itorai.

Faço saber a todos guantes o presente
edital de citação com o prazo de 20 dias
v ;,‘eni que, trato ,jitias. correm Seus devidos
termos uns autos de processo Mima em que
a ;saltara a .1tistaça e réu Tiburcio Tones, e
constualo aos mesmos autos achar-se o réu
ruim 1 og um incerto e não sabillo, pelo pre.;inte
o bei por citado para, dentro do referido
prazo, contado ila, data deste, ver-se pro-
cessar e julgar pela junta corraccional, que
si reuna tolas as segundas-feiras do cada
sentina, ao moio-dia, no predio á rua do
Ouvidor n. 28, 20 andar, como incurso no
art. 303 do Codig,o Penal, sob pena do
revelia. E para, que a noticia choguo ao Seu
conhecimento mandei passar outros de
igual teor, que serão allivalos e publica-
dos na, fóriila da lei. Dado e passado no
Rio do Janeiro, oin 10 ole agosto do 1901.
Eu„Teronymo José do Carvalho, escrevente
jitratnenaalo, o escrevi. E eu, ,José Franklin
do Alencar Lima , o subscrevi.— Torquato
Baptista de fitjoeiredo.

e
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I brimeira pretoria
De citaefio, com o prazo de 20 dias ao réo

auseatc Antonio Rodrigocs l'carreiro
O Dr. Torquato Baptista do Eiguoiredo,

juiz da 1 , pretoria do District° Federal
etc.

Faço saber a todos quanto o presente edital
de citação, com o prazo do 20 dias virem,
que neste juizo correm seus devalos termos
uns autos de processo criam era que (N au-
tora a justiça e rei) Antonio Rodrigues Teor-
reiro, e,constando dos 111P+ORH autos achar-se
o réo em lugar incerto e não sabido, pelo
presente o hoi por citado, para dentro do
referido prazo, contado da data, deste, ver
se processar e julgar pela junta curreceional,
que sts reune todas 'ás s ,gundas-feiras de
cada semana,ao meio-dia, no predio á rua do
Ouvidor n. 28, 2^ andar, como incurso no
art. 303 do Codigo Penal. sob pena de re-
velia. E para que a noticia chegue ao seu
conhecimento,mandei passar outros de iguaes
teor fluo sorão publicados o affixados
fórum da lei. Da(lo e pa.'sado no Rio de Ja-
neiro em 17 do agosto do 1901. E eu, José
Franklin de Alencar Lima, escrivão, o sub-
screvi:- Torquato Baptista de Figueiredo.

De citaçcio com o prazo de 20 dois aos ros
ausentes Manoel da Cosi'? Peixoto e Antonio
Rodrigues Lodereiro, fia pirma cbai.ro

O Dr. Torquato Baptista do 1Vtieirelb),
juiz da P, pretoria do District() Federal, etc.

Faço sabor a todos quanto o presente edital
de intimação com o prazo de 20 tlVes virem
que neste juizo correm seus devidos termos
uns autos de processo crime,em (pio é autora
a Justiça e réus Manoel da Costa Peixoto.e
Antonio Rodrigues Lour,dro monstando tb“
mesmos autos acharem-se o; réos em logar
incerto o não sabido,pelo presente os hei por
citados, paraadentro do rofcrido praz), con-
tado da data deste, veresn-se pcoccssar o
julgar pela junta correccional, que se reuno
todas as segundas-feiras de cada semana, ao
meio dia, no predio á. rua do ouvidor n. 23,
2* andar, como incursos no art. 3Oa,
do Codigo Penal, sob pcna de rcvelia. E
para que a noticia cheguo ao seu conheci-
mento, mandci passar outros qua scrão
affixados e publicados na linana da lei. Dado
e passado no 1) 110 Janoiro em 17 do igosto
de 11)01. E eu, José Franklin de Alenea.r
Lima, escrivão, o subscrevi. - Arpai° Ba-
ptista de Figueiredo.

'Terceira, 1retori i •

De prava e arrentatae,70 das dividas adiras
no valor de 3:406$200, do espolio do finado
Bento de Oliveira de vicia é, invottariante
D. Ilenriquela Cathariaa (1,_ Oliveira, na
ffinna abaixo
O Dr. Ernesto . Babo, juiz sub-pretor em

exerciri ) da tontoira pre ;orla •lo District()
Federal da Republica dos Estados Unidos do
Brazil etc.:

Faz nlosr ene o porteiro dos auditorios
ha do trazer a poli! teu prtsge o de vi g ida e
arrematação, te! dia 2 ; do mez Corrente,
dopois da audionvia, ma Milão, as dividas
activas do espolio 410 lin 4.14) Done) de Oli-
veira, do quem O inventari oito sua. viuva
D. lienriqatsta Ca tharina ds oliveira, as
gimes inportain lia ill1p0I'LL'ICia, (10 3:10.$200.
conforme a respoctiva relaeão junta a0.3
autos de inventario a !Is. 7.1 e 71, e sorã.o
voai] idas a 1 iasin maior lanço offittever, po-
dendo ser examinada oin cai- .orlo a lita re-
lação d onde consta nominal mon0 os
dovedores. E para quo (3110.:00 ao c /nine
cimento de quoin interossar poe( e mandou
passar o presente e nrtis dous de ign ii toer
pio serão publicou .)s o affixado3 no 1 044r do
costume, (pie do assim o haver cumprido la-
vrará ;1, eimpotnte certidão do ;1,111xaçÃo,
que trará, a juizo para os uns de 4tu-cito.

Dado e passado nesta terceira preteria do
Distriel o Feloral, aos 19 de agosto de 1001.
E eu, ii usO Ilablaino do Albuq110 imite, escri-
vão o ;ai bscrevi.-Erncslo Babo.

Quinta Pretoria
De ritaçá-o roia O iwaza de 20 dias

O Dr, Dr. Alfredo d.-1 Almeida Russell,
pretor do District() Federal, etc.:

Faço saber que, por parte (le justiça
!dica, r.d oilerecida O por este juizo recebida
denuncia, pela quál José Martins de Oliveira
tom de ser processado min . ) incura) nas
pinas do art. :103 tio Codigo Penal ; e como
não tealia sido o mesmo encontrado, alho de
ser pessoalmente citado para se ver pro-
cossar e julgar pelo dito erimo, polo presente
O eito para que, findo o prazo do 2) dias,
compareça neste Juizo, á praça da Republica
n. 12, Palavio da Justiça, para assistir á
inquisiçã.o de tostomunhas e julgamento pc-
ra.nte a »lua, corroccional, até final julgar-
mento. As audiencia; realizam-sa diaria-
mente ãs 11 horas da manha, e as sess,-)e.s da
junta e wreecional ás quarW- feiras, ás refe-
ridas horas supra doclaradas, tudo sob pena
de revelia. E para quo chegue ao conheci-
monto4lo mesmo denunciado mandei passar o
presente. que será affixado no lugar tio cos-
tumo e publicado pela imprensa. Quinta Pre-
toria, 19 do agaisto de PAI. Eu, Maximiano
Francisco Duarte, escrevente juramentada()
escrovi. Eu, Manoel Joaquim da Silva Junior.
escrivão, o subscrevi. - .-111 .redo de .11weida
Russell.	 . -

De citaçao com o prazo de 20 dias

O Dr. Alfredo no Almeida R uss;t11, 5 0 Protoe
do Districto Fe loral. ete.;
Faeo s tbe. , que. por parto da Justiça Pu-

blica foi offerecil;t e por esto juizo revebida
denuncia, pela /piai Podia Poluiu tem de
ser processado cone) incurso nas penas do
art. 30:1(10 Coligo Penal ; e coom não to-
ilha silo o mesmo encontrado, afim de ser
peAsoalnionto citado para se i1., l' l'o.'(!.;.:a l(
julg ir perante ;1 junta en-reecional, paio
presonto o cito para que, findo () prazo de 20
dias, oonitotr,at neste Juizo. á praça da Re-
pilhava u. 12, Palacio da, Justiça, para, as-
sistir á injuirição 'de testemunhas e jolga-
men tos poranto a junta cocroccional. to.b(
sob pena1 de revelia. As audiencias raali-
Zalll 50 iliarialitente, ás 11 horas da inanhã.
e 15 s 5s4--)e5 da junta e meceional ás (piai -
tas-f.dras ás rer)cilas hoeas supra deelara-
das. E para que chegue ao vanhecimeir-o II()
dito denunciado, mandei pt-sar () presento,
que sztei atlixado no togar do costuma e pu-
idie elo pela imprensa.

Quinta Protoria, 10 do de agosto 41e 1901.
Eu. Max. ii eh iiuut Francisco Dmtrte, esecevonto
juramentado o escrevi. Eu, Manoel Joaquim
da Silva Junior, escrivão, subsorevi,-Alfer.
do de Atureida Rossel.

De cif açulo, c.9»i o prazo de 20 dias
(.)	 airredo de	 hla Russoll, 50 pre-

tor do Districto nsieral, isto.;
Faço sabor qu t por parte da justiça pu-

bliea foi oirerocida, e por este juizo reco-
lhia, denuncia, pela qual Antonio Thaden
tem (1( ser processado como incluso nas
penas do art. 303 (lo Codig'o Poial; o como
não tenha sido o ~sino encontrado, afim do
sor pessoalmonte citado para se ver pro-
cessar o julgar manto a junta correcrio-
nal pelo dito crime, polo presente o eito
anui do qu findo o prazo de 20 dias, com-
parecer neste juizo, á Praça da Republica
n. 12, Palacio da Justiça, piau assistir á.
inquirição 410 testomunhas Ci julgamento da
jtantii correccional; o caso o proce aso não
tique prepar ele para final julgamento, as
audiencias Leen togar diarianinte, ás 11
horas ol 1. manhã, o as scss5es (11 junta cor-
eoecianal ()troam-g-se ;IA quart.ts-Wiras,

mesmas 1101115, tudo sob pena de revelia.
E para que chegue ao conhecimento do mes-
ma denunciado, mandei passar o presente
que será ali' miado no logar do costumo e pu-
blicado pela imprensa. Quinta, Protoria, 19
de agosto (le 1901. Eit, Maximiano Francisco
Duarte, oserovente juramentado, o eserevi.
Eu, Manool Joaquim da Silva Junior, escri-
vão, o subscrovi.-Alfredo de Almeida

PARTE COMMERCIAL
("amara Syndleal dos (.) n ..rre-toren de Fundos Publicou da
Caplt,ai Federal

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA METALLICA

90 dl* A'oista
Sobro Londres 	 10 9/32 10	 1/4

Pariz 	 $927 $930
»	 Hamburgo 	 4145 1$145

Italia 	
»	 Portugal 	 383
*	 Nova York 	

Soberanos 	 24700
4$82:1,

Vales do ouro nacional,
por 1$000 	 4653

CURSO OFFICIAL DE FUNDOS PUBLICOS

Apolices
Apolices de 3 0 /0 (inscripções),

Ditas geraes do 5 o /., miadas 	
Ditas geraes de 5 6 /0, de 1:004.. ,

Ditas idem idem do 1893, nom...
Ditas idem idem do 1897, port..
Ditas idem idem do 1897, nom...

Ditas idem idem de 1896, nom 	

Ditas de 3 °/. (inscripções),

Ditas do Emprestimo Naciona.1

Ditas do Emprestimo Municipal

do 1895, port 	

de 1896, port 	

110111 	

703$000

88.34000

755$000

753V 00
88'4 000

685;5000

738$000

7-18$00.0

13,1$000
140$000

Bancos
Banco da Republica Ou Brazi/..,. 	 3:0:000)00
Dito Rural e IlypottioJario, '30‘ ,	24$000
Dito idem idem, integ,r 	

Comp.. Melhoramentos 'ao Brazil 	 8000
entures

Debs. Jardim Bota - 11 1w, 8 °[.....	 188$000
Capital Federal,

,.4 , Claudio dr, Silva1,0 sdyend:
it.sto do 1901.-

.100 C.i.a.udio da Silva, presidente da Ca-
maca ."..43radical dos Corretores de Fund os
Publi-eos:

F:Lz saber, do ordem da Camara Syndi(al.
t10, por docroto do 11 do dozombro do a ano

proximo passado, f4i exonerado, a seu p0d ido,
do cargo de corrotor de fundos publicos. (;esta,
Capital o Sr. NJel Amorico dàs S fÁntes, o
pelo prosento são chamados quaeStuer into-
ressados cio transacções em que houvesse
intervindo o roforido corretor a virem liqui-
dai-as no prazo de seis mozos, c : Informe pre-
ceitua o art. 14 do decreto n. 2.4.75, de 13
de março de 1897, incorrendo na.s disposi-
çõos da lei os que no referido prazi) não tizo-
rom valer os seus direitos. E na, .1oaquiro.
da Silva, GusinÃo Fillio,secrotar i,o da caio
o subscrevi.

Secretaria da Camara Syiblical da Capital
Federal, 9 de feveroiro de 1(.'„1i.-José Claud',o
da Silva, syndico.	 (.

Junta dos Corre.tores de 1V143 r-cacto"- i	 do Navio"
COTAÇÕES DO DIX 17 DE AGOSTO W, 190)
Mono OITI rama, l a sorte, de Ponteio.

9::;4;50 por 10 kilos,
pira, idem, da Paralivba, 9:4s0n, Hom.
Café typ u ti. 1, e).:;;Xíl idoin.
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Dito typo n. 8, 5$106 a 5$174 idem.
Dito typo n. 7, 4A766 a 5O3q idem.
Dito typo n. 8, 4e5S2'a 4W$98 idem.
Dito typo n. 9, 4289 a 4:5582 idem,

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 1901.-
Todo Baptista Deldu que, presidente.

PATENTES DE INVEN.ÇÃO

Y. 3.372 - Memorial descriptivo acompa-
nhando um pedido de privilegio, durante 15
amos, na Republica dos Es tados Unidos do
Brazil, para - Gazogeneo aperfeiçoado para
gess acetyleno. Invençeto da Vianna Fonseca

Conzp., domiciliados nesta Capital Fe-
deral?

A invenção tem por objeto um gazogeneo
aperfeiçoado para gaz acetyleno, de con-
strucção economica . e de funceionamento
simples. constituido por um recipiente de
agua, ou cuba aberta, em cuja parede está
formada interiormente uma espalda sobre a
qual descança pela sua bocca, mergulhada
em alguns centímetros da agia do recipiente,
uma campana de pouca altura ,atravessada
por um cano de °Meios abertos. Esse can),
destinado á introduceão do carbureto no
apparelho, tem seu °riflai° inferior, que se
acha banhem mergulhado dentro da agua,
provido de um dispositivo de chapas des-
viarloras 'do gaz, actuado pelo operador e,
por c .43 meio o gaz :que se forma quer na
mama° da projecção do carbureto na agua
do recipiente, pelo cano completamente
aberto; quer depois da introdução do car-
bureto. não possa de . ferroa alguma e) es-
capar paio dito cano.
_No desenho annexo que representa, a

titulo de exemplo, um apparelho realizando
à invenção: a fig. 1 é urna vista em eleva-
ção e era secção axial do conjuncto do dito
appare ilio; a fig. 2 é uma vista em plano
do mesmo. As outras fikuras são 'vistas de
detalhes.	 •

Em uma cuba ou recipiente aberto A,
fig. 1, preferivelmente eylindrica, é for-
mada interiormente pelo -augmento de dia-
metro da parte superior 1, urna espalda 2
sobre a qual deseança a bocais de uma cam-
pana amovivel B de menor altura mi) a
parte 1: Esta campana está sujeita em pa-
siçé,o par meio de um dispositivi apropriado
formado, por 'exemplo, figs. 1, 2 e 3, por

'ganchos 4, cravados na parede 3 da cuba, nos
quaes, por um movimento de rota,çã'o dado á
tampa B palas alças 5, se prendem pati-
lhas 6 cravadas na cabeça da campana.
Nesta cabeça está praticado um furo.7
qual se projecta, para baixo, um cano 8 cujo
orificio Inferior 9 esta immerso alguns centí-
metros na agua da cuba, assim como a bocca
da caMpana.

Umalcha.pa, 10 de superâcie um pouco maior,
que a do cano 8 e fixa sobre um eixo 'vertical
11 (que athvessa, a campana-B em um tubo
12, formando junta hydraulica,) põde, pela
rotação do eixo 11, provido de uma mani-
vella 12, ser trazido por baixo do cano 8 para
vedar a passagem, pelo mesmo cano, ao gaz
que se fôrma, dentro da cuba.I

Uruá, segunda chapa 13 inclinada, a 450•
apresentando uma projecção horizontal igual
á da chapa 10, é fixada sobre o eixo 11 de
modo a sere por um movimento de rotaçãa
de 900 deste eixo, trazida directamente por
baixo do cano 9 como indicado fig. 4. 14 é
o tubo de sabida de gaz do gerador para o
gazometro. O fundo do recipiente pôde ser
chato horizontal, (fig. 1 traços cheios), ou
chato inclinado ou 000100, (fig. 1 traços
mixtds).

•

A. cabeça da , campana que poderá ser
chata ou confim ficará em geral abaix ) (I()
nivel da boc,.:( e 14l, cuba pira evitar (I
lio rd a inn to( daa gila.

Modo do funcolonar-Estande a caruma
fixada pelas pa,tilhas 6. ao recipiente conve-
nientemente provido da agua,. como indi-
cado lig. 1, prio-se as placas par moio da
manivella, 12 na posição em • que a placa
inclinada se acha directamente por baixo
do -orlado inferior do cano 8, como indi-
cado fig. 4, o, pelo dito eano assim com-
pletamente aberto, introduz-se à carga de-
terminada de carbureto no gerador. As bo-
lhas de gaz, que então eobern • á superftole
da agira, estão desviadas do cano pela chapa
inclinada situada directamente por baixo do
mesnio. Es ando acabada a introducção do
carbureto, traz-se por baixo do cano, como
indicado figs. 1 e 2, a cha,pa. 10 que véda
entío perfeitamente a sahida, pelo cano 8,
ao gaz que se forma no recipiente depois da
introdução do ,carbureto. O gaz formado
sae pelo o gazonsetro p3lo cano 14.

Nos appa.rolhos domastieos de pequenas
dinaensoes a parede da cuba m não forma
espalda o a b'occa, da,eampana N descança
sobre o fundo da, cuba como mostra à fig. 5.
Corno nese; aparelhos a carga pode ser
feita de uma só t'ez a chapa. 13 é inutil.

EmE resumo-reivindicamos e0010 pontos
o caracteres conStitutivos da invenção.

Em grtzogeneoi aperfeiçoado para gaz ace-
tyleno:	 i

I . , com um recipiente, como A, de face
superior 1 aberta e tendo na paeede urre
espalda, como 2, formada, interiormente, a,
combinaçãs de uma campana amovivel.
como B., accomniodada dentro do dito rad-
plante e deseançando pela sua bocca, (fig. 1)
na dita es.paida com a qual é mantida em
eontacto por qualquer meio apropriado
como, por exemPlo, ganchos, como 4, fixados
á parede 3 do reipierite, nos quaes se pren-
dem patilhas, enme 6, projectando-se da face
superior da 

ctu
coai a,na; s3ndo que, a dita cam-f

pana, de paa altura, é atravessada por
um cano vertical, como 8, aborto nas duas
extremidades, ce cujo orifício inferior esti,
assim corno a Doma da campana, mergu-
lhado, do alguns centimetros, na, agua do
recipiente;	 i	 ,

20 , cora um cano, como 8, a combinação de
duas chapas desviadoras. como 10 e 13, fi-
xadas ambas no eixo vertical 11 provida de
uma manivella de manobra, corno 12'; sendo
que,uma das chapas é horizontal, ~quanto
'a outra é inclinada a, 45d, tendo ambas em
projecção harizontal, uma supérficie maior
que a do orittel4 inferior do cano em frente
do qual podem, as duas chapas, serem traJ
zidas successivatente para °ocuparem por
baixo do cano aS posições indicadas respe-
ctivamente fiS. fl, 2 4;
. 3d , 'com a haste-manivella 11, a, combina-
ção de um tubo,,como 12: no qual trabalha a
haste li propOando-so da cabeça do reci-
piente para baixo e mergulhando sua extra-
midade iriferior 'Fl entro da amua do recipiento
para formar-se nesta extremidade junta
hydraul tese	 i

Rio de Janeiro, 13 de julho de 1901.-
C mo procuradores, .tules Geraud Leclerc &
Comp.	 I

N. '3.373.- 31
I
mor
-
id. descriptioo -acompa-

nhando um peido de privilegio, durante 15
annos, na ~Uca dos Estados Unidos do
Brasil, para 4-,caldeira a vapor aperfhi-
pada •flenonti ada ((Les Rationelle». Inces-
çao de Lean 3, ahy e- Polgdore flatllgs, resi-
dentes em Cias (Belgica)

A invenção t mpor objecto uma doideira
simpleS e racional 'em sua construeçao, Me-
tholiea, em sua marcha o por cujo meie B3
obtem uffla e eulaçã'o de agua perfeita,
pelo mesmo f cto de tornar a disposição
dos elementos e sa circulação obrigatoria.

Além disso, a nossa caldeira pôde supor-
tar todas ria preses de marcha, por mais

mi, e eqnea inferiores a 10
atm 0.,/) ièras • •

No desenho anuaxo: a fig. i iS uma vista
em plano do conjuncú do appareiho, a fig.2
é urna tecção vertical por 1-2 da lig. 1,
e a fig. 3 urna secção transversal por' 3-4;'
a fig. 4 é uma vista em smaior escala dos
detalhes de samblagem de dous elementos
verticaes, por meio de um conducto de com-

- municação bi-tronconico fixado por um
simples aperto pelo parafuso b ou de um''
condUcto de ilanges cravadas; a flg . 5 é
rima secção horizontal, na escala de 1/2 -
do tamanho natural, dha samblageni de tuna
extremidade de tubo de sobreaquecimento
com seu collector.	 -

As flechas a representam o trajecto da
agua e as flechas /). o dos gazes. BB sã,o os
aquecedores-depositas de limo. A'A' são os
primeiros vaporizadores e AA os vaporisado-
res de fogo directo.

R, é o relervatorio de vapor.

Oa elementos verticaes A'B são cylindricos
podendo, comtuto, terem a parte superior
tronconica para o escapamento facil das bo-
lha4. de ar e d3 vapbr, consiatindo este yonto
um primeiro característico da invençao.f

Todos osolementos indistinctamente, quer
horizontae's; quer verticaes, pri caso de 90
construirem deforma cylindrica, podem ter
um dia,mepo unico qualquer, 80 centime-
tros por exemplai- sendo que relvendicamos
no Ti100110 case a prioridade para o emprego
de tubos de aço, ou ferro homogeneo, ou
qualquer outro metal, sem cravações com
fundos caldeados pelo oxyhydrico ou crava-
das e caldeados para ás grandes pressbes.

No ' caso, enfim, do se desejar empregar o
sobreaquecimento de vapar, outro ponto ca.
racteristice de nosso eystema, consiste no so-
breaquecedor C, que no desenho annexo, se
aoha collocado em deus pontes differentes,
para mo.d,rer com que facilidade se pode in-
stalla,r, segundo a temperatura . de sobrea-
quecimento que se desejar obter.

Comphe-se este sobreaqueeedor de um certo
numero de elemento:4 horieontaes (25 no de-
tenho), formados cada um do um tubo aecur-
vado em um mesmo plano (fig. 1) varias
vezes sobre si mesmo (7 vezes no desenho),
indo ter uma extremidade m desse tubo ao
colloctar que traz o vapor da caldeira, e
sua outra extremidade n ao coIleetor onde
Saha o vapor sabreaquecido para o motor.

A agua de alimentaçã,o chega 0111 O no
ultimo tubo aquecedor B, e Circula de tubo
em tubo segundo o trajecto indicado pelas
fiexas a penetrando depois nos tubos A' si-
tuados perto da fornalha-.Um ou dom tubos
T, que partem ..da extremidade superior de
At; mergulham no vaporizador A e deitam
nesta a agua decantada e pura de que pre-
,eiSa.	 .

Os gazes quentes, provenientes da grelha •
O, lambona os vaporizadores A e seguem de-
pois a direcção das &tas R.do desenho.

Paredes do mataria refractaria S, S, S, 8
obrigam os gazes a lamber os tubos verticaes
em todo o comprimento destes, escapando-se
depois pela chaminé em estado quasi frio.

O tubo vertical In communiea com reser-
vatorIo de. vapor R por meie do tubo Q re-
presentado nas figs. 1 e2, emquanto os tubos
vertims n conduzem o vapor sobreaquecido
ao motor.

O dispositivo da fig. 5 indica a junta do
tubo sobreaquecedor com o collector m ou n.

A extremidade do tubo sobreaquedor re-
cebo á forma tronconica em uma matriz de
aço, prendendo-se essa extremidade em uma.
peça femea Nparafusada no tubo collector m.
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Um annel a, soldado no talo, prende-se por
sua vez, em uma porca hixaganal qua,
sonde parafusada sobre a peça, ln comprime
a. extre i nidado tronconica do tubo.

Comporta-se esta junta de modo pe-feito.
Em resumo, reivindreamos como pontos 9

caracteras constitutivos da invenção:
Em caldeira. a vapor aperfeiçoada. denomi-

nada-La Rationnelle:
cylindros verticaes inteiramente re-

dondos, tendo, parem, preferivelmente a
forma de tronco de cone na parte superior
para o escapamento das bolhas de agua e de
vapor ;

elementos verticams e horizontaes con-
struidos em tubos de açu ou ferro hona.ogeneo,
sem cravações com fundoso oravados e cal-
deados ou soldados polo oxyhydrico adapta-
dos para suPportar 4s maiores pressões ;

3°, em um sobreaquecedar composto de
elementos horizoirta,es constituidos soada um
por um tubo recurvado, em um mestos) plano
varias vezes sobre si mesmo e cujas exttemi-
dadas desambocam no eollector de vapor o
no collector de vapor sobreaquecido.

Rio de Janeiro, 15 de julho de 1901.-
Como procuradores, Jates Gdraud, Leclerc &
Comp.

N. 3 .3á - Memorial descriptivo acompa-
nhando um pedido de privilegio, durante
15 annos, na Republica dos Estados ,Unidos
do Brasil, para xAperfeiçoamentos era es-
trados de carros de estradas de ferro».
Invençao de Harry Lipesey, residente em
Londres, Inglaterra

A invenção se refere a uma construção
aperfeiçoada .de estrado para carros de es-
tradas, de ferro o tem por objeeta fornecer o
moio de construir esses estrados' quer sejam
dotadoa de para-choques lateraes ou para.
choques centraes; de modo a serem ao
mesmo tempo solidos e comparativamente
leves.

Para este fim, emprego uma longarina
central longitudinal em fórma de caixa,
'ligada em suas extremidades ás peças trans-
vermes extremas do g rado e ligadas a in-
,tervallos, em seu comprimento, ás peças
longitudinaes lateraes do estrado por meio
de peças transversaes lateraes em connexão
com a extremidade superior e o fundo da
mesma longarina.

Nos desenhos annexos, as figs. 1 a 4 repre-
sentam a cabeça de um carro de estrada de
ferro com pareschoques lateraes, dotado de
um estrado realizando a invenço; sendo a
fig. 1 uma sução longitudinal por_ AA
fig. 2; a fig. 2 um plano, parte em secção'
horizontal por BB da fig. 1; a fig. 3, uma
secção transversal por CC da fig. 2 e . a fig. 4
uma vista de extremidade, parte em. sução
transversal pela linha DD da fig. 2.

Nesta disposição, a longarina central lon-
gitudinal, em forma de caixa, comprehende
duas longarinas longitudinaes 1,1 de secção
acanalada, reunidas por placas de extremi-
dade superior e do findo 2. Aquella longa-
rina se estende do extreaddade a extremi-
dade do estrado e está ligada em suas extre4
midades a placas transversites 3 em que
estão fixadas as travessas de cabeceiras 4,
achando-se igualmente ligada, a intervallos
em' sou comprimento, ás peças ou longarinas
longitudinaes lateraes 5 do estrado por meio
de pares de barras transversaes diagonaes
ou gatos 6 o 7, que são preferivelmente de
ferro ou aço acalanade, como representa o
desenho. Em cada um dos pontos em que se*
devem dispõe os mancaes centraes e latamos
para os bogies, reforço à longarina central
mencionada, de qualquer modo tonveniento,
por exemplo, por meio de um par de placas
interioras de metal, em fórrna de prato 8,
separadas por um bloco 9 de substancia, tal
como , madeira, e um par do escoras late-
raea 10, dispostas cada uma entre um lado

a
As figa. 5 a 8, inclusivamente, ião vistas

semelhantes ás figa. 1 a 4, representando um
carro para-choque central e dotado de sim
estrado construido pegando o principio da
invenção. Omittem-se, neste MO, as mãos
franceza,s 12, 1,2°, ficando o esforço exercido
sobre o para-choque central, transmittido
pela haste de para-choque 13, a mola de para-
chocsfes 14 e as placas 8 á IA-toxina central
1,2. Nos outros pontos, a construcção repre-
sentada nas figa. 5 a'8, inclusivamente, é se-
malhante O. que representam as figs. 1 ai 4,
inclusivamente.

Em resumo, reivindico como pontos e ca-
racteres constitutivos da inverfçao

1 0, um estrado para carro de estrada do
ferro, tendo unta lougarina central longi-
tudinal em ferma de caixa, ligada em suas
extremidades, ás peçãs trapsversaes extrã-
mas do'estrado, e que se acha ligado a in-
tervallos, em seu comprimento, ás peças
longitudinaes Iataraes do estrado por meio
do barras ou gatos transversams diagonaes,
que estão ligados à extremidade superior. e
ao fundo da mesma longarina central, como
dose ripto

20, um estrado do genero manciona.do
reivindicação n. 1, constuido o disposto sub-
stancialmente como se descreveu atima e
apresentam as figs. 1 a 4,,idlusivamente,

para, um carro do estrada de ferro dotado
de para-choques lateraas ;

3°, um estrado do genero mencionado
na reivindicação n. 1, construido e dispoto
substancialmente como se descreveu acima
e representam as figa. 5 a 8, inclusivamente,
para um carro dotado de um para-choque
central.	 .

Rio de Janeiro,15 de julho de 1901.-Como
procuradores, lutes Géraud, Lecterc 4k Comp.

N. 3.375 - Memorial descriptivo acomP a-
Whando um pedido de privilegio, durante
15 annos. na Republica dos Estados Unidos
do Brasil, para (Boccal de escapamento
-"variavel, com tingida movei, para locomo-
tivas, etc., denominado Simpleax.. Invengo
de Mattheto tlenry Bush, domiciliado em
S. lodo do Rio Claro, Estado de S. Paulo

A inyeeço tem por objecto um boceal do
escapamento de vapor de área variavel,
para locomotivas, etc., obtida, por meio de
unia língua movei formada pela extremi-

dada de alma barra de ferro,- de secção pra-
forivelmoit to pi;iiirada, que o in:tchinista
pôde, d.t casinha, da machina, locar do modo
que a dita lingna. esteja quer completa-
mente fachada, isto é, quando atravessa com.
plata e diametralmento o bucal; quer par-
cialmente aborta, isto é, projectando no
mesmo boccal uma parto do sou compri-
mento; quer completamente aberta, isto 4,
totalmente removida do boocal ; obtendo
dessa fôrma no primeiro e terceiro caso,
respectivamente, a área minima e maxima
de escapamento que possa fornecer um
boccal provido da lingua de minhainvenção;
sendo que qualquer áréa interniediaria,
entre avalias duas, se pede obter por uma
pusição correspondente da lingua em pro-
'pec.& ) dentro do 'meai, conforine o segundo
caso.

Os desenhos annexos representam, a ti-
tulo de especimen, um dispositivo realizando
a minha invenção, applidado a uma locomo-
tiva Baldwin, do bitola de 1n1,00.

NOSSOS desenhos, as figa 1, 2 e 3 represen-
tam, cm elevaçã,o, o conjuncto do dito dispo-
sitivo; sendo a fig. 1 uma .vista da casinha
mostrando a manivella M de manobra ;
fig. 2, uma vista longitudinal lateral do dito
dispositivo ; o a fig. 3, mia vista de extre-
midade , do mesmo, mostrando o boccal A o
sua língua B na caixa de fumaça D da loco-
motiva. As outras figuras sã,o vistas sie de-.
talhei.

No exemplo representado, o boccal A traz
na parado um orificio 1 para servir do guia
Miaste 2, da qual unes das extremidades con-
stitue a lingua movei B. =quanto a outra
axtromidade se projecta para fóra da parede
da caixa de fumaça e é terminada por uma
cabeça 3, atravessada por um pino (4, que
se prende e pede correr nos rasgos 5 das
manivellas 6 a Essas manivellas estão fixadas
no eixo 7 eupportado em raancaeS 8 e 9, fi-
xados, respectivamente, na parede circular
da caixa do fumaça e em uma. chapa fixa 10,
mantida em posição do qualquer modo core,
veniente. Nesta chapa está lambem lixado
um sector 11, de mela, trazendo talhos a. b,
c, d, e, nos (lues se podo prender o dente
12 da manivella de manobra M, fixado na ex-
tremidade do eixo 7, para manter a dita ma,
nivolla ein; posiça."co.

A's posições do dente 12, no primeiro ta- •
lho a ou no ultimo e, lig. 10, correspondem,
respecdvamente, as posições a' e e', fig. 6, da
lingua aberta ou fechada, isto é, estando, no
primeiro caso, a ponta da- lingua ftscejando
inawiormente com a parede, junto 'ao Ma-
cio 1, e encostando-se, no segundo caso, a
mesma lingua,set parede em direcção diame-
tralmente opposta, ao mesmo orlado,

Os talhos b,c,d, correspondem respectiva-
mento ás posições II ,c' ,d' , da ponta da lingua.

" No exemplo escolhido,-em que o diametro
0,0092 da bocca primitiva foi augmontado
do 0,m023, aflui de alie a arca 0, 02010028 da
bocca assim modificada esteja igual (com
diminuta diferença) á arca 0,m2006647 da
bocca primitiva e, mais a da superficie
0,02003323 cfccupada no.dito local, pela lingua
fechada,-as pokições successivas da mani-
vela do manobra M, determinadas pelos
talhos a,b,c,d o e, correspondem, respectiva-
mente, arcas de passagem, para o escapa-
mento, de 0,0201002, 0,0200928, 0,0200838,
0, 0200754 e 0,°00665; pelo que ao vê que O.
boccal, quando a lingua está aberta, tem
uma aroa de passagem 50 0/,, maior que a
arca 0,0200665 da passagem correspondente á
posição da liegua fechada, isto é, maior 500/0
que a, passagem do bucal' antes de se ter
augmentado o diametro de sua booca ; deste
modo o machinista pode,rá„ nas rampas for-
tes, por exemplo, trabalhar com o escapa-
mento nas condições do bOccal primitivo da
machina, e diminuir a compressão do, escapa.

da longarina central e a barra ou gato infe-
rior 7 correspondente (fig. 1).'As dwis,
barras ou gat is 7, do cada par, menos os pie
assa() adivontes á4 pl:PteS refQrçadas da
longarina central, passam em cima e de-
baixa da longarina, corno representa a fig. 3,
e estão fixadas na extremidade superior e no
fundo da longa.rina. Nas partes reforçadas
da longarina ceatra,I, cada barra ou braço
superior 6 passa em cima da mesma longa.-
rins, centeal, em que se fixa ; em. logar,
porém, de só barra ou gato inferior 7, como
na fig. 3, empregamase, como representa a
lig. 4, duas barras ou gatos 7 mais curtos,
.cyjas extremidades interiores trazem, cada
unia, uma placa de reforço 7s, de dimensões
Maiores, por cuja,melo a. mesma extreini-

de fica ligada á escora adjacente 10 e ao
lado inferior da longarina central. . 	 •

Quando o cago é dotado de para-choqües
laterass, 11, 11, como na dispodção repre-
sentada nas figs. 1 a 4, empregamse mãos
franeezas'. compostas, por exemplo, de can-
toneiras 12 O placa§ superiores 12 81, dispostas
de modo a se estenderem desde pontos de
cada placa transversal extrema 3 e travessa
de cabeceira 4 adjacentes aos para-choques.
ate a parte reforçada da longarina central,
em cujos lados exteriores ee fixam, solida-
mente, de modo a poderem resistir aos es-
forços exercidos sobre o para-choques ou um
deles.
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mento. pela abertura conveniente da lingua,
—quando a inacnina caminhar em rampas
fracas ou cru linha, de uivei. Realizar-se-ha
assim. não seinen:Ás uma grande economia de
combustivel, eme() tambem outras vanta-
gens inuteis de enuneiar aos entendidos na
materia.

A haste 2 traz um pino 13 que encosta
contra a face interna da caixa de fumaça.
quando a Ungira está toda aborta. corno indi-
cado fig. 3. Apezar de poder a haste 2 ter ein
secção um perfil qualquer, prefiro empregar
barras de secçíto : quer quadrada e com as
faces collocadas a 450, +mar triangular com
a base para urna tig. 12.

Em resume. reivindico como pontos e cara-
atores constitutivos da invenção:

Em boccal de escapamento variavel, com
lingua movei, para locomotivas, etc., deno-
minado 44S m p lex» :

1°, a combinação, com o boc(al, de uma
iing-ea podendo correr horizontal e diame-
tralmente no boccal, de modo a " atravessar
completamente a passagem de ' escapamento
que apresenta 4) boccal ou deixar a mesma
:passagem c3mp,!etamente livre ou oceupar a
mesma Lingua, entre as doas posições men-
cionadas, qualq tus; posição intermeliaria.
Nondo que a posição ;t dar á 1ingua, movei é
relativa ao g,ri, n •n de compressão que é dese-
jado para o ese.i.pamonto.

2% uma linrma, movei formalla pela extre-
midade do nina IlaStO ferro, apresentando
cm 500,49 11111 perfil conveniente e combi-
nada com qualquer meio apropriado, tendo
por objecto permittir que o machinismo col-
loque a Lingua no boccal cio posição conve-
niente;

3", com um boccal tendo uma passagem
de escapamento do secção circular, quadrada,
ou de qualquer outra fórma, a combinação
de uma haste movei, como 2, cujo curso é
limitado do um Kolb pelo proprio bocal e de
outro por Uni pino, como 13 batendo na face
interna da parede da caixa do fumaça por
fára, da qual a dita haste projecta uma de
:suas extremidades. ole cabeça 3 e pino 4, em-
kquanto a ex,c.romidade opposta 1 constitue a
lingua mov cl B ; manivella, como 6. com
wasgos-eorredios para o pino 4 ; eixo do
ltransmissão do movimento, como 7, com
ananivella, mono 6, de rasgos-corrediças e
com manivel1a do manobra, como M. pro-
vida de um dente, como 12, e connbinada
corta um sector de iluda, como 11, no qual
estã&r praticados talhos correspondentes as
abertUras determinadas da lingua o desti-
nado.; a. segurar, pelo dente 12, a manivella
de man abra em posições carrespondentes aos
mesmos talhos.

Rio da , raneiro, 18 de julho de 19:)1.—Como
Trocarado, 'OS, fales Gé •audeoLeclerc	 uo,,i2),

3.376-31esmorial descriptivn acompanhan-
do toa pc,liilcPuIe privilegio,darante 15 (irmos,
,na Republica dos Estudos Unidos do

&,iperfe, yoamenlo em. cartas-bilhetes.»
Inuençõo de El Rearh, morador em
Neto- Yorh, Est 7.dos Unidos da Amaria
Norte

A invenção se re, We a cartlas-bilhetes e
tem por objecto for) tecer uma carta-bilhete
aperfeiçoada, em q !te duas folhas do:Atlas
em tres lados de boro tas perfuradas se re-
tinem em seus lados nã 'o perfurados por meio
de uma folha iuterme. laria, susceptivol de
se dobrar uma ou Mais VtaPS.

O lado interior olet, Mita intermediaria
-pôde se utilizLor para vgmainunicações es-
criptas e sou lado exteriey para reclames,
annuncios e outras publica,; .ões, achando-se,
'depois do fechada a carta-bilInte, completa-
mente occulta a commuuicação escripta,
assim conto ous raciames ou annuncios. A fo-
lha intermediaria, mencionada pôde se do-
t• brar tanto no sentioN) do Seu comprimmito,

como no de sua largura, e, fechada a carta-
bilhete, lica completamente CO Vivida pelas
folhas a.

As ti,gs. 1, 2 e 3 da: desenhos annexos re-
presentam duas fórinas de exec ução da carta-
bilhete, disposta seguindo O principio da in-
vençã,o, em estado aberto on fechado.

Como mostram esses desenhos, a carta-
bilhete co)mpõe-se de oluas folhas o, a, do-
tadas em tres lados de bordas perfuradas c,
que se acham reunidas no lado não perfu-
rado por uma fo llIn intermediaria b,
largura o comprimento conveniente. Sendo
pouco csmprida, como nas figs. . 1 e 2, essa
folha intermediaria se dobra uma vez, do-
brando-se dum vezes no caso de ter aninpri-
monto maior, como representa a fig. 3, e
podendo-se dobrar tres ou mais mais vezes,
si o permittir seu comprimento.

O espaço reservado para as connmuni-
CaÇõeS escriptas d m lado) do papel em. que
as bordas p,srfuradas estão reve:tidas de
gomma. Para fechar a carta-bilhete, humo-
decem-sa as bor las p srfuradas gommadas c,
que se applicam dep.iis uma contra, a outra,
ficando as im as dobras da folha intermo-
diaria b envolvidas por aquellas folhas.

Para impedir que se possam tirar as
partes dobradas b dentre as partes gem-
inadas de tras lados a, uma vez fechada a
e ',da-bilhete, aquellas partes podem igual-
mente se dotar do uma borda d gommada,
separavel, :tpplieando-se'a gomma nas su-
p:srticies oppostas formadas pelas dobras.
E' osvidento que se pado gominar de fôrma,
analoga, essa borda na fôrma, do execução)
representada na fig. :3.

Na modificação que representam as figs.
e 5 a folha de papel b que reune as

folhas a é consideravelmente mais larga
que na disposição representada nas figu-
ras 1 a :3.

Como mostram as fls. 4 e 5, ambas as
partes latentes b' b2 da folha intormediaria b
se dobram sobre essa folha, quando se fecha
a carta-billiote, do modo indicado na fig. 5.
Basta (adiar as bordas perfuradas c da carta-
bilhete para se dobrar pelo meio, a folha
intermediaria consistindo nas partos b b' b2,
do modo representado nas figs. 2 (;3„

Para se impolir a intiaduCção de cartas
par entre os cantos abertos formados pelas
dobras da folha intermediaria b, as bordas
inferiores não) perfuradas desta podem se
dotar, no lado destinado aos reclames, de
uma parte gommada- estreita. Pede-se Lam-
bem obter o fechamento completo da carta-
bilhete, applicando-se ;Les cantos inferiores
das 'folhas a a, uma tira gommada separa-
vel, excedendo os ilumines cantos (fig. 6).

As figs. 7 e 8 representam uma. fôrma de
execuçã,o da carta-bilhete. fazendo o objecto
da invenção, em que so impede a. introduc-
ção de cartas por entre os cantos abertos
formados pelas dobras da folha, interme-
diaria b, dotando-se esta folha, em um lado
adjacente á folha a, de linguetw, como se
vê na flg. 7. Estas linguetas quando se
fecha a carta-bilhete, se viram sobre Os
cantos da outra IblIon a, com os quaes
collam.

A carta-bilhete construida do modo do-
scripto offerece vantagens especiaes
para a divulgação de reclames, pois cada
lado da folha inte,rmediaria, situada na
cart;1-bilhete do bulo do endereço, offerece
II espaço suiliciento para os mesmos recla-
mes.

'Como, no estado fechado da carta-bilhete,
essa folha se acha, completamente li-culta.
não se infringem os regulamentos do Correio
relativamente á publicação) de reclames
sobre, as eartas, sondo u ponto principal da
invenção fornecar uma carta-bilhete, cuias
costas são destinadas a receber annuneios
ou reclames 110 modo tal que estes annuncios
ou reclames não se vejam depois de dobrada,
a carta-bilhete, fle:111do ti (II) o 1;u10 interior
d ,sta reservado para ;Vn C01111-111.10iCaçõeS.

Em resumo, reivindico como pontos e ca-
racteres constitutivos da invenção:

1°, uma carta-bilhete compreliondendo
duas partes extremas e uma parte interino-

susceptivel de se dobrar e do compri-
mento e largura conveniente podendo-se
utilizar o lado interior da carta-bilhete para
vommunicações escriptas e as costas da
mesma para reclames e desenhos, sondo a
carta-bilhete olisposta de modo tal que,
depois do fechada. acham-se ouccultos os di-
zeres de reclames de sua parte intermedia-
ria, assim como a communicação escripta;

20 uma fôrma, do execução da carta-bi-
lhete mencionada na reivindivação n. 1.
caracterizada pelo folha intormodiaria b.
que se Vide dobrar tanto no sentido de sua
largura Como no oh: seu comprimento, fi-
cando completamente enVOIVida pelas fo-
lhas a. depois de fechada, a carta-bilhete
(fig. 4);

3°, uma forma de execução da carta-bi-
lhete mencionada na reivindicação n. 1,
caracterizada pelas bordas oIa folha interme-
diaria que em dous lados oppostos são
(lotadas em sua metade de perfurações da
lado da carta-bilhete, g)mmando-se as mes-
mas bordas (lig. 1);

uma fôrma de execução da carta-bi-
lbete mencionada //:t Peivilldá-ação O. 1 ca-
1 acterizada pelas perfurações que se acham
nas dobras adjacentes, tendo, portanto, a
substancia adhe-iva no lado destinado aos
reclames da carta-bilhete;

5.0 Uma outra fôrma de execução da carta-
bilhete mencionada na reivindicação n. 1, ca-
racterisada, pela borda inferior do lado desti-
nado aos reclames tendo um canto estreito
gommado..allin do se pader fechar comple-
tamente de todos os lodos da carta-bilhete ;

6. 0 Uma forma de execução da carta-bi-
lhete mencionada nas reivindicações 1 a 5,
caracterizada pelo fim de poder fechar com-
pletamente a carta-bilhete de todos os lados,
datando-se as IbPlas a a, em seu canto infe-
rior,de uma borda gommada, separavel
(pie excede o inesna canto

7. 0 Urna fôrma (h-s execuço da carta-bi-
lhete moncionada nas reivindicações 1 a 6,
caracterizado pelo completo fechamento da.
carta-bilhete de todos os lados, sendo que os.
cantos Inferiores abertos das folhas a a se
cofiam com as linguetas, recortadas na parte
intermediarbt.

Rio de Janeiro, IS de julho de 1901.
Como procuradores, Julcs Géraud, Leclerc
Comp.

ANNUNCIOS

Companhia Unia° Soroezt-
Im aiza 43 it 	

SUSPENSÃO DE TRANSFERENCIAS DE AC!giES

Ficam suspensas as transferencias de ac-
ções desta companhia desde o dia 10 de agosto
proximo futuro até ao em que tiver togar a
reunião da assembléa, geral ordina,ria.

Rio de Janeiro, 27 do julho de 1901.-0 di-
rector, Henrique G. (la Silva Guerra.	 (.

- No escriptorio da companhia ficam â dis-
posição dos Srs. accionistas os doei/mentes
exigidos pelo art. 147 do decreto n. 434, de
4 de julho oito 1891.

Rio de Janeiro, 27 de junho de 1901.-0
director, Henrique C. da Silva Guerra. (.
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